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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022
 A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 09h00min do dia 15/02/2022, sala 
de licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço por 
GLOBAL, visando a contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 5.759,53M2 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, 
BASE DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, 
DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA 
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 571.760,98 
(quinhentos e setenta e um mil setecentos e sessenta reais e noventa e oito centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10º (décimo) dia da emissão de ordem de serviços pelo Departamento 
responsável. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de até 12 meses contados a partir da data 
de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados 
no Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - 
PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download no site www.
altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso - PR., 24 de Janeiro de 2022
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 012/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 004/2022
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preço para a aquisição parcelada 
de Cestas básicas contendo gêneros alimentícios entre outros para atender os usuários (as) do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e suas famílias em situação de vulnerabilidade social 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 12 (doze) meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 11/02/2022, no protocolo geral da 
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 11/02/2022 às 
09h00min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 24/01/2022, pessoalmente, por meio de Representante 
Legal, devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de 
Cidade Gaúcha, no endereço citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.
cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, 
no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-
4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 17/01/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

SúMULA DE CONCESSãO DE RENOvAçãO 
DE LICENçA DE OPERAçãO – RLO

 ALVORADA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS DE UMUARAMA LTDA (CNPJ: 37.693.530/0001-72), torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra (IAT), a Renovação de Licença de Operação (RLO), com validade de 28 de outubro 
de 2027 para a atividade de Posto de combustíveis para veículos automotores, revendedor, comércio varejista de 
lubrificantes e mercadorias em lojas de conveniência, localizada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2613, 
Parque Danielle, Quadra 01 Lote 12, CEP:87.506-370, Umuarama-PR. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE PROCESSO SELETIVO DE CARÁTER PÚBLICO - ZPE - ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE CARÁTER PÚBLICO – ZPE Nº 001/2022 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 837 DE 09 DE JULHO DE 2021.

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar
possa, a abertura de Processo Seletivo de Caráter Público para escolher, no âmbito da
sociedade civil interessada, pessoa jurídica, isoladamente ou em consórcio, sob controle de
capital privado, para participar do Projeto de Criação da Zona de Processamento de
Exportação - ZPE Umuarama, a ser apresentado perante o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação. Em fase subsequente, após aprovada e criada a ZPE
através de Decreto Federal pelas instâncias competentes, constituirá pessoa jurídica com a
função específica de implantar e administrar a ZPE Umuarama, em área de sua propriedade,
para, nesta condição, receber projetos industriais e prestar serviços às empresas que nela
vierem a se instalar, além de apoio e auxílio às autoridades aduaneiras, executando e
custeando as obras e aquisições necessárias à implantação e funcionamento, de acordo
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital, seus anexos e a Lei
vigente.

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 29 de março de 2022.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.

TIPO: MELHOR TÉCNICA, MEDIANTE MAIOR PONTUAÇÃO

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA –
www.umuarama.pr.gov.br, no link
https://www.umuarama.pr.gov.br/files/ArquivoDiversos/arquivo/edital-versao-final-assinada-
21-01-22-1642791116.pdf, ou diretamente na Secretaria Municipal de Industria, Comercio e
Turismo da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 – Centro
Cívico.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e
Turismo, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 227, no horário das 08:00 às 11:30 h e
das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira, ou, e-mail: indcom@umuarama.pr.gov.br

UMUARAMA, 21 de janeiro de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo

SúMULA DO PEDIDO DE LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS
GRAN REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 39.281.535/0001-13, torna público que requereu 
ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, para fins de PARCELAMENTO DE SOLO URBANO PARA 
FINS RESIDENCIAIS - JARDIM MALTA, a ser implantado no Lote nº A/8-A-5-2/10-A-17-2/1, Gleba 14 - Figueira, 
Umuarama-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022, DE 22 DE JANEIRO DE 2022
Ementa: Concede reposição salarial ao quadro de servidores públicos municipais, ativos e inativos, do Poder 
Legislativo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU, PREFEITA MUNICIPAL, 
PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal c/c art. 88 da Lei Complementar 06/2005 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no índice acumulado 
de janeiro de 2021 a dezembro de 2021 de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) referente a inflação e 0,93 % 
(zero vírgula noventa e três por cento) referente a diferença da inflação INPC/IBGE, no índice acumulado de janeiro 
de 2020 a dezembro de 2020, aos valores constantes das tabelas dos Anexos da Lei Complementar n° 05/2015 e 
suas alterações posteriores, referente a remuneração dos servidores do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 
2022, revogando as disposições em contrário, em especial alterando as tabelas da Lei Complementar n° 05/2015, 
com suas posteriores alterações.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 01/2022, DE 22 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: Concede reposição salarial ao quadro dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, do Poder 
Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição salarial de 10,16% conforme índice oficial 
do INPC/IBGE, nos moldes do art. 88 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 06/2005, 
referente ao período de janeiro de 2021 a dezembro de 2021, aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, 
com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2022.
Art. 2º O reajuste/reposição mencionado no artigo anterior aplica-se aos servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
com exceção dos conselheiros tutelares, professores da rede pública municipal de educação e dos servidores cuja 
remuneração ultrapassar o subsídio do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, inciso XI da Constituição Federal.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 007/2022
Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro 2021
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferido 
por Lei, e estabelecido no artigo 8º, parágrafo único da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000.
DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido para o município de Esperança Nova a Programação Financeira da Receita e o Cronograma 
de Execução da Despesa para o exercício de 2021.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2021.
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações a medida em que o equilíbrio entre as Receitas e Despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais tenham alterações.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 24 de Janeiro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL - EXERCÍCIO DE 2021 
 

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2021

 1.787.078,59  1.778.538,31  1.778.538,31  1.778.538,31  1.778.538,31  1.778.538,31

 1.778.538,31  1.778.538,31  1.778.538,31  2.154.138,31  2.204.062,31  2.056.738,31  22.430.324,00  22.430.324,00

 79.766,10  79.384,90  79.384,90  79.384,90  79.384,90  79.384,90

 79.384,90  79.384,90  79.384,90  79.384,90  79.384,90  79.384,90  953.000,00  953.000,00

 69.303,60  68.972,40  68.972,40  68.972,40  68.972,40  68.972,40

 68.972,40  68.972,40  68.972,40  68.972,40  68.972,40  68.972,40  828.000,00  828.000,00

 7.533,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00

 7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  90.000,00  90.000,00

 2.929,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50

 2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  35.000,00  35.000,00

 12.555,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00

 12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  150.000,00  150.000,00

 12.555,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00

 12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  150.000,00  150.000,00

 30.090,04  29.946,36  29.946,36  29.946,36  29.946,36  29.946,36

 29.946,36  29.946,36  29.946,36  29.946,36  29.946,36  31.146,36  360.700,00  360.700,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 29.295,00  29.155,00  29.155,00  29.155,00  29.155,00  29.155,00

 29.155,00  29.155,00  29.155,00  29.155,00  29.155,00  30.355,00  351.200,00  351.200,00

 376,54  374,86  374,86  374,86  374,86  374,86

 374,86  374,86  374,86  374,86  374,86  374,86  4.500,00  4.500,00

 334,80  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20

 333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  4.000,00  4.000,00

 12.094,65  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85

 12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  144.500,00  144.500,00

 12.094,65  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85

 12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  12.036,85  144.500,00  144.500,00

 1.648.053,00  1.640.177,00  1.640.177,00  1.640.177,00  1.640.177,00  1.640.177,00

 1.640.177,00  1.640.177,00  1.640.177,00  2.015.777,00  2.065.701,00  1.917.177,00  20.768.124,00  20.768.124,00

 1.198.584,00  1.192.856,00  1.192.856,00  1.192.856,00  1.192.856,00  1.192.856,00

 1.192.856,00  1.192.856,00  1.192.856,00  1.192.856,00  1.618.380,00  1.199.856,00  14.752.524,00  14.752.524,00

 344.844,00  343.196,00  343.196,00  343.196,00  343.196,00  343.196,00

 343.196,00  343.196,00  343.196,00  718.796,00  343.196,00  613.196,00  4.765.600,00  4.765.600,00

 104.625,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00

 104.125,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00  104.125,00  1.250.000,00  1.250.000,00

 4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

 1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00

 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

 2.511,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00

 2.499,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00  2.499,00  30.000,00  30.000,00

 -274.619,70  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30

 -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -273.307,30  -3.281.000,00  -3.281.000,00

 238.750,00

 444.700,00  -  -  -  -  -  683.450,00  683.450,00

 1.512.458,89  1.505.231,01  1.505.231,01  1.505.231,01  1.505.231,01  1.743.981,01

 1.949.931,01  1.505.231,01  1.505.231,01  1.880.831,01  1.930.755,01  1.783.431,01  19.832.774,00  19.832.774,00

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Receita Agropecuária

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)
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 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - EXERCÍCIO DE 
2021

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2021

 3.565.616,90  3.557.076,62  3.557.076,62  3.557.076,62  3.932.676,62  4.260.800,62

 3.565.616,90  7.122.693,52  10.679.770,14  14.236.846,76  18.169.523,38  22.430.324,00  22.430.324,00  22.430.324,00

 159.151,00  158.769,80  158.769,80  158.769,80  158.769,80  158.769,80

 159.151,00  317.920,80  476.690,60  635.460,40  794.230,20  953.000,00  953.000,00  953.000,00

 138.276,00  137.944,80  137.944,80  137.944,80  137.944,80  137.944,80

 138.276,00  276.220,80  414.165,60  552.110,40  690.055,20  828.000,00  828.000,00  828.000,00

 15.030,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00

 15.030,00  30.024,00  45.018,00  60.012,00  75.006,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00

 5.845,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00

 5.845,00  11.676,00  17.507,00  23.338,00  29.169,00  35.000,00  35.000,00  35.000,00

 25.050,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00

 25.050,00  50.040,00  75.030,00  100.020,00  125.010,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00

 25.050,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00

 25.050,00  50.040,00  75.030,00  100.020,00  125.010,00  150.000,00  150.000,00  150.000,00

 60.036,40  59.892,72  59.892,72  59.892,72  59.892,72  61.092,72

 60.036,40  119.929,12  179.821,84  239.714,56  299.607,28  360.700,00  360.700,00  360.700,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 58.450,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  58.310,00  59.510,00

 58.450,00  116.760,00  175.070,00  233.380,00  291.690,00  351.200,00  351.200,00  351.200,00

 751,40  749,72  749,72  749,72  749,72  749,72

 751,40  1.501,12  2.250,84  3.000,56  3.750,28  4.500,00  4.500,00  4.500,00

 668,00  666,40  666,40  666,40  666,40  666,40

 668,00  1.334,40  2.000,80  2.667,20  3.333,60  4.000,00  4.000,00  4.000,00

 24.131,50  24.073,70  24.073,70  24.073,70  24.073,70  24.073,70

 24.131,50  48.205,20  72.278,90  96.352,60  120.426,30  144.500,00  144.500,00  144.500,00

 24.131,50  24.073,70  24.073,70  24.073,70  24.073,70  24.073,70

 24.131,50  48.205,20  72.278,90  96.352,60  120.426,30  144.500,00  144.500,00  144.500,00

 3.288.230,00  3.280.354,00  3.280.354,00  3.280.354,00  3.655.954,00  3.982.878,00

 3.288.230,00  6.568.584,00  9.848.938,00  13.129.292,00  16.785.246,00  20.768.124,00  20.768.124,00  20.768.124,00

 2.391.440,00  2.385.712,00  2.385.712,00  2.385.712,00  2.385.712,00  2.818.236,00

 2.391.440,00  4.777.152,00  7.162.864,00  9.548.576,00  11.934.288,00  14.752.524,00  14.752.524,00  14.752.524,00

 688.040,00  686.392,00  686.392,00  686.392,00  1.061.992,00  956.392,00

 688.040,00  1.374.432,00  2.060.824,00  2.747.216,00  3.809.208,00  4.765.600,00  4.765.600,00  4.765.600,00

 208.750,00  208.250,00  208.250,00  208.250,00  208.250,00  208.250,00

 208.750,00  417.000,00  625.250,00  833.500,00  1.041.750,00  1.250.000,00  1.250.000,00  1.250.000,00

 8.350,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.350,00  16.680,00  25.010,00  33.340,00  41.670,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00

 3.340,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00

 3.340,00  6.672,00  10.004,00  13.336,00  16.668,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00

 5.010,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00

 5.010,00  10.008,00  15.006,00  20.004,00  25.002,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00

 -547.927,00  -546.614,60  -546.614,60  -546.614,60  -546.614,60  -546.614,60

 -547.927,00  -1.094.541,60  -1.641.156,20  -2.187.770,80  -2.734.385,40  -3.281.000,00  -3.281.000,00  -3.281.000,00

 -  -  238.750,00  444.700,00  -  - 

 -  -  238.750,00  683.450,00  683.450,00  683.450,00  683.450,00  683.450,00

 3.017.689,90  3.010.462,02  3.249.212,02  3.455.162,02  3.386.062,02  3.714.186,02

 3.017.689,90  6.028.151,92  9.277.363,94  12.732.525,96  16.118.587,98  19.832.774,00  19.832.774,00  19.832.774,00

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

Receita Agropecuária

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 018/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves, destinados a frota municipal. LIcITAÇÃO 
EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 019/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
ambientais de apoio a Unidade Municipal (Unidade de Tratamento e 
Valorização de Materiais Recicláveis) em conjunto com a 
Associação de catadores Guairenses, de acordo com o convênio nº 
4500060889/2021 – Itaipu binacional, conforme especificações 
técnicas descritas no Termo de Referência- ANEXO I.  
DA VISITA TÉcNIcA (FAcULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, com Sra. Aline Priscila de Souza - 
Diretora de Meio Ambiente, pelo telefone (44) 3642-0010/0006, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min. do dia 
08/02/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
08/02/2022 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
08/02/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 020/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição sob 
demanda de 01 (um) veículo tipo Pick-up cabine dupla e 04 (quatro) 
veículos utilitários de carroceria aberta e fechada, a serem utilizados 
no atendimento das demandas das diversas Secretarias, 
pertencentes a esse Município.  
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min. do dia 
08/02/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h59min do dia 
08/02/2022 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min do dia 
08/02/2022 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de janeiro de 2022. 
Marcelo celestrino/Pregoeiro/comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 075/2022
DATA: 24/01/2022
SUMÚLA: Designar funcionário para receber FG-M2
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar a funcionária para receber FG-M2 a partir do mês de janeiro, com função abaixo especificada.
Marlete Aparecida Bezerra Neves- FG-M2-Coordenadora Pedagógica (40 horas) na Escola Municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação, revogando - se todas as disposições contrárias, em especial a Portaria Nº 070/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 072/2022
DATA: 24/01/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Julia Grasiela Fanti, para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Julia Grasiela Fanti, para o cargo de Zeladora no Concurso Público 001/2019 em 
11º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 001/2022 de 
04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Julia Grasiela Fanti, portadora do RG n.º 7.904.532-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.876.819-00, 
para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Zeladora, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 073/2022
DATA: 24/01/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Altanira hypolito, para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Altanira hypolito, para o cargo de Zeladora no Concurso Público 001/2019 em 13º 
Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 001/2022 de 
04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Altanira hypolito, portadora do RG n.º 7.625.799-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.509.209-31, 
para o Cargo de Zeladora 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Zeladora, conforme Lei 
0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 074/2022DATA: 24/01/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Daiana Mamede Talaridi dos Santos Pinheiro do cargo de Zeladora, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Daiana Mamede Talaridi dos Santos Pinheiro, RG 9.854.190-0 SSP/PR, 
CPF 066.277.349-74, ocupante do cargo de Zeladora, lotada no Departamento de Educação desta Municipalidade, 
a partir de 24/01/2022.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 002/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo 
ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
003/2021 formulado pelo Vereador Altair Gomes.
RESOLVE:
Fica o Vereador ALTAIR GOMES (devidamente inscrito no CPF sob nº 778.080.459-34), autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 25, 26, 27 e 28 de janeiro de 2022, para 
participar do curso: “Vereador como Fiscalizador da Infraestrutura Municipal”, local do curso: Hotel San Juan, Avenida 
Sete de Setembro – nº 2516, Centro, Curitiba – PR, curso este realizado pela empresa CEAP Brasil – Centro de 
Estudos da Administração Pública, na Cidade de Curitiba – PR, durante os dias 25 à 28 de janeiro de 2022, cabendo-
lhe o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias R$ 1.308,30 (mil trezentos e oito reais e trinta centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para comprovar a 
realização do referido deslocamento deverá o Vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os 
seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês janeiro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  33.786.385,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.152.768,46  3,41

 2.027.183,16

 1.925.824,00

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.824.464,84  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 40.543.663,14

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 7.433.004,91

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 5.405.821,75  16,00

 2.365.047,02  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 05m.

Presidente
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO

Controle Interno
CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK

Tesouraria
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO

CONTADORA - CRC/PR 068206/O-9
FERNANDA DA SILVA

24/01/2022 Página: 1 www.elotech.com.br

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 001/2022
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
PROCESSO Nº 001/2022
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, de 1 (um) Vereador da Câmara Municipal de Icaraíma 
– Pr, para participação no curso: “Vereador como fiscalizador da infraestrutura municipal”. Curso este realizado pela 
empresa Ceap Brasil – Centro de estudos da Administração pública, na Cidade de Curitiba, durante os dias 25,26,27 
e 28 de Janeiro/2022, valor da inscrição R$ 790,00 (setecentos e noventa reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 001/2022 quanto à contratação da Empresa Ceap Brasil – 
Centro de estudos da Administração pública, CNPJ nº 13..891.611/0001-19 no valor total de R$ 790,00 (setecentos e 
noventa reais) referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24  dias do mês Janeiro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 076/2022
DATA – 24/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Claudia dos Santos, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019, a partir de 31/01/22 a 19/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX (44)  3640–8000 
                 Site – www.esperancanova.pr.gov.br    

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO  
FIXAÇÃO ATUALIZADA DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2021 

Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 1.313.587,69  3.189.977,22  1.307.310,21  1.307.310,21  1.247.310,21  1.307.310,21

 866.060,48  1.267.310,21  1.857.043,99  1.478.910,21  1.732.834,21  1.492.510,21  18.367.475,06  18.367.475,06

 741.263,94  1.061.285,29  737.721,46  737.721,46  737.721,46  737.721,46

 711.243,24  697.721,46  617.721,46  657.721,46  737.721,46  816.231,46  8.991.795,61  8.991.795,61

 13.810,50  13.744,50  13.744,50  13.744,50  -66.255,50  13.744,50

 13.744,50  13.744,50  13.744,50  13.744,50  13.744,50  -11.255,50  60.000,00  60.000,00

 558.513,25  2.114.947,43  555.844,25  555.844,25  575.844,25  555.844,25

 141.072,74  555.844,25  1.225.578,03  807.444,25  981.368,25  687.534,25  9.315.679,45  9.315.679,45

 91.735,20  2.638.833,91  330.046,80  91.296,80  151.296,80  91.296,80

 977.246,53  131.296,80  -458.436,98  295.296,80  91.296,80  184.296,80  4.615.503,06  4.615.503,06

 75.413,70  2.622.590,41  313.803,30  75.053,30  -204.946,70  75.053,30

 961.003,03  115.053,30  -474.680,48  279.053,30  75.053,30  168.053,30  4.080.503,06  4.080.503,06

 16.321,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  356.243,50  16.243,50

 16.243,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  16.243,50  535.000,00  535.000,00

 8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

TOTAL GERAL  1.413.692,89  5.837.141,13  1.645.687,01  1.406.937,01  1.406.937,01  1.406.937,01

 1.851.637,01  1.406.937,01  1.406.937,01  1.782.537,01  1.832.461,01  1.685.137,01  23.082.978,12  23.082.978,12

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS
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DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

LÍQUIDADAS

12 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  94.869,61  95.279,37  101.238,48  96.928,22  90.000,96  86.210,24  86.210,24  124.289,45  1.152.768,46

    Pessoal Ativo  0,00 84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  94.869,61  95.279,37  101.238,48  96.928,22  90.000,96  86.210,24  86.210,24  124.289,45  1.152.768,46

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 69.783,44  80.462,48  80.302,24  82.456,82  78.372,25  78.710,90  84.657,29  80.704,72  74.486,58  71.372,08  71.372,08  102.532,71  955.213,59

      Obrigações Patronais  0,00 14.807,90  16.550,52  16.513,00  16.865,49  16.497,36  16.568,47  16.581,19  16.223,50  15.514,38  14.838,16  14.838,16  21.756,74  197.554,87

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  94.869,61  95.279,37  101.238,48  96.928,22  90.000,96  86.210,24  86.210,24  124.289,45  1.152.768,46
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.152.768,46  3,41

 6,00

 1.925.824,00

 2.027.183,16

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 33.786.385,95

 34.585.376,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 798.991,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.824.464,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 09h e 01m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente
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Controle Interno
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 04m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 077/2022
DATA – 24/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Pedro Alves Machado, por um período de 10 
dias, referente ao período aquisitivo 2013/2014, a partir de 01/02/22 a 10/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Janeiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2022
DATA – 24/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Altair Gomes, por um período de 11 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 25/01/22 a 04/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Janeiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2022
DATA – 24/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ocineia Martins de Angelo, por um período de 
10 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 24/01/22 a 02/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins. Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta 
data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Janeiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALvES
DECRETO Nº 005/2022 de 21 de Janeiro de 2022.
Declara
Situação de Emergência
nas áreas do
município afetadas por Estiagem (14110).
O(A) Senhor(a) MILENA SILVA ROSA, Prefeito(a) do município de Francisco Alves, 
localizado no estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 
de Abril de 2012,
CONSIDERANDO:
Que ocorreu De acordo com Secretaria da Agricultura, do dia 08/11/2021 até hoje 
05/01/2022, deveria chover aproximadamente 250 mm, mas neste mesmo período 
houve apenas 40 mm, que desencadeou o desastre. afetando as áreas descritas no 
Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;
Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do 
descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto;
Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é 
favorável à declaração de
Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º.
Fica declarada
Situação de Emergência
nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem (14110).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da COMDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 
ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 
pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da 
Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em 
caso de risco iminente, a:
Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização posterior se houver dano;
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de 
Junho de 1941,
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, 
de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 
em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será 
apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 
de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e 
ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a 
prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 
180 dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 21 de Janeiro de 2022.
MILENA SILVA ROSA
Prefeito(a) Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2020, homologado pelo DECRETO 
Nº1404/2021,de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 de 
dezembro de 2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 28 de janeiro de 
2022.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
2ºNAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO
3ºMARIE JAINE RIBEIRO DE MATOS
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE 
JANEIRO DE 2022.
 GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 /2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2020, homologado pelo DECRETO 
Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 de 
dezembro de 2022.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 28 de janeiro de 
2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.NOME
30ºTHAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES
31ºMARLENE PEREIRA DA SILVA VIEIRA
32ºIZABEL APARECIDA DA SILVA
33ºROSINETE EVANGELISTA
34ºANIELLY DA SILVA MORO
35ºLUCAS PASSOS RANGHETTI
36ºVIVIANE CRISTINA DE JESUS DELARMELINO
37°ALEXANDRA PEDRO MORO
38ºCLAUDIA LETICIA DE OLIVEIRA D AVILA
39ºLOURDES ALVINA DOS SANTOS
            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 
DE JANEIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1606/2022, de 18 de Janeiro de 2022.
RETIFICAÇÃO
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por Avanço Vertical aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo com os artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal 
28/2012.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que estabelece os artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal Nº 28 de 07 de Abril de 2012:
DECRETA:
Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo com o disposto nos artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal Nº 28/2012:
Nº NOME MATRICULA AVANÇO A PARTI DE CLASSE E REFERENCIA ATUAL CLASSE E REFERENCIA APÓS AVANÇO VERTICAL
1 JESEBEL PAIVA DA SILVA 22136 07/01/2022 GOA-C008 GOA-C009
2 EDUARDO DOS SANTOS 22209 10/01/2022 GOO-B35 GOO-B36
3 ROSALINO APARECIDO PIOLA 22195 10/01/2022 GOO-B25 GOO-B26
4 FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 11/01/2022 GOP-B051 GOP-B052
5 SIMONE DA SILVA BRUNO 21121 11/01/2022 GOA-A034 GOA-A035
6 NILTON CESAR JOÃO JOBI 22233 17/01/2022 GOA-C008 GOA-C009
7 ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 22241 17/01/2022 GOO-B06 GOO-B07
8 ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES BORGES 22284 19/01/2022 GOO-A06 GOO-A07
9 NAYARA DOS SANTOS COUTO 105 22/01/2022 GOO-B05 GOO-B06
10 ROSANA ALVES BUENO 22306 25/01/2022 GOO-A06 GOO-A07
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo que seus efeitos legais e financeiros serão contados a partir da respectiva data de avanço de cada servidor.
Alto Piquiri, 18 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 186/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/11/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 204/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   RADAR ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 
de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ R$ 210.000,00 (Duzentos e 
dez mil reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ R$ 210.000,00 (Duzentos 
e dez mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 210.000,00 
(Duzentos e dez mil reais) para até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 103 - F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2021.
Umuarama, 24 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 015/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de consultas de Dermatologia em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de 
chamamento público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1389, de 26 de outubro de 2021- Inexigibilidade 
nº 007/2022, ratificado em 17 de janeiro de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 18 de janeiro de 2022, edição nº 12.334, regido pelo Artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de serviço nº. 012/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação 
de serviços especializados de eletrocauterização de pele/ condiloma em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital 
de chamamento público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais)
Vigência: 18/01/2022 a 18/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1388, de 26 de outubro de 2021- Inexigibilidade 
nº 004/2022, ratificado em 17 de janeiro de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 18 de janeiro de 2022, edição nº 12.334, regido pelo Artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.  

Contrato de Prestação de serviço nº. 009/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de consultas de Cardiologia aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil duzentos e oitenta reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1575, de 23 de novembro de 2021- Inexigibilidade 
nº 001/2022, ratificado em 13 de janeiro de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 14 de janeiro de 2022, edição nº 12.332, regido pelo Artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.   

Contrato de Prestação de serviço nº. 010/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MATTEI E PIOLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de Ultrassom morfológico, Ultrassonografia obstétrica, 
Ultrassonografia pélvica (ginecológica) aos usuários do Sistema Único de Saúde do 
município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde.
Valor: R$ 225.120,00 (duzentos e vinte e cinco mil e cento e vinte reais)
Vigência: 14/01/2022 a 14/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1619, de 29 de novembro de 2021- Inexigibilidade 
nº 002/2022, ratificado em 13 de janeiro de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 14 de janeiro de 2022, edição nº 12.332, regido pelo Artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.   
Umuarama, 24 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2022
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de Empresa para 
prestação de serviços médicos em várias especialidades para atendimento a alunos 
matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 291.767,78 (duzentos e noventa e um mil setecentos e 
sessenta e sete reais e setenta e oito centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira 24 de Janeiro de 2022
ABERTURA: 08 de fevereiro de 2022 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote - Serviços
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de 
seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o 
pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado 
por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  
Maiores informações, através do  E-mail: apaealtonia@hotmail.com
Altônia,PR, aos 24  de Janeiro de 2022.
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 214/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 086/2021 de 02 de dezembro de 2021 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 
2021, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Eletrônico nº. 086/2021 de 02 de dezembro de 2021, que tinha como 
objeto: Fornecimento de Colhedora de Forragens conforme Convênio 911803/2021 
firmado com o MAPA.
 Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas da empresa: CASA 
DO PICA-PAU MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, no lote único no valor total de R$ 
93.500,00 (Noventa e três mil e quinhentos reais.)
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de dezembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 215/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº. 088/2021 de 03 de dezembro de 2021 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro 
de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Eletrônico nº. 088/2021 de 03 de dezembro de 2021, que tinha 
como objeto: Fornecimento de Equipamentos de beneficiamento de cítricos para a 
AHORTA, conforme plano de Ação 0903.2021.010392 Firmado com o Ministério da 
Economia.
 Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas da empresa: JCM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, no lote único no valor 
total de R$ 105.929,00 (Cento e cinco mil novecentos e vinte e nove reais.)
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de dezembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

        Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                 ESTADO DO PARANÁ 
                      Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
           CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2022 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MEI, ME E 
EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 08:30 dia 16 de fevereiro de 2022, através do 
Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) E HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: Orçamento sigiloso. 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 
13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), 
maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 17 de janeiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022 

PREGÃO Nº 4/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de janeiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 16 de fevereiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 do dia 16 de fevereiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08:30 do dia 16 de fevereiro de 2022 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: Empresa HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI , pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 33.072.467/0001-04, com sede na Rua 
RODOVIA PR 323, S/N Bairro: JARDIM ALVORADA, CEP: 87400-000, CRUZEIRO 
DO OESTE – PR
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de Empresa para 
Execução de mão de obra de galerias de aguas pluviais do município de Cruzeiro 
do Oest Tomada de Preços nº 16 /2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$233.771,88 (duzentos e trinta e três mil  setecentos e setenta e um reais 
e oitenta e oito centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 meses, iniciando 24 de janeiro de 2022 e encerra-se 
em 24 de janeiro de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  a partir da data da assinatura do contrato.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Janeiro de 2021.

ATO DA MESA Nº 10/2022 

 Ementa: 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. 

Art. 2º. 
  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022. 

Assinado digitalmente                                                      Assinado digitalmente 

Presidente                                                                   1a Secretária                                                         
  
 
Assinado digitalmente 

2ª Secretária 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 010/2022 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: HELDER CAMPOS FILHO, CNPJ nº 28.627.783/0001-57
Objeto do Contrato: Contratação da empresa HELDER CAMPOS FILHO, inscrita no 
CNPJ nº 28.627.783/0001-57, que será responsável por serviços fotográficos, bem 
como confecção de painel e letreiros em acrílico (incluindo instalação) para a galeria 
do Poder Executivo (ex-Prefeitos e atual Prefeito), deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 12.434,00 (doze mil e quatrocentos e trinta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 24 de janeiro de 
2022 e término em 24 de abril de 2022.
Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 001/2022
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO a necessidade de cancelamento do processo em epígrafe,
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o processo Licitatório modalidade Pregão Presencial n°. 
068/2021.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa n.º 001/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador MAURÍCIO JOSÉ FRANCO, RG n.º 1.802.655-4 a viajar à 
cidade de Curitiba (PR), nos dias  26, 27 e 28 de janeiro de 2022, utilizando de veículo 
próprio para o transporte, onde participará do Curso com o tema: “Atuação Legislativa 
e das Assessorias – Mesa Diretora (Atribuições e Orientações)”, pela Unicursos, com 
valor de inscrição à R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), cabendo-lhe receber 03 
diárias e meia a R$ 416,89 (quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos) 
cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 
1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 24 
dias do mês de janeiro de 2022.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
Dejair Aparecido Evangelista
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 011, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.
Concede gratificação de “encargos especiais” a servidora Maria Aparecida de Souza.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a contar de 01 de janeiro de 2022, a servidora Maria Aparecida de 
Souza, matrícula nº 2.403, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
gratificação mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do seu 
vencimento, a título de “encargos especiais”, para exercer as atribuições de Chefia na 
Divisão de Relações do Trabalho.
Art.  2º Revogar a Portaria nº 053, de 16 de março de 2015.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 21 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 01/2022
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 
de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 01 e 02 formulado pelos 
vereadores Matheus Henrique Neves da Silva e Jair Carvalho Teixeira.
RESOLVE:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: vereadores Matheus Henrique Neves da Silva e Jair 
Carvalho Teixeira, a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 25, 
26, 27 e 28 de janeiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo aos 
vereadores, o pagamento de 03 diárias, a titulo de indenização das despesas com 
alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis e demais custos 
com locomoção pessoal, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo CHEV/PRISMA 14 AT LT placa BDB-7 A 
86 de uso e guarda da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de 
inteira responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão 
solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem será para Capacitação em um curso 
“ VEREADOR COMO FISCALIZADOR DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL”, 
realizado pela CEAP BRASIL.
Mariluz - PR, 24 de Janeiro de 2022.
Marcos Antônio Valério                                             Matheus Henrique Neves da Silva
        Presidente                                                                                1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.121/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 4.042,99 (quatro mil e quarenta e dois reais e noventa e nove 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00.00 442 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.042,99
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.042,99
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 428 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.042,99
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.042,99
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do  mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.122/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 153.510,29  (cento e cinquenta e três mil e quinhentos 
e dez reais e vinte e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 776 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00
FONTE 513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 17.500,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.32.00.00 307 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 21.010,29
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 21.010,29
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.1.90.11.00.00 737 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
3.3.90.30.00.00 739 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
FONTE 1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
115.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 17.500,00
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - ATENÇÃO 
BÁSICA 21.010,29
1022 TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS (COVID-19) 
115.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.123/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 33.114,79  (trinta e três mil e cento e quatorze 
reais e setenta e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081 INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
4.4.90.93.00.00 635 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 28.174,02
FONTE 818 REFORMA ESTADIO MUNICIPAL EMENDA SERGIO SOUZA 28.174,02
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.93.00.00 122 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.940,77
FONTE 829 CONVENIO 885232/2019 - PAVIMENTAÇÃO VILA RICA E ICARAIMA 4.940,77
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
818 REFORMA ESTADIO MUNICIPAL EMENDA SERGIO SOUZA 28.174,02
829 CONVENIO 885232/2019 - PAVIMENTAÇÃO VILA RICA E ICARAIMA 4.940,77
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 01/2022 - CMDCA, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 3ª suplente da Eleição do Conselho Tutelar realizada na data de 06 de 
outubro de 2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 24/01/2022, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 3ª (terceira) suplente do Conselho Tutelar conforme Resolução nº 012/2019 com posse em janeiro 
de 2020, ERNESTINA APARECIDA CORREA, que tem o prazo de (03) três dias úteis a contar da data de publicação 
desta, para apresentar-se perante este conselho, para exercer a função de conselheira, tendo em vista a substituição 
dos conselheiros em seus períodos de férias do dia 07/02/2022 á 06/07/2022.
Parágrafo Único: O não comparecimento desta no prazo determinado acima implicará na convocação dos próximos 
suplentes.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabriela de Souza Sebastiani
Presidente do CMDCA

 
 

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 
 
Objeto: Formação de Registro de Preço para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, 
CAPS e Ambulatórios de Especialidades Médicas do CISA e Programa Qualicis, de acordo com as condições e 
especificações constantes do edital do Pregão Presencial nº 022/2021, inclusive seus anexos e Termo de 
Referência. 
 
Prazo: início em 20 de dezembro de 2021 e término em 20 de dezembro de 2022. 
 
FORNECEDORES COM OS DEVIDOS ITENS, PREÇOS E MARCAS REGISTRADOS: 
 
 
 
                                                                                                                       Umuarama, 24 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 186/2021
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 085/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO  Nº  213 DE 28/12/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DATTA 
DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 76.065.317/0001-78, 
neste ato representada pelo Sr. Cesar Royer, portador do RG nº 1056824897, CPF nº. 697447500-49, residente 
na AVENIDA CARLOS GOMES, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 085/2.021, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de trator Agrícola conforme Convênio 
913817/2021 firmado junto ao MAPA., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,000 Trator Agrícola Plataformado, novo Zero Hora, Traçado, (4X4), plataformado potência 
mínima de 110cv, com no mínimo 04 cilindros, turbo, motor movido a diesel comum, câmbio sincronizado de no mínimo 
16 Velocidades, sendo no mínimo 12 a frente e mínimo de 04 á ré, com sistema de alavancas laterais, Equipado com 
pneus novos, tomada de Força independente, Rodado dianteiro na medida mínima de 12.4X24 R 1 e rodado traseiro 
mínimo 18.4X30R1.
232.500,0000
232.500,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA. 
e de R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28/12/21  e término em 28/06/22, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº085/2.021”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 60 (sessenta)  DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  Secretaria de Agricultura, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 09.001.206080011.1.006.4490.52.00-Equipamento e material Permanente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia,PR., 28/12/21
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 187/2021

MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 086/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 28/12/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CASA 
DO PICA-PAU MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.742.267/0001-05, neste ato representada 
pelo MARCIANO WIGGERS MEURER, portador (a) do RG nº 20203055357, CPF nº. 950.571.459-91, residente 
na AV FELIPE SCHMIDT, na cidade de BRAÇO DO NORTE, Estado do SC, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 086/2.021, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Colhedora de Forragens conforme convênio 
911803/2021 firmado com o MAPA., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,0000 COLHEDORA DE FORRAGEM NOVA 93.500,0000 93.500,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. e de R$ 93.500,00 
(noventa e três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28/12/21  e término em 28/06/22, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº086/2.021”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 09.001.20680011.1.006.4490.52.00- Equipamento e Material  Permanente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 188/2021
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 088/2.021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 28/12/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JCM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.082.530/0001-
99, neste ato representada pelo MARCOS ROBERTO DA SILVA PINTO, portador (a) do RG nº 21102486, CPF nº. 
126.887.918-50, residente na Rua Euclides Vello, na cidade de Cândido Rodrigues, Estado do SP, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 
088/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Equipamentos de Beneficiamento de Cítricos 
para a AHORTA, conforme plano de ação 0903.2021.010392 firmado com o Ministério da Economia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1 1,0000 SECADOR NOVO, COM MÍNIMO 30 ESCOVAS DE NYLON MISTO 900mm (largura) 
LATERAIS EM CHAPA 16 DE AÇO CARBONO (2.600 mm-comprimento), CONJUNTO MOTOR TRIFÁSICO E 
REDUTOR, ENGRENAGEM DUPLAS DE TECNIL. 21.780,0000
21.780,00
1 1,0000 POLIDOR NOVO, COM MÍNIMO 20 ESCOVAS EM PÊLO 50% DE 900 mm(largura), 
LATERAIS EM CHAPA 16 DE AÇO CARBONO, (2.600 mm-comprimento) COM CONJUNTO MOTOR E REDUTOR, 
ENGRENAGEM DUPLAS DE TECNIL. 16.087,0000 16.087,00
1 1,0000 POLIDOR NOVO, COM MÍNIMO 10 ESCOVAS EM PÊLO 80% DE 900mm (largura), 
LATERAIS EM CHAPA 16 DE AÇO CARBONO (1.300 mm-comprimento), COM CONJUNTO MOTOR E REDUTOR, 
ENGRENAGEM DUPLAS DE TECNIL 9.177,0000 9.177,00
1 1,0000 SECADOR DE ROLETES GALVANIZADOS NOVO, DE MÍNIMO 8.000mm 
(comprimento) x 1.000mm (largura), 01 TURBINA SOBREPOSTA COM (MOTOR MÍNIMO 3,0CV), PRODUTOR 
DE AR QUENTE COM QUEIMADOR A GÁS DIGITAL, ENTRADA DE AR MÍNIMO 1.000 mm, LATERAL INFERIOR 
CHAPA 14 DE AÇO CARBONO, LATERAL SUPERIOR CHAPA 16 DE AÇO CARBONO, TAMPAS DE FECHAMENTO 
INFERIOR E SUPERIOR CHAPA 18, COM MOTOR  REDUTOR. 39.600,0000 39.600,00
1 1,0000 CLASSIFICADOR NOVO, COM 03 BANCAS SIMPLES (BANCAS E UM LADO SÓ) 
ROLETE LINEARES DE 1.000mm com de 1.000mm REVESTIDAS COM NAPA DE FIOS DE NYLON, PÉ DE 
METALON 50X30 19.285,0000 19.285,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa JCM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA e de R$ 
105.929,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 28/12/21  e término em 28/06/22, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº088/2.021”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia,PR., 28/12/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021
EDITAL Nº 002/2022
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
Por ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME DATA NASCIMENTO NOTA
1. CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 100
2. CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 100
3. VALDEIR ALVES FELIPE 30/08/1983 98
4. ANDRÉIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI 09/11/1989 98
5. JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY 28/02/1991 98
6. ANDRÉIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 96
7. DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN 03/04/1995 96
8. JANICE APARECIDA MUNHOZ COELHO 18/03/1967 95
9. ROSILANGE GALIOTTI DE FREITAS VOLPE 05/04/1968 95
10. MARINA DE SOUZA POSSO RODRIGUES 28/11/1968 95
11. SHEILA GARCIA 21/02/1970 95
12. ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA 20/03/1980 95
13. SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 95
14. ALESSANDRA APARECIDA OLIVARES IANQUI 04/02/1984 95
15. MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO 17/10/1989 95
16. DAIANE CRISTINA DO AMARAL CAVICHIOLI SGRIGNOLI 11/03/1992 95
17. ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS 04/07/1994 95
18. GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 93
19. NEI SOUZA LIMA 29/08/1978 91
20. TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI 14/09/1969 90
21. SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO 03/07/1974 90
22. CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 16/03/1988 90
23. DEIZE REGINA CRIVELARO 22/03/1989 90
24. VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 90
25. LINDALVA DAVANZO DOS ANJOS 05/08/1972 85
26. VALÉRIA CHICÃO CARRETEIRO 26/04/1982 85
27. JOSIANE ARISTELE MORO JELINSKY 27/10/1983 85
28. ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 85
29. FRANCIELE APARECIDA FAVORETO  28/11/1985 85
30. VALÉRIA PEREIRA NOBRE SARAIVA 10/04/1987 85
31. PATRICIA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 85
32. ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 85
33. ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 85
34. NAYELLEN DAIANA PALIOTO GONÇALVES 17/09/1997 85
35. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA COELHO 12/06/1998 85
36. LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 85
37. BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 85
38. ANDRIELI SUZANA DOS SANTOS 11/06/2000 85
39. ESTEFANI SIMÕES DE SOUZA 18/10/2000 85
40. GABRIELI MARQUES RAMOS 17/02/2002 85
41. ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 85
42. LUCIANA CESAR RODRIGUES 02/04/1974 0,0
Esperança Nova, 24 de janeiro de 2022.
JOANA DE FÁTIMA ZANFERRARI BORDIN
Presidente
THIAGO SILVA DE CAMPOS
Membro
LEILA TAVARES DA SILVA
Membro.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 021/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 018/2021, da Inexigibilidade de Licitação 
nº 014/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA, CNPJ nº 32.234.153/0001-90
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de informações geográficas para 
gestão do Cadastro Técnico Rural Multifinalitário, para subsidiar a tomada de decisão no campo da arrecadação fiscal 
e no processo de planejamento, com plataforma SIG e Banco de Dados Geográficos que contenham dados auxiliares 
pré-formatados e compilados, possibilitando o acesso compartilhado pelos diversos agentes da gestão municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 018/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 018/2021 por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 21 de janeiro de 2022 até 20 de janeiro de 2023.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 022/2022
Extrato do Décimo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 115/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CAUNETO COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº 02.037.327/0006-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para 
fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos itens 1 e 4 da Ata de Registro de 
Preços nº 115/2021.
Alteração do Valor: A partir de 24 de janeiro de 2022, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de 
Registro de Preços nº 115/2021 sofre realinhamento econômico contratual nos itens 1 e 4, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Valor Unitário Reajustado
1 Gasolina (...). Litro R$ 6,29 R$ 6,39
4 Óleo Diesel B S-10 (...). Litro R$ 4,91 R$ 5,17
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 24 de janeiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2022
Extrato do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 227/2018, do Edital de Tomada 
de Preços nº 011/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ nº 27.943.728/0001-03
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviço em execução de obras 
de perfuração de poço, serviços de instalações elétricas do poço, reservação, rede de distribuição de água, nas 
Comunidades Rurais: Linha do Caximbeiro, Cruzeirinho, Maracaju dos Gaúchos, Rancho Alegre, Linha da Capelinha, 
APEPU e Linha das Flores, conforme Termo de Convênio, entre a FUNASA (Fundação Nacional de Saúde) e 
“Programa de Aceleração do Crescimento PAC – FUNASA” e Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de VIGÊNCIA do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 227/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 22 de abril de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 21 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.796/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 001/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 849 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.000,00
FONTE 839 CONV 196/2021 - SEDU - MINIVAN 85.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
302 1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal 85.000,00 839
TOTAL 85.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.797/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 002/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.32.00.00 860 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
50.000,00
FONTE 840 CONV 493 177848760/2021 - SEAB - CALCÁRIO 50.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
840 CONV 493 177848760/2021 - SEAB - CALCÁRIO 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.798/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 003/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 852 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
FONTE 835 CONVÊNIO 060/2021 - SEDU - CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DO PÁTIO DE MÁQUINAS 
150.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
305 1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal 150.000,00 835
TOTAL 150.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.799/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 004/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 853 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00
FONTE 836 CONVÊNIO 19/2021 - SEDU - AQUISIÇÃO ROLO COMPACTADOR 120.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
306 1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal 120.000,00 836
TOTAL 120.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.800/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 005/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 854 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 240.000,00
FONTE 838 CONV 197/2021 - SEDU - RETROESCAVADEIRA 240.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
307 1.7.2.4.99.0.1.00.00.00.00.00. - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - 
Principal 240.000,00 838
TOTAL 240.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.801/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 006/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 855 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00
FONTE 831 EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN 200.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
831 EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN 200.000,00
TOTAL 200.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.802/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 007/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 856 OBRAS E INSTALAÇÕES 700.000,00
FONTE 832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS 700.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
832 EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS 700.000,00
TOTAL 700.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.803/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 008/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00 857 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
FONTE 833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD 50.000,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116 INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E GERAÇÃO 
EMPREGO
4.4.90.52.00.00 858 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
FONTE 833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD 150.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
833 EMENDA PARLAMENTAR 202128490003 - ZD 200.000,00
TOTAL 200.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.804/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 009/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00 851 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.000,00
FONTE 837 CONV 340/2021 - SEAB - ATR VEÍCULO UTILITÁRIO 75.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
837 CONV 340/2021 - SEAB - ATR VEÍCULO UTILITÁRIO 75.000,00
TOTAL 75.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.805/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 010/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 859 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00
FONTE 834 EMENDA PARLAMENTAR 202140740001 - VE 200.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
834 EMENDA PARLAMENTAR 202140740001 - VE 200.000,00
TOTAL 200.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 058/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIZABETI DE FARIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital 
nº 006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 de 20 de setembro 
de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIZABETI DE FARIAS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.463.033-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 776.095.069-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato 
nº. 006/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo 
de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 24 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 057/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE 
OLIVEIRA REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 21 de janeiro de 2022 a 27 de janeiro de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob nº. 828.624.602-06, residente e 
domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO PLANTONISTA, lotado 
na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria n° 140/2018 de 05 de março de 2018.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 24 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº04 /2022
REF. CONTRATO Nº 18 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CNPJ:  00.992.999/0001-00 -  T. L. BARBOSA E CIA LTDA.  ME - Endereço: RODOVIA PR 323, KM 308 nº 3740, Bairro PARQUE INDUSTRIAL, CEP 87507013, 
UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato represen-tada pelo(a) Sr. OSMAR DE SOUZA BARBOSA – CPF: 527.348.709-91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto aquisição de peças de veículos,  veículos pesados, tratores e serviços de retifica de motores, da (o)Pregão  01/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  01/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, acrescer 18.577,12 (Dezoito mil quinhentos e setenta e sete reais e doze centavos) cor-respondente a 24,65%, conforme solicitação e justificativa 
constante em Protocolo 2022000019.
 LOTE 09       VALOR  ADITIVO
Item Descrição do produto/serviço Marca Und Preço unitário QTDE TOTAL ADITIVO
1 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA 3/4 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA 3/4 SUPRENS PÇ 2,895 2 R$                     5,79
2 ARRUELA LISA 16 MM ARRUELA LISA 16 MM MASTER PÇ 0,965 5 R$                     4,83
6 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA BUCHA BARRA ESTABILIZADORA BORFLEX PÇ 61,761 1 R$                   61,76
7 BUCHA DA MOLA DIANTEIRA BUCHA DA MOLA DIANTEIRA BORFLEX PÇ 106,151 1 R$                106,15
8 CUÍCA FREIO TRASEIRA CUÍCA FREIO TRASEIRA FRUM PÇ 627,257 1 R$                627,26
9 CRUZETA CARDAN CRUZETA CARDAN SPICER PÇ 299,153 1 R$                299,15
10 FLEXÍVEL FREIO DIANT / TRAS FLEXÍVEL FREIO DIANT / TRAS FLEXIL PÇ 123,521 2 R$                247,04
11 GRAMPO MOLEJO GRAMPO MOLEJO FAMA PÇ 90,711 2 R$                181,42
21 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO ROLA-MENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG PÇ 234,497 1 R$                234,50
22 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO ROLA-MENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO FAG PÇ 338,719 1 R$                338,72
26 TAMBOR FREIO TRASEIRO TAMBOR FREIO TRA-SEIRO FRUM PÇ 540,406 1 R$                540,41
28 TERMINAL BARRA DIREÇÃO TERMINAL BARRA DIREÇÃO NAKATA PÇ 328,103 1 R$                328,10
29 TRAVA ARANHA TRAVA ARANHA MASTER PÇ 22,195 2 R$                   44,39
      R$ 3.019,52
 LOTE 10     VALOR  ADITIVO
Item Descrição do produto/serviço Marca Und Preço unitário QTDE TOTAL ADITIVO
1 Chapa do Garfo de Embreagem Chapa do Garfo de Embreagem  SACHS UD 106,543 1 R$                106,54
2 Porca Dupla Porca Dupla  MASTER UD 6,78 6 R$                   40,68
3 Grampo Molejo Traseiro Grampo Molejo Traseiro  FAMA UD 91,045 2 R$                182,09
4 TRAVA ARANHA TRAVA ARANHA  MASTER UD 11,623 2 R$                   23,25
5 RETENTOR CUBO DIANTEIRO RETENTOR CUBO DIANTEIRO  SABO UD 32,931 2 R$                   65,86
6 RETENTOR CUBO TRASEIRO RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO UD 52,303 2 R$                104,61
7 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO ROLA-MENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  FAG UD 222,771 2 R$                445,54
8 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO ROLA-MENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  FAG UD 179,185 1 R$                179,19
9 SUPORTE PATIM FREIO SUPORTE PATIM FREIO  MOMAG UD 232,456 1 R$                232,46
10 ROLETE PATIM FREIO ROLETE PATIM FREIO  MOMAG UD 8,717 6 R$                   52,30
11 Suporte molejo traseiro parte dianteira VW-17-180 Suporte molejo traseiro parte dianteira VW-17-180  FAMA UD 154,971 2 R$                309,94
13 LUVA CARDAN - CAMINHÃO VW 17180   SPICER PÇ 574,361 1 R$                574,36
14 PALHETA LIMPADOR - CAMINHÃO VW 17180   GRANERO PÇ 68,768 4 R$                275,07
15 SUPORTE MOLEJO DIANTEIRO TRASEIRO - CAMI-NHÃO VW 17180   FAMA PÇ 154,971 2 R$                309,94
16 PATIM FREIO TRASEIRO - CAMINHÃO VW 17180   MOMAG PÇ 106,543 2 R$                213,09
20 PARAFUSO RODA TRASEIRO PARAFUSO RODA TRASEIRO  ROCHESTER PÇ 28,088 20 R$                561,76
23 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO AMOR-TECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO COFAP PÇ 348,685 2 R$                697,37
24 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO AMORTE-CEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO COFAP PÇ 361,276 2 R$                722,55
26 BARRA DIREÇÃO CURTA BARRA DIREÇÃO CURTA NAKATA PÇ 513,341 1 R$                513,34
27 BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SUPRENS PÇ 23,246 3 R$                   69,74
57 TENSOR CORREIA   MASTER PÇ 203,399 1 R$                203,40
58 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA   NAKATA PÇ 139,474 1 R$                139,47
59 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA   NAKATA PÇ 139,474 1 R$                139,47
      R$ 6.162,02
 LOTE 12     VALOR  ADITIVO
Item Descrição do produto/serviço Marca Und Preço unitário QTDE TOTAL ADITIVO
1 Porca Dupla Porca Dupla  MASTER UD 6,7405 2 R$                   13,48
2 Cuica de Freio Traseiro Cuica de Freio Traseiro  LNG UD 529,607 1 R$                529,61
3 Cuica de Freio Dianteira Cuica de Freio Dianteira  LNG UD 264,804 1 R$                264,80
4 CABO ACELERADOR CABO ACELERADOR  CABOVEL UD 84,7371 1 R$                   84,74
5 Grampo Molejo Traseiro Grampo Molejo Traseiro  FAMA UD 90,5147 1 R$                   90,52
6 FLANGE CAMBIO FLANGE CAMBIO  REI UD 519,978 1 R$                519,98
7 ARRUELA ENCOSTO CUBO ARRUELA ENCOSTO CUBO  MASTER UD 6,7405 1 R$                     6,74
8 TRAVA ARANHA TRAVA ARANHA  MASTER UD 11,5551 1 R$                   11,56
9 CRUZETA CARDAN CRUZETA CARDAN  SPICER UD 250,36 1 R$                250,36
10 LUVA CARDAN LUVA CARDAN  SPICER UD 558,495 1 R$                558,49
11 RETENTOR CUBO DIANTEIRO RETENTOR CUBO DIANTEIRO  SABO UD 32,7393 1 R$                   32,74
12 RETENTOR CUBO TRASEIRO RETENTOR CUBO TRASEIRO  SABO UD 51,9978 1 R$                   52,00
15 Porca Ponteira Cardan Porca Ponteira Cardan  SPICER UD 46,2203 1 R$                   46,22
18 PARAFUSO RODA TRASEIRO PARAFUSO RODA TRASEIRO ROCHESTER PÇ 27,9247 5 R$                139,62
21 BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  BRACADEIRA CRUZETA CARDAN  SPICER PÇ 23,1101 3 R$                   69,33
26 CUPILHA 5MM CUPILHA 5MM MASTER PÇ 1,4444 1 R$                     1,44
27 FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS FLEXIVEL FREIO DIANT / TRAS FLEXIL PÇ 142,513 1 R$                142,51
28 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO FAMA PÇ 90,5147 1 R$                   90,52
29 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO   CESTARI PÇ 60,6641 1 R$                   60,67
39 PARAFUSO RODA DIANTEIRO   ROCHESTER PÇ 18,2955 4 R$                   73,18
      R$ 3.038,50
 LOTE 14     VALOR  ADITIVO
Item Descrição do produto/serviço Marca Und Preço unitário QTDE TOTAL ADITIVO
5 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO ROLA-MENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO FAG PÇ 149,43 1 R$                149,43
6 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO ROLA-MENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO FAG PÇ 159,07 1 R$                159,07
7 PATIM FREIO TRASEIRO  PATIM FREIO TRASEIRO  MOMAG PÇ 110,87 1 R$                110,87
13 KIT EMBREAGEM   SACHS PÇ 3.470,68 1 R$             3.470,68
      R$ 3.890,05
      VALOR  ADITIVO
Item Descrição do produto/serviço Marca Und Preço unitário QTDE TOTAL ADITIVO
2 RETENTOR CUBO DIANTEIRO RETENTOR CUBO DIANTEIRO  SABO UD 106,924 1 R$                106,92
9 PARAFUSO RODA TRASEIRO PARAFUSO RODA TRASEIRO ROCHESTER PÇ 18,4687 6 R$                110,81
10 PORCA RODA   MASTER PÇ 8,7483 6 R$                   52,49
11 TAMBOR FREIO TRASEIRO    FRUM PÇ 612,382 1 R$                612,38
17 SERVO EMBREAGEM   VARGA PÇ 1.584,42 1 R$             1.584,42
      R$ 2.467,02
      R$ 18.577,12
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  01/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 18 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,20 de janeiro de 2022.
T. L. BARBOSA E CIA LTDA.  ME
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.806/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 011/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e 
do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 130.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 130.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 175 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00.00 130 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 133 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 33.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 163 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.39.00.00 168 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 185 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.39.00.00 189 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.807/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 013/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e 
do Plano Plurianual de 2022 a 2025, e no cronograma de desembolso no limite de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.3.91.98.00.00  Compensação ao RGPS 270.000,00
FONTE 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente 270.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
12.01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
09.272.0030.2078 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAÍMA
3.1.90.91.00.00 4 SENTENÇAS JUDICIAIS 270.000,00
FONTE 040 Regime Próprio de Previdência Social – Exercício Corrente 270.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal       

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 001/2022
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de cancelamento do processo em epígrafe,
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o processo Licitatório modalidade Pregão Presencial n°. 068/2021.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 14 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME estabelecida à Av. Tiradentes, 3293, Jardim Paraíso, CEP 87.505-090, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. SÉRGIO BERALDO , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG: 6.283.003-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 020.968.449-67, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 16 de janeiro de 2022 e término em 15 de abril de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Minas Gerais 2758 – Ivaté – Paraná 
CEP: 87525-000 – Fone: 44-3673-8000 

e-mail: gabinete@ivate.pr.gov.br 
 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
DE CONTRAPARTIDA 

 
 
 
 
 
 
 

Declaro, sob pena da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, que dispomos 
dos recursos orçamentários, no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), para 
participação a título de contrapartida, no convênio firmado com o Instituto Água e Terra, 
destinado a implantação de atividades de educação ambiental, como o desenvolvimento 
de campanhas publicitárias por meio de veículos de divulgação e atividades de 
capacitação Declaro ainda que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 
inadimplência com o Tesouro Nacional/Estadual, ou qualquer outro órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal/Estadual. 

 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária:  

Dotação Orçamentária: 09.001.18.541.0010.3.013 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00.00 

Fonte: 1000 

 

 

Ivaté-PR 24 de Janeiro de 2022  

 

 

____________________________________________ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Prefeito Municipal de Ivaté – PR  

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná 

 
RESOLUÇÃO N°002/2022 

 
 

SUMULA: Dispõe sobre o Edital de Convocação para o Processo de Escolha para o Cargo de 

Conselheiro Tutelar Suplente para conclusão do quadriênio 2020/2023. 

 

O Colegiado do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ivaté, 

reunião extraordinária realizada em 19/01/2022 as 10:00 hrs, pela plataforma Whatsapp, tendo por 

base a da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 Lei 

Municipal nº 736/2018 de 31/09/2018 e Lei 745/2019 de 25/04/2019. 

 

CONSIDERANDO as deliberações do plenário e as atribuições legais, conferidas a este Conselho 

pela lei 736/2018 de 31/09/2018, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 170/2014, e a 736/2018 de 31/09/2018 e Lei 745/2019 de 

25/04/2019, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de Conselheiros Titulares e 

Suplentes durante o exercício do quadriênio (2020/2023).  

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Instituir e tornar público o EDITAL Nº 001/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA O 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

PARA CONCLUSÃO DO QUADRIÊNIO 2020/2023 do Município de Ivaté- PR, realizar-se em 

13/03/2022  que estará publicado na íntegra, no diário oficial do Município “Jornal Umuarama 
Ilustrado”, divulgado e fixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal e nos murais dos 

órgãos públicos municipais, federais, estaduais e locais de grande fluxo de pessoas durante 

todo o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares Suplentes. 

 

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrario. 

Ivaté/PR. 24 de Janeiro de 2022

. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 154/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. MILENA DAMBROS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 087.347.569-06, residente e domiciliado na cidade de PATO BRANCO/PR. representante da empresa. ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado os preços dos itens 229 e 300 do lote I do contrato nº 154/2021, passando de 
R$ 20,06 para R$ 25,23 e passando de R$ 30,00 para R$ 35,49, consequentemente alterando o valor do contrato, 
passando de R$ 52.328,40 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte oito reais e quarenta centavos) para R$ 53.679,00 
(cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
                                            MARILUZ,24 DE JANEIRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
        MILENA DAMBROS
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

SERvIçO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONvêNIO COM A FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 003/2022
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: LEKAT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
OBJETO: A aquisição de materiais hidráulicos do tipo: 300 (trezentos) registros de pressão 25mm em PVC soldável 
para uso no Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.256,00 (cinco mil duzentos cinquenta e seis reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações
DATA: 21 de janeiro de 2022.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008 DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 05 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Beatriz Aparecida de Oliveira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 150/2022,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Beatriz Aparecida de Oliveira, matrícula nº 2.004, ocupante do cargo efetivo de Contador, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 2005/2010 convertida em pecúnia, sem prejuízo 
de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005, DE 01 DE JANEIRO DE 2022.
Promove, mediante avanço vertical, a servidora Cleide Augusto da Costa.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto nos arts.10 inciso II e 11, da Lei Complementar nº 03, de 03 de abril de 2008 e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº147/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Promove, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de documento comprobatório de Graduação 
em Nível Superior, a contar de 01 janeiro de 2022, a servidora abaixo designada:
Nome Admissão Matrícula Cargo/Classe Anterior Cargo/Classe Atual
Cleide Augusto da Costa 01/06/2011 2.254 Professor em Educação Infantil
EDIA-05 Professor em               Educação   Infantil  EDIB-05
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de janeiro de 2022.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 20 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº003 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
Concede Avanço Funcional por Antiguidade aos servidores abaixo relacionados.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei nº 16/2009.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Avanço Funcional por Antiguidade a contar de 01 de janeiro de 2022, para os seguintes servidores:
NOME ADMISSÃO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
    Ano 2022
Sidimar Aparecido Pacheli 02/01/1991 22 23
Paulo César de Paula 19/01/2011 03 04
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de janeiro de 2022.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 20 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 10 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de Óleo diesel comum, para abastecimento 
em bomba na sede do Município, destinado ao cumprimento do Convênio nº 442/2021, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Município de Mariluz, conforme descrição contidas no termo 
de referência. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 24 de janeiro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 10 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Calcário Dolomítico, acondicionado em bags de 1.000 
kg, destinado ao cumprimento do Convênio nº 444/2021, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB e o Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 24 de janeiro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 






 


     
      
     
    
    
   

     
    
 


        
      
       
     
      
       
          
    
            

        
        

          
         
         


 


         







 





          




     

           








 

         
 

       



 
 


 



 
 
  




 

 




 




 



 
 

SAMAE – SERvIçO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A  FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
REPUBLICADA PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 002, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.
Designa servidora efetiva para exercer a função do cargo de Diretora da Divisão de Faturamento, Emissão 
de Tarifas e Contabilidade.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Designar à servidora Leana Thayse Gomes Pinheiro, matrícula 028, ocupante do cargo efetivo de 
Contadora, portadora do CI/RG nº 8.806.772-0 – SSP-PR, e do CPF/MF nº 067.405.279-03, para exercer a 
função do cargo de Diretora da Divisão de Faturamento, Emissão de Tarifas e Contabilidade do SAMAE de 
Tapejara a contar de 03 de janeiro de 2022.
Art. 2o Fica facultado a servidora designada no art. 1o a opção pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido 
de função gratificada no percentual de 50 % (cinquenta por cento), nos termos do disposto no art. 17 e 
anexo IV, da Lei 1.655, de 09 de outubro de 2013 .
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03 de 
janeiro de 2022.
Tapejara, em 21 de janeiro 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 25 de Janeiro de 2022 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
        CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA 
Ivaté - Paraná 
 

 
RESOLUÇÃO 001 /2022 

 Edital nº 001/2022 – CMDCA 
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR 

 
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ivaté/Paraná no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), Lei nº 
12.696/2012 e conforme a Lei Municipal nº 736/2018 de 31/09/2018 e Lei 745/2019 de 
25/04/2019 e em conformidade com reunião extraordinária realizada em 02/08/2021 as 15:00, 
torna público que será realizado processo de escolha de Conselheiros Tutelares Suplentes de 
Ivaté/Paraná. 
 
RESOLVE, expedir o presente Edital de Publicação contendo as informações 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos eleitorais, referente à eleição para 
a escolha de 04 (quatro) Conselheiros Suplentes para o quadriênio 2020/2023. 
Conforme Lei Municipal 736/2018 e 745/2019, Lei Federal nº 8.069/90 e Lei nº 
12.696/2012, nos termos que constam deste edital.  
  
1. DO OBJETO 
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha de Suplentes para o 
Conselho Tutelar de Ivaté – PR, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, pela Lei Municipal nº 736/2018, de 31/03/2018 e Resolução 
nº 002/2021 do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério 
Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Icaraíma, 
Estado do Paraná.  
 
2. Justificativa  
2.1 Tento em vista a Resolução CONANDA Nº 170/2014, reforçando pela Lei Municipal 
Nº 736/2018, de 31/03/2018, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de 
Conselheiros Titulares e Suplentes durante o exercício do quadriênio (2020/2023). 
Como no Município de Ivaté, portanto faz-se necessário a realização de uma nova 
eleição para eleger  04 (quatro) Suplentes do Conselho Tutelar do município de Ivaté- 
PR pois 03 comunicaram a desistência ao CMDCA e 01 encontra-se convocado(a) 
mediante desistência de outro Conselheiro (a), restando apenas uma suplente que após 
nova eleição suplementar passará a ocupar a primeira colocação mediante os eleitos. 
Desta forma resolve-se abrir o presente pleito eleitoral suplementar, para suprir as 
quatro vagas de suplentes para Conselheiro Tutelar do município de Ivaté –PR.  
 
3. O Processo de Escolha de Suplentes do Conselho Tutelar deverá observar as 
seguintes diretrizes: 
a) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em 
conformidade com o disposto no inciso II, artigo 5° da Resolução n°170/2014 editada 
pelo CONANDA; 
b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar 
uma Comissão Especial, instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou 
equivalente, de composição paritária entre conselheiros representantes do governo e 
conselheiros da sociedade civil,  
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c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para 
cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, os quais deverão 
dispor sobre: 
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo 
eleitoral; 
II – as regras do Processo de Escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos 
candidatos; 
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do 
Processo de Escolha; 
IV –a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de 
Escolha; e 
V – as vedações. 
 
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR 
4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado  
4.2. Idade superior a 21(vinte e um) anos; 
4.3. Não registrar antecedentes criminais; (ter reconhecida idoneidade moral 
comprovada pela apresentação de Certidão Cível e Criminal das Comarcas em que o 
interessado tenha residido nos últimos cinco anos. 
4.4 Residir no Município, no mínimo, a mais de 12meses; 
4.5. Ter Escolaridade mínima de segundo grau completo; devendo apresentar o 
comprovante de escolaridade no ato da inscrição; 
4.6. Não ser ocupante de cargo em comissão no poder público municipal; 
4.7. Não ser detentor de cargo eletivo 
 
5. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
5.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação 
exclusiva, atendimento ao público em geral das 8:00 ás 11:30 ás 13:30 ás 17:00, com 
plantões noturnos e de finais de semana de forma que seja garantido o atendimento 
permanente e ininterrupto.  
5.2. O valor do vencimento será de: R$: 1.722,00 (um mil setecentos e vinte e dois reais) 
bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos no art 134 da Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na lei municipal n°666/2015, tais 
como:  
I - cobertura previdenciária;  
II -gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal; 
III - licença-maternidade;  
IV - licença-paternidade;  
V – décimo terceiro salário  
 
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
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6.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da Lei 
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 35 da lei 736/2018. 
 
7. DA COMISSÃO ESPECIAL 
7.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Suplentes é 
encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade 
à relação dos pretendentes inscritos. 
7.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 3 (três) dias contados da 
publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, 
indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 
7.3. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de defesa. 
7.4. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da 
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras diligências. 
7.5. Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, 
para decisão com o máximo de celeridade. 
7.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos 
habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público. 
7.7 O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha 
dos Suplentes que ocorrerá no dia 13 de Março de 2022. 
7.8. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação. 
7.9. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado 
oficial da votação. 
 
8. DOS IMPEDIMENTOS 
8.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 
8.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na Resolução 170/2014, publicada pelo 
CONANDA. 
8.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as 
relações dispostas com autoridade judiciária e com o representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 
 
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
9.1 As Etapas do Processo de Escolha dos Suplentes para o Conselho Tutelar de Ivaté - 
PR serão organizadas da seguinte forma: 
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos; 
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida; 
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III - Terceira Etapa: Homologação e aprovação das candidaturas; 
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha; 
V - Quinta Etapa: Posse 
 
10. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
10.1. A participação no presente Processo de Escolha para Suplente do Conselho Tutelar  
iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento pessoal conforme modelo anexo a 
este Edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital. 
10.2. A inscrição e entrega dos documentos será efetuada pessoalmente na Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Ivaté, com sede na AVENIDA RIO DE JANEIRO, N° 2279 
FONE/FAX: 3673-2019, na Cidade de Ivaté e será recebida pela Comissão Especial. 
10.3 As inscrições serão realizadas no período das 8:00 as 11h30min e das 13:00 as 
17h00min nos dias compreendidos entre os dias 20 de Janeiro de 2022 à 11 de 
Fevereiro de 2022.  
10.4 A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total responsabilidade 
do candidato. 
10.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos 
documentos em uma via para autenticação do receptor. 
a) Fotocópia do documento de identidade e CPF; 
b) Fotocópia do comprovante de domicílio e residência no Município de Ivaté, no 
mínimo a mais de um ano. A comprovação de domicílio e residência dará por meio 
da apresentação de contrato de locação em nome do interessado, se for o caso, 
faturas de água, luz, telefone, ou declaração de residência fornecida por autoridade 
local; 
c) Certidão negativa do Distribuidor de Feitos Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e 
Justiça Federal; 
d) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de 
justificativa da ausência. 
e) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os 
candidatos do sexo masculino; 
f) Fotocópia do comprovante de escolaridade; 
 
11. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
11.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista neste 
edital. 
11.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 02 (dois) 01 dias após o 
encerramento do prazo para recebimento da documentação. 
11.3. O Edital com a lista dos interessados a concorrer ao Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar será publicado em 17 de Fevereiro de 2022. 
 
12. DA TERCEIRA ETAPA – IMPUGNAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS 
CANDIDATURAS 
12.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do 
processo de escolha, no prazo de 03 (três) dias, qualquer cidadão maior de 18 anos e 
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legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição 
devidamente fundamentada. 
12.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será 
excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do 
encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida 
responsabilização legal. 
12.3. O candidato impugnado terá 03 (três) dias após a data de publicação da lista dos 
habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa. 
12.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos 
candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha para Suplentes do 
Conselho Tutelar, que ocorrerá no dia 13 de Março de 2022. 
12.5. No dia 24 de Fevereiro de 2022, será publicada a lista de candidatos habilitados e 
não habilitados para o certame. 
12.6. O candidato não habilitado terá o prazo 24 horas após a data da publicação para 
apresentar recurso a Comissão Especial do Processo de Escolha que decidirá em igual 
prazo. 
 
13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA  
13.1. Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares Suplentes. 
13.2. O Processo de Escolha para Suplente do Conselho Tutelar realizar-se-á no dia 13 
de Março de 2022, das 08h às 17h, horário local, conforme previsto no Art. 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do Diário Oficial 
ou equivalente e outros instrumentos de comunicação. 
 
13.3 A votação do processo de escolha será realizado nos seguintes locais:  

Local de votação Endereço 
Sede do Serviço de Conivência e 
Fortalecimento de Vinculo (Antigo 
PET)  

Rua Princesa Izabel, Nº 1897 
Distrito de Herculândia 

 
Casa do Produtor Rural Rua Serra Dourada, 1545 – Centro – Ivaté-PR 

 
13.4. O voto é facultativo, podendo votar todos os cidadãos maiores de 16 anos, 
inscritos como eleitores do Município de Ivaté, os quais deverão comparecer aos locais 
de votação munidos com o Título de Eleitor e carteira de Identidade ou outro 
documento que o identifique. 
13.5. O CMDCA solicitará à Justiça Eleitoral a listagem completa dos eleitores do 
Município de Ivaté, incluindo os eleitores do Distrito de Herculândia. 
13.6. As cédulas para votação serão confeccionadas pela Comissão Organizadora, 
conforme modelo a ser aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e deverão conter assinaturas de 02 (dois) integrantes da mesa receptora. 
13.7. Serão nulas as cédulas que não tiverem as assinaturas referidas no item 13.6 e/ou 
apresentarem escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor. 
13.8. O Processo de Escolha será conduzido por mesários, selecionados pelo CMDCA 
preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, devendo o CMDCA publicar 
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resolução com a lista dos mesários, suplentes e escrutinadores até 05 dias antes da 
eleição. 
13.9. O CMDCA promoverá reunião de orientação, sobre o Processo de Escolha e 
conhecimento deste Edital, aos mesários e escrutinadores em dia, horário e local a ser 
definido pelo CMDCA.  
13.10 Após as 17 horas, só poderão votar os eleitores que permaneceram na fila de 
votação e receberam senhas antes do término do horário normal de votação. 
13.11. Nos locais e cabines de votação serão afixadas listas com a relação dos 
candidatos, contendo nomes, números e ou codinome. 
13.12. Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato. 
13.13. Os locais de votação e escrutinação poderão ser fiscalizados pelo candidato ou 
por seu representante, sendo permitido apenas 01 (um) representante por candidato, 
que deverá ser cadastrado junto a Comissão Organizadora do pleito com pelo menos 05 
(cinco) dias de antecedência. 
13.14. Os representantes dos candidatos deverão portar credencial com a inscrição 
“FISCAL” , e a assinatura do candidato, sem a qual não poderá responder por ele. 
13.15. O CMDCA poderá providenciar as credenciais, em tamanho e cores a ser definido 
em Plenária, e distribuir uma para cada candidato.  
13.16. O CMDCA realizará reunião com os candidatos antes do pleito, com a finalidade 
de repassar informações e orientações sobre o processo de votação, suas proibições e 
permissões, conforme definido por este edital e demais resoluções que forem 
publicadas durante o processo.  
13.17. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o encerramento da 
votação sob a responsabilidade do CMDCA que poderá indicar escrutinadores e 
fiscalizada pelo Ministério Público.  
13.18. A apuração dos votos será realizada na Casa do Produtor Rural, localizada na 
Rua Serra Dourada, 1545, Município de Ivaté, Estado do Paraná, em sala preparada 
para tal fim, devendo as urnas serem removidas do local de votação até este local, 
onde serão apuradas. 
13.19. Na medida em que os votos forem sendo apurados o candidato ou seu 
credenciado poderá apresentar impugnações, as quais serão decididas 
imediatamente pelo CMDCA, facultada manifestação do Ministério Público.  
13.20. O resultado da eleição deverá ser de plano, lavrado em ata, onde constem 
informações da votação e apuração, mencionando nomes dos candidatos, número 
de votos recebidos e todos os incidentes que eventualmente tenham ocorrido, 
colhendo as assinaturas de candidatos presentes, fiscais, membros da Comissão 
Organizadora, representante do Ministério Público e de todos os cidadãos presentes 
que queiram assinar a ata.  
13.21. Concluída a lavratura da ATA, a mesma será lida pela Presidente do CMDCA 
que proclamará quem são os Conselheiros Suplentes Eleitos no pleito. 
13.22. Os 04 (quatro) primeiros candidatos mais votados serão considerados eleitos 
como suplentes do Conselho Tutelar, pela respectiva ordem de votação. 
13.23. Cópia da Ata deverá ser afixada nos locais de votação, na sede do CMDCA e 
demais órgãos públicos.  
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14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA  
14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 
 
15. DO EMPATE 
15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato 
com idade mais elevada. 
 
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha, a Comissão Especial divulgará no Diário 
Oficial ou em meio equivalente, o nome dos cinco conselheiros tutelares suplentes 
escolhidos em ordem decrescente de votação. 
 
17. DOS RECURSOS 
17.1. Realizado o Processo de Escolha, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência 
da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada e protocolados no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos 
estabelecidos neste Edital. 
17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo (a) Presidente da 
Comissão Especial do Processo de Escolha. 
17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de 
Escolha em Data Unificada para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, 
mediante solicitação formalizada. 
17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade. 
17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha 
em Data Unificada é irrecorrível na esfera administrativa. 
17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha fará publicar 
a relação dos candidatos habilitados a concorrer, com cópia ao Ministério Público. 
 
18. DA QUINTA ETAPA –  POSSE 
18.1 A posse dos conselheiros tutelares suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito 
Municipal ou pessoa por ele designada no dia 16 de Março de 2022, conforme previsto 
no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de 
Escolha, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº 736/2018 e 45/2019 e Resoluções do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  
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19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos 
conselheiros tutelares. 
19.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na 
exclusão do candidato ao Processo de Escolha. 
 

Ivaté-PR, 19 de Janeiro de 2022. 
 

 
 
*Republicado por incorreção 

                                                                                  ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  

Publicação do edital e realização das inscrições  20/01/2022 a 11/02/2022 

Período de análise da documentação apresentada pelos 
interessados 

14/02/2022 a 15/02/2022 

Divulgação do Edital com a lista dos interessados inscritos 17/02/2022 

Período reserva para impugnações das candidaturas (05 
dias) 

16/02/2022 a 17/02/2022 

Período para defesa dos candidatos impugnados 18/02/2022 a 21/02/2022 

Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do Edital 
com as candidaturas deferidas e indeferidas se for o caso 

22/02/2022 a 23/02/2022 

Período de Recursos pelos candidatos indeferidos 24/02/2022 a 25/02/2022 

Análise dos Recursos e Homologação das candidaturas 
habilitadas 

28/02/2022 

Período reservado a divulgação das candidaturas pelos 
candidatos e pelo CMDCA 

01/03/2022 a 10/03/2022 

Dia da Votação e Proclamação dos eleitos 13/03/2022 
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Posse dos Eleitos 16/03/2022 

 
 

 
ANEXO II 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA CONCLUSÃO DO 
QUADRIÊNIO 2020/2023. 

CMDCA – IVATÉ – PARANÁ 
EDITAL Nº001/2022 

 
INSCRIÇÃO N.º___________ 
Nome Completo: _______________________________________________ 
Nome ou Codinome que deseja utilizar na eleição: ___________________ 
Cédula de Identidade nº. _______________________. 
Sexo    (  ) Feminino       (  ) Masculino  /   Estado Civil:______________  
Nº. Filhos: __________ 
Data Nasc. ____ / ____ / ______  -  Naturalidade: __________________ Estado: 
___________ 
Filiação: Pai: _________________________________________ 
Mãe: ________________________________________________ 
Endereço Residencial Completo: __________________________________ 
Nº. _________, Bairro _______________________, Estado _______CEP________________ 
 
O CANDIDATO (A) APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO: 
(  ) Ficha de requerimento devidamente preenchida; 
(  ) Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF; 
( ) Comprovante de domicílio e residência; 
(  ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais;  
(  ) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa 
da ausência. 
( ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do 
sexo masculino; 
(   ) Comprovante de Escolaridade 
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo total 
responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário for. Fico ciente 
de que a presente inscrição será tornada sem efeito, caso se demonstre falsidade das 
declarações ou deixe de fazer prova delas. 

Declaro estar ciente e de acordo com o conteúdo e normas do Edital nº 001/2022. 
   Ivaté-PR.____/____/_______. 
 

        __________________________________                    ____________________________ 
              Assinatura do Candidato (a)                                              Assinatura do Receptor  
___________________________________________________________________________ 
_ 
              
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – IVATÉ- 
PARANÁ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Inscrição Nº. _______________ 
 
Cargo – Conselheiro Tutelar 
Nome: ___________________________________ 
RG: Nº.__________________________________ 
NOME OU CODINOME ESCOLHIDO:____________________________________________. 
 
_____________ _____                                                                               _____________________ 
Assinatura do candidato                                                                                  Receptor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 24 de janeiro de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 002/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação da empresa GAE- Consultoria e Projetos 
Educacionais, para prestação de serviços de realização de Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino, no valor total de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da empresa GAE- Consultoria e Projetos Educacionais, para 
prestação de serviços realização de Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino, no valor 
total de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 24 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.113, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza a concessão de reposição salarial aos servidores municipais Ativos, Inativos e Pensionistas e da 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição salarial de 10,16% (dez vírgula dezesseis 
por cento), em caráter de revisão geral anual, a todos os servidores municipais Ativos, Inativos e Pensionistas.
Parágrafo único: O percentual da reposição salarial é referente à reposição inflacionária no período de janeiro de 2021 
a dezembro de 2021, sendo utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
Art. 2º A título de reajuste salarial fica concedido aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal o percentual de 4,97% (quatro vírgula noventa e sete por cento), a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 3º Aos professores com jornadas de 20 e 40 horas, que constam no nível I da tabela, será pago em forma de 
abono, para atender ao piso salarial do magistério do ano de 2022.
Art. 4º As tabelas salariais, atualmente em vigor, serão atualizadas pelos percentuais fixados nesta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2022.
Pérola, PR, 24 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3.114, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste e reposição inflacionária ao subsídio dos Vereadores e vencimentos 
dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica concedido aos vereadores e aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo 
Municipal, reposição inflacionária nos subsídios e vencimentos no importe de 10,16 % (dez vírgula dezesseis por 
cento), a contar de 01 de janeiro de 2022, conforme inflação acumulada nos últimos doze meses, auferida através do 
índice INPC, divulgado pelo IBGE.
Art. 2º. A título de reajuste salarial fica concedido aos servidores que integram o quadro de pessoal do Poder Legislativo 
Municipal o percentual de 4,97% (quatro vírgula noventa e sete por cento), a partir de 01 de janeiro de 2022.
 Art. 3º. As tabelas de vencimentos de que tratam os Anexos I e IV da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro 
de 2011, atualmente em vigor com as modificações que lhe foram feitas pelas leis modificadoras que se seguiram, 
serão atualizadas pelo percentual fixado nesta Lei.
Art. 4º. Para fazer frente à despesa decorrente da reposição inflacionária, o Poder Legislativo Municipal contará com 
as dotações orçamentárias de que dispõe, podendo solicitar suplementação, se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2022.
Pérola/PR, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI 3.115, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reajuste e reposição inflacionária aos subsídios dos agentes políticos do 
Poder Executivo Municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica concedido aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal, reposição inflacionária nos subsídios no 
importe de 10,16 % (dez vírgula dezesseis por cento), a contar de 01 de janeiro de 2022, conforme inflação acumulada 
nos últimos doze meses, auferida através do índice INPC, divulgado pelo IBGE.
Art. 2º. A título de reajuste salarial fica concedido aos agentes políticos do Poder Executivo Municipal o percentual de 
4,97% (quatro vírgula noventa e sete por cento), a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 3º. Para fazer frente à despesa, o Poder Executivo Municipal contará com as dotações orçamentárias de que 
dispõe, podendo solicitar suplementação, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2022.
Pérola/PR, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 002/2022
Nomeia membros para as Comissões Permanentes e dá outras providências
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Com base no artigo 59, do Regimento Interno, DESIGNAR os Vereadores Paulo Sergio Arias e Valdir Spanhol 
para integrarem a Comissão de Legislação, Justiça e Redação e bem como a Comissão de Finanças e Orçamento, em 
substituição temporária dos demais Vereadores integrantes das mesmas por ocasião da Covid-19.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 24 de janeiro de 
2022.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em 24 
de janeiro de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 243/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: S. R. 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMIN, inscrita no CNPJ nº 26.971.290/0001-04, com sede à RUA 
CEZALTINA MARQUES AFONSO, nº 86, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. MARCELO RODRIGUES DA SILVA, portador do RG. nº  9.012.0441- SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 040.541.069-78, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
62/2021, Processo n° 162, data da homologação da licitação 11/08/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Reajuste
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 243/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
VALO DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 83.726,00 R$ 11.327,29 R$ 95.053,29
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de Janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 166/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à RUA JOAQUIM TEIXERA LUZO, 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
IRACI ALENCAR MANZOTTI, portador(a) do RG. nº  47616794 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.912.219-00, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2021, Processo n° 122, data da homologação da 
licitação 28/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Reajuste 
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 166/2021, conforme prevê a Lei 8.666/93 da 
alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
VALO DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 23.036,33 R$ 2.248,19 R$ 25.284,52
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de Janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI 2268/2022 de 24 de Janeiro de 2022
(Iniciativa da Câmara Municipal)
Dispõe sobre reposição geral anual do subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná e prevê 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL ,SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica concedido aos Vereadores e ao Presidente da Câmara Municipal de  Tapejara, Estado do Paraná, revisão geral anual com reposição 
de 10,06% (Dez virgula zero seis) por cento sobre os subsídios vigentes, decorrente da inflação acumulada nos últimos doze meses e respeitado 
o igual índice aplicado aos servidores públicos municipais a título de Revisão Geral Anual, que incidirá sobre os valores dos subsídios dos agentes 
políticos,  aplicando-se o critérios limitativo imposto Pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, quando da revisão geral anual dos vencimentos 
previstos no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º - A ausência injustificada do Vereador às sessões ordinárias e extraordinárias implicará o desconto de R$ 550,00 (Quinhentos e cinqüenta 
reais) por falta.
Art. 3º - Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente, por meio de Lei específica de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, nos 
mesmos índices, observando-se a não extrapolação da inflação, em conformidade com o previsto na RESOLUÇÃO nº 33/2012 e INSTRUÇÃO 
NORMATIVA nº 72/2012 do TCEPR.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos orçamentários e financeiros retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 
 
Objeto: Formação de Registro de Preço para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, 
CAPS e Ambulatórios de Especialidades Médicas do CISA e Programa Qualicis, de acordo com as condições e 
especificações constantes do edital do Pregão Presencial nº 022/2021, inclusive seus anexos e Termo de 
Referência. 
 
Prazo: início em 20 de dezembro de 2021 e término em 20 de dezembro de 2022. 
 
FORNECEDORES COM OS DEVIDOS ITENS, PREÇOS E MARCAS REGISTRADOS: 
 
 
 
                                                                                                                       Umuarama, 24 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S
CNPJ:  86.689.023/0001-70        Estado do Paraná        Exercício:  2021

Pregão Registro de Preços 

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7459 UNIDADE 261 

 2 

Economicidade:  %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7460 UNIDADE

 115,18  115,18 ARKTUS

 262 

 1 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI Arrematado

Economicidade: 21,00 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7461 UNIDADE

 97,50  97,50 ARKTUS

 263 

 1 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI Arrematado

Economicidade: 3,61 %

Lote: Item nº: Cód. Item: Unidade:

Quantidade: Marca:

Situação:Arrematante:

Valor Unitário: Valor Total:

 1  7462 UNIDADE

 42,90  42,90 NCS

 264 

 1 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI Arrematado

Economicidade: 21,31 %

ODONTOSUL LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

04.971.211/0001-22

 1  3 Adesivo monocomponente fotopolimerizável para 

esmalte e dentina c/ bisgma.hema, AC. Acrilato 

fosfórico, dimetacrilato, solvente etanol – frasco 

5g. Ref: prime Bond 2.0 ou Ambar APS ou de 

melhor qualidade

PRIME BOND  22,80  456,00 UNIDADE 20 

 1  4 Afastador minnesota 136-M confeccionado em aço 

Inoxidável.Referência: Duflex ou Golgran

Referencia golgran ou de melhor qualidedade.

GOLGRAN  9,80  49,00 UNIDADE 5 

 1  9 Alavanca Seldin Reta nº 2 SMI  23,50  235,00 UNIDADE 10 

 1  14 ALICATE PERFURADOR AINSWORTH DE 

LENÇOL DE BORRACHA

MT  90,00  450,00 UNIDADE 5 

 1  19 Anestésico Tópico gel, Benzocaína, sabor 

tuti-fruti-12g.

BENZOTOP  6,50  325,00 UNIDADE 50 

 1  29 Broca Carbide 702 C KAVO  7,00  70,00 UNIDADE 10 

 1  30 Broca de Aço de Baixa Rotação Esférica nº 4 JOTA  3,30  49,50 UNIDADE 15 

 1  31 Broca de Aço de Baixa Rotação Esférica nº 5 MAILEFER  3,30  49,50 UNIDADE 15 

 1  32 Broca de Aço de Baixa Rotação Esférica n°6 MAILEFER  3,30  49,50 UNIDADE 15 

 1  33 Broca de Tungstênio Maxi-Cut MF2 ogival DHPRO  51,85  259,25 UNIDADE 5 

 1  35 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, Nº 01 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  36 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, Nº 02 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  37 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, Nº 03 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  38 BROCA GATES GLIDDEN 28MM, Nº 04 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  39 BROCA GATES GLIDDEN 32MM - N° 01 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  40 BROCA GATES GLIDDEN 32MM - N° 02 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  41 BROCA GATES GLIDDEN 32MM - N° 03 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  42 BROCA GATES GLIDDEN 32MM - N° 04 TDK  6,35  31,75 UNIDADE 5 

 1  43 Broca tipo Lentulo espiral em aço com 13% de 

cromo 25-40-25mm- cx com 4 unidades

TDK  29,80  596,00 CAIXA 20 

 1  50 Cânula de Aspiração/Sucção Endodôntica ORTOCENTRAL  21,50  215,00 UNIDADE 10 

 1  51 Canula de Aspiração / Sucção frazier 18cm com 

desentupidor

PRATA  47,00  470,00 UNIDADE 10 

 1  52 Cimento Cirurgico Periodontal. Referência 

Coe-pack ou de melhor qualidade

PERICEM  140,00  700,00 CAIXA 5 

 1  53 Cimento de hidróxido de cálcio Radiopaco p/ 

proteção pulpar - tubo de pasta base  c/ 13g e 

pasta catalisadora c/ 11g. Referencia: Hydro C. ou 

de melhor qualidade

HIDRO C  22,80  228,00 UNIDADE 10 

 1  54 Cimento obturador endodôntico a base de 

hidróxido de cálcio pó e gel. Referencia: Sealer ou 

de melhor qualidade

SEALER  74,00  2.960,00 UNIDADE 40 

 1  56 Cimento Obturador Provisorio pronto p/ uso , 

frasco c/25g Ref: Cimpat ou Villevie ou de melhor 

qualidade

BIODINAMICA  6,00  240,00 UNIDADE 40 

 1  57 Compactador de Gutta ou condensador de guta 

percha de McSpadden Maileffer, cx. com 4 un

MKLIFE  94,00  940,00 CAIXA 10 

 1  58 COMPASSO DE WILLIS EM INOX, MEDE A 

DIMENSÃO VERTICAL EM REPOUSO DVR E A 

DIMENSÃO VERTICAL EM OCLUSÃO DVO EM 

PRÓTESE DENTÁRIA

CASSIFLEX  28,00  112,00 UNIDADE 4 

 1  62 Cone de guta percha acessório FM, cx com 120 

pontas. Referência: MK Life, Tanari ou de melhor 

qualidade

MKLIFE  20,30  2.030,00 CAIXA 100 
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 1  63 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL 3° SERIE 

N° 90- 140 DE 28 MM CX/ 120 UNID

MKLIFE  20,30  101,50 CAIXA 5 

 1  64 Cone de guta percha principal n° 15, 28mm - cx 

com 120 unidades

MKLIFE  21,00  105,00 CAIXA 5 

 1  65 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL  N° 20 DE  

28 MM CX/ 120 UNID

MKLIFE  21,00  420,00 CAIXA 20 

 1  66 Cone de guta percha principal de N° 25 de 28 mm 

cx. c/ 120

MKLIFE  21,00  420,00 CAIXA 20 

 1  67 Cone de guta percha principal N° 30 de 28 mm cx. 

c/ 120

MKLIFE  21,00  420,00 CAIXA 20 

 1  68 Cone de guta percha principal de 28 mm cx. c/ 120 

Nº35

MKLIFE  21,00  1.050,00 CAIXA 50 

 1  69 Cone de guta percha principal de 28 mm cx. c/ 120  

Nº40

MKLIFE  21,00  1.050,00 CAIXA 50 

 1  75 CONE DE PAPEL ABSORVENTE ESTÉRIL N° 15 

CELL PACK, CX COM 120 UNIDADES

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  76 CONE DE PAPEL ABSORVENTE ESTÉRIL Nº 20 

CELL PACK, CX COM 120 UNIDADES

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  77 CONE DE PAPEL ABSORVENTE ESTÉRIL Nº 25 

CELL PACK, CX COM 120 UNIDADES

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  78 Cone de papel absorvente Cell Pack estéril, cx. 

C/120 N°30

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  79 Cone de papel absorvente Cell Pack estéril, cx. 

C/120 N°35

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  80 Cone de papel absorvente Cell Pack estéril, cx. 

C/120 N°40

MKLIFE  30,00  300,00 CAIXA 10 

 1  82 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 15 CX/120 UNID.

MKLIFE  19,30  386,00 CAIXA 20 

 1  83 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 20  CX/120 UNID

MKLIFE  19,30  386,00 CAIXA 20 

 1  84 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 25  CX/120 UNID

MKLIFE  19,30  386,00 CAIXA 20 

 1  85 Cone de papel absorvente não estéril, CX. C/120 

N°30

MKLIFE  19,30  579,00 CAIXA 30 

 1  86 Cone de papel absorvente não estéril, CX. C/120 

N°35

MKLIFE  19,30  579,00 CAIXA 30 

 1  87 Cone de papel absorvente não estéril, CX. C/120 

N°40

MKLIFE  19,30  579,00 CAIXA 30 

 1  88 Cone de papel absorvente não estéril, CX. C/120 

N°45

MKLIFE  19,30  96,50 CAIXA 5 

 1  89 Cone de papel absorvente não estéril, CX. C/120 

N°50

MKLIFE  19,30  96,50 CAIXA 5 

 1  90 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 55  CX/120 UNID

MKLIFE  19,30  96,50 CAIXA 5 

 1  91 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 60  CX/120 UNID

MKLIFE  19,30  96,50 CAIXA 5 

 1  92 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

N° 70  CX/120 UNID

MKLIFE  19,30  96,50 CAIXA 5 

 1  93 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTÉRIL 

Nº 80 - CX COM 120 UNIDADES

MKLIFE  19,30  96,50 UNIDADE 5 

 1  95 Cunha de madeira anatomica sortidas caixa com 

100 cunhas.

PHARMAINOX  4,50  22,50 CAIXA 5 

 1  96 Cureta endodontica em aço inoxidável.(haste 

longa)

PRATA  8,00  40,00 UNIDADE 5 

 1  97 Descolador de Periósteo nº 9 CASSIFLEX  16,30  81,50 UNIDADE 5 

 1  100 Escova de aço para lavar broca dental PHARMAINOX  4,50  90,00 UNIDADE 20 

 1  104 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO N° 24 PRATA  11,00  66,00 UNIDADE 6 

 1  107 Espátula plástica para manipular alginato e gesso OGP  1,50  15,00 UNIDADE 10 

 1  117 Fórceps Odontológico 18 L KOTA  70,00  350,00 UNIDADE 5 

 1  118 Fórceps Odontológico 18R KOTA  70,00  350,00 UNIDADE 5 

 1  121 Grampo para isolamento n° 205. Referência: 

KSK-DFL  / Duflex  OU DE MELHOR QUALIDADE

SSW  9,90  99,00 UNIDADE 10 

 1  122 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 

206. REFERÊNCIA: KSK - DFL, DUFLEX SS 

WHITE OU DE MELHOR QUALIDADE

SSW  9,90  99,00 UNIDADE 10 

 1  123 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 

208. REFERÊNCIA KSK-DFL, DUFLEX OU DE 

MELHOR QUALIDADE

SSW  9,90  99,00 UNIDADE 10 

 1  135 LAMPARINA A ALCOOL EM AÇO INOX COM 

BOCAL AMPLO

 PCV ALUMINIO  18,00  36,00 UNIDADE 2 

 1  136 LENÇOL DE BORRACHA AROMATIZADO, MADEITEX  23,90  7.170,00 CAIXA 300 
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CORTADO E SEPARADOS EM SACOS 

PLÁSTICOS 13.5 X 13.5 cm - CX/26

 1  164 Micromotor 500 - acoplamento Borden intramatic , 

spray interno, rotação de 5.000 a 20.000 rpm, 

encaixe intramatic universal, giro livre de 360°, 

baixo nível de ruído e vibração, eterilizável em 

autoclave até 135° Celsius. Referência Kvo ou de 

melhor qualidade

KAVO  990,00  1.980,00 UNIDADE 2 

 1  165 MOLDEIRA INOX ADULTO LISA PARA 

DENTADOS - I12 INFERIOR (PRÓTESE). 

REFERÊNCIA: TECNODENT OU DE MELHOR 

QUALIDADE

TECNODENT  24,50  490,00 UNIDADE 20 

 1  166 MOLDEIRA INOX ADULTO LISA PARA 

DENTADOS - I3 INFERIOR (PRÓTESE). 

REFERÊNCIA: TECNODENT OU DE MELHOR 

QUALIDADE

TECNODENT  26,50  265,00 UNIDADE 10 

 1  167 MOLDEIRA INOX  ADULTO LISA PARA 

DENTADOS - S2 SUPERIOR (PRÓTESE). 

REFERÊNCIA: TECNODENT OU DE MELHOR 

QUALIDADE

TECNODENT  26,50  530,00 UNIDADE 20 

 1  168 MOLDEIRA INOX ADULTO LISA PARA 

DENTADOS - S3 SUPERIOR (PRÓTESE). 

REFERÊNCIA: TECNODENT OU DE MELHOR 

QUALIDADE

TECNODENT  26,50  265,00 UNIDADE 10 

 1  170 Óculos de proteção em acrílico PF  4,00  40,00 UNIDADE 10 

 1  174 PA R A M O N O C L O R O F E N O L C A N F O R A D O 

FRASCO C/ 20 ML

MAQUIRA  5,40  27,00 FRASCO 5 

 1  177 PINÇA CLÍNICA COM CANALETA  Nº 317. 

REFERÊNCIA: DUFLEX, GOLGRAN OU DE 

MELHOR QUALIDADE

SMI  10,00  100,00 UNIDADE 10 

 1  178 PINÇA PERRY ( CLINICA ) COM CANALETA. 

REFERÊNCIA DUFLEX, GOLGRAN OU DE 

MELHOR QUALIDADE

GOLGRAN  18,59  185,90 UNIDADE 10 

 1  186 Ponta de silicone para acabamento Disco Enhace, 

cx com 7 pontas. Referência Dentisply ou de 

melhor qualidade

ENHANCE  69,00  690,00 CAIXA 10 

 1  191 PONTA DIAMANTADA ESFERICA 1016 HL CHAMPION  2,49  124,50 UNIDADE 50 

 1  192 PONTA DIAMANTADA ESFERICA 3017 HL CHAMPION  2,49  49,80 UNIDADE 20 

 1  193 PONTA DIAMANTADA ESFERICA 3018 HL CHAMPION  2,49  49,80 UNIDADE 20 

 1  196 Resina Fluida Flow Referencia: Dentisply ou 

melhor qualidade

BIODINAMICA  11,00  220,00 UNIDADE 20 

 1  197 RESINA FOTO MICRO HIBRIDA A  BASE DE 

MICROGLASS  para dentes anteriores  A1   

Referencia : charisma ou de melhor qualidade

CHARISMA  40,00  2.000,00 UNIDADE 50 

 1  198 RESINA FOTO MICRO HIBRID A BASE DE 

MICROGLAS P/ DENTES ANTERIORES A2. 

REFERÊNCIA: CHARISMA OU DE MELHOR 

QUALIDADE

CHARISMA  40,00  2.000,00 UNIDADE 50 

 1  199 RESINA FOTO MICRO HIBRIDA A BASE DE 

MICROGLASS PARA DENTES ANTERIORES A3/ 

REF:  CHARISMA OU DE MELHOR QUALIDADE

CHARISMA  40,00  2.000,00 UNIDADE 50 

 1  200 RESINA FOTO MICRO HIBRIDA A  BASE DE 

MICROGLASS para dentes anteriores B1. 

REFERÊNCIA: CHARISMA OU DE MELHOR 

QUALIDADE

CHARISMA  40,00  2.000,00 UNIDADE 50 

 1  204 Selante Resinoso Fotopolimerizável para fóssulas 

e fissuras Referência: Prevent ou Fluorshield ou 

de melhor qualidade

BIODINAMICA  9,80  196,00 UNIDADE 20 

 1  210 Solução hemostática tópica líquida- 10ml HEMOSTANK  12,00  60,00 UNIDADE 5 

 1  211 Sonda exploradora n°47.

Referencia: Golgran ou de melhor qualidade.

SMI  7,50  37,50 UNIDADE 5 

 1  213 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR. 

REFERÊNCIA: ENDO ICE OU DE MELHOR 

QUALIDADE

ENDOICE  25,50  510,00 FRASCO 20 

 1  214 Sugador de plástico descartável,  pacote com 40 

unidades

WA  6,85  2.055,00 PACOTE 300 

 1  216 TESOURA CIRURGICA IRIS RETA 12CM EM 

AÇO INOXIDÁVEL

MT  14,00  28,00 UNIDADE 2 

 1  224 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 15CMx100MT

POLLI  70,00  4.900,00 UNIDADE 70 

 1  225 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 20CMx100MT

POLLI  92,00  1.380,00 UNIDADE 15 
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 1  226 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 25CMx 100MT

POLLI  116,00  11.020,00 UNIDADE 95 

 1  238 PINÇA CIRÚRGICA, 14CM MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: KELLY, TIPO PONTA: 

CURVA, TIPO CABO: COM TRAVA, APLICAÇÃO: 

HOSPITALAR

MT  27,00  270,00 UNIDADE 10 

 1  239 PINÇA KELLY RETA, 14CM MT  27,00  270,00 UNIDADE 10 

Quantidade de Itens: 95 Total da Empresa: R$ 61.839,75

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS LTDA.

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

10.633.441/0001-84

 1  6 Agulha gengival descartável estéril longa p / 

anestesia odontológica - caixa com 100un. 

Referencia: Bd/Injex ou melhor qualidade

DFL - DENCOJET  35,24  1.409,60 CAIXA 40 

 1  7 Agulha gengival descartável, estéril, para 

anestesia odontológica curta 22x0,30, 30g – cx 

com 100 unid.

Referencia: BD/injex ou melhor qualidade.

DFL - DENCOJET  35,24  176,20 UNIDADE 5 

 1  15 AMBÚ reanimador adul to de s i l icone 

completo.Composição: Balão em sil icone 

autoclavácel adulto 1600 ml, máscara  facial em 

silicone, válvula superior e inferior e reservatório 

de 2500 ml, tubo para conexão

FARMATEX  142,00  142,00 UNIDADE 1 

 1  24 AVENTAL ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO 

ADULTO, COM PROTETOR DE TIREÓIDE PARA 

PROTEÇÃO RADIOLÓGICA DE CHUMBO, PARA 

PROTEÇÃO DO PACIENTE DURANTE A 

RADIOGRAFIA PERIAPICAL, FABRICADO EM 

BORRACHA PLUMBÍFERA FLEXÍVEL, COM 

PROTEÇÃONA REGIÃO DA TIREÓIDE, EM 

CORINO COM FECHAMENTO EM VELCRO. 

MEDIDAS: 76X60CM E 0,25MM DE CHUMBO PB. 

REFERÊNCIA: N. MARTINS OU DE MELHOR 

QUALIDADE

N.MARTINS  517,30  1.034,60 UNIDADE 2 

 1  102 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 cm x 4,5 

metros

MISSNER  9,60  96,00 UNIDADE 10 

 1  115 FIO DENTAL  PROFISSIONAL 500MT MEDFIO  11,65  116,50 UNIDADE 10 

 1  132 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 

LÍQUIDO FRASCO. REFERÊNCIA: MAXXION R 

(FGM), SS WHITE OU DE MELHOR QUALIDADE

FGM - MAXXION R  9,29  650,30 FRASCO 70 

 1  133 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ 

FRASCO. REFERÊNCIA: MAXXION R (FGM), SS 

WHITE OU DE MELHOR QUALIDADE 

Referencia SSWHITE ou de melhor qualidade.

FGM - MAXXION R  13,00  910,00 FRASCO 70 

 1  152 LUBRIFICANTE SPRAY PARA CANETA DE AR E 

BR FRASCO C/200ml .  REFERENCIA: 

KAVO/PREVEN SPRAY OU DE MELHOR 

QUALIDADE.

IODONTOSUL  20,00  1.000,00 FRASCO 50 

 1  156 Luva para procedimento não cirúrgico, material: 

látex natural íntegro e uniforme, tamanho extra 

pequeno. características adicionais: lubrificada 

com pó bioabsorvível, descartável. Apresentação: 

atóxica, tipo ambidestra, formato anatômico , 

resistente a tração. Cx com 100 unidades

MEDIX  29,89  8.967,00 CAIXA 300 

 1  157 L U V A  P L Á S T I C A  D E S C A R T Á V E L , 

TRANSPARENTE AMBIDESTRA- PACOTE COM 

100 UNIDADES

TALGE  3,75  37,50 PACOTE 10 

 1  163 MICRO PINCÉIS FINO PARA APLICAR ADESIVO, 

CARTUCHO COM 100UN.

FGM - CAVIBRUSCH  8,50  170,00 UNIDADE 20 

 1  173 Papel carbono para articulação oclusal, com 280 

folhas. Referência Accufilm II ou de melhor 

qualidade

ACCUFILM  229,90  1.149,50 CAIXA 5 

 1  182 P O L I D O R  D E  A C R I L I C O  C H A M A 

EXA-TECHNIQUE PM ( KIT COM 3 UNID. 

SORTIDAS

AMERICAN BURS  51,00  255,00 CAIXA 5 

 1  205 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX 

N AT U R A L ,  TA M A N H O  7 ,  E S T É R I L . 

C A R A C T E R Í S T I C A S  A D I C I O N A I S : 

COMPRIMENTO MÍN I M O  D E  2 8 C M, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

AT Ó X I C A ,  D E S C A R T Á V E L ,  F O R M AT O 

ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT NBR 

13.391/95. CX COM 100 PARES. REFERÊNCIA: 

MUCAMBO, SANRO, EMBRAMAC OU DE 

SANRO  155,99  155,99 CAIXA 1 
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MELHOR QUALIDADE

 1  230 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 5-0, COR PRETO, 

COMPRIMENTO: 45CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 

CÍRCULO CORTANTE,  COMPRIMENTO 

AGULHA: 2,0CM, ESTÉRIL, CX COM 24 

UNIDADES

TECHNOFIO  34,44  344,40 CAIXA 10 

 1  231 FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 6-0, COR PRETO, 

COMPRIMENTO: 45CM, CARATERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 

CÍRCULO CORTANTE,  COMPRIMENTO 

AGULHA: 2,0CM, ESTÉRIL, CX COM 24 

UNIDADES

TECHNOFIO  34,44  344,40 CAIXA 10 

 1  247 TESOURA INSTRUMENTAL IRIS, PONTA 

CURVA, CERCA DE 12 CM, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL

KOTA  13,99  335,76 UNIDADE 24 

Quantidade de Itens: 18 Total da Empresa: R$ 17.294,75

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

06.175.908/0001-12

 1  2 Acido Ortofosforico 37% ( attaque gel ) pct com 03 

unid.

AAF  3,36  50,40 PACOTE 15 

 1  26 Banda matriz  de aço inox Toflemire n°01, 

envelope com 12 unid.

MICRODONT  7,98  39,90 UNIDADE 5 

 1  44 Cabo Colorido para Espelho nº 5 Adulto. Cores: 

azul e verde

AAF  3,20  32,00 UNIDADE 10 

 1  46 Caixa Coletora de material perfurocortante 

pequena 3 litros Ref: Descartex ou Descarpack ou 

de melhor qualidade

DESCARPACK  3,00  240,00 UNIDADE 80 

 1  49 Caneta de Alta Rotação Extra Torque Push Button 

/  Ref: Kavo ou Dabi Atlante ou de melhor 

qualidade

KAVO  574,19  2.870,95 UNIDADE 5 

 1  60 Cone de guta Percha, acessório B7, cx com 120 

pontas. Referência: MK Life Tanari ou de melhor 

qualidade

META  21,50  1.720,00 CAIXA 80 

 1  61 Cone de guta percha acessório B8 cx. c/ 120 

pontas, Referencia: MKLife/Tanari ou de melhor 

qualidade

META  21,50  3.225,00 CAIXA 150 

 1  81 CONE DE PAPEL ABSORVENTE NÃO ESTERIL  

3ª SERIE 90-140 CX/120 UNID

META  22,94  114,70 CAIXA 5 

 1  94 Contra Angulo 500 de baixa rotação, rolamentos 

de cerâmica, spray interno, giro livre de 360° e 

acoplamento INTRAMATIC, utiliza brocas PM de 

2,35mm e brocas de alta rotação de 1,6 mm, com 

mandril autoclavável em até 135° Celsius, 

transmissão 1:1, rotação mínima 5.000 e máxima 

20.000. Referência: Kavo, Dabi Atlante ou de 

melhor qualidade.

KAVO  470,00  2.350,00 UNIDADE 5 

 1  99 EDTA trissódico gel 24%, seringa de 3gr, cx com 2 

unidades

LYSANDA  16,80  252,00 CAIXA 15 

 1  101 Escova de Robinson reta AAF  0,80  24,00 UNIDADE 30 

 1  108 Espelho clinico plano n° 4 long life Referência 

Barasch/Duflex ou de melhor qualidade

PHARMAINOX  2,40  24,00 UNIDADE 10 

 1  109 Espelho clinico plano n° 5 long life Referencia 

barash/duflex ou de melhor qualidade.

AAF  1,76  17,60 UNIDADE 10 

 1  110 Eucaliptol, frasco com 10 ml. AAF  7,20  108,00 FRASCO 15 

 1  111 Ficha para encarte de películas radiográficas com 

02 perfurações, pacote com 100 unidades

AAF  8,40  168,00 PACOTE 20 

 1  112 Ficha para encarte de películas radiográficas com 

05 perfurações, pacote com 100 unidades

AAF  14,16  212,40 PACOTE 15 

 1  138 LIMA ENDODONTICA HEDSTROEM N° 15 - 

25MM

ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  139 LIMA ENDODONTICA K FILE 1ª SERIE 15- 40 - 

25MM

ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  141 Lima Endodôntica K File - 25mm  nº 10 CX COM 6 

UNIDADES

ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 

 1  142 LIMA ENDODONTICA K FILE N° 10 - 31MM ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  143 Lima Endodôntica K File - 25mm  nº 15 ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 

 1  144 LIMA ENDODONTICA K FILE N° 15 - 31 MM ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  145 LIMA ENDODONTICA K FILE N° 20 - 25 MM ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 
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 1  146 Lima Endodôntica K File - 25   nº 25mm ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 

 1  147 LIMA ENDODONTICA K FILE N° 25 - 31 MM ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  148 Lima Endodôntica K File - 30mm  nº 25 ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 

 1  149 Lima Endodôntica K File -  nº 35 - 25mm ANGELUS  15,38  307,60 CAIXA 20 

 1  150 LIMA ENDODONTICA K FILE N° 35 - 31 MM ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  151 Lima Endodôntica K File - nº 40 - 25mm ANGELUS  15,38  153,80 CAIXA 10 

 1  158 MANDRIL PARA DISCO E LENTILHA, USO EM 

PEÇA RETA DE MÃO COM DIÂMETRO DE 

2,35MM, AÇO INOXIDÁVEL, CABEÇA L939 COM 

DIÂMETRO DE 5MM

IODONTOSUL  2,88  14,40 UNIDADE 5 

 1  169 Negatoscópio endodontico panorâmico com lupa e 

adesivo fr medidas milimetrados.

PROTECNI  280,00  560,00 UNIDADE 2 

 1  175 Pasta profilática 90g IODONTOSUL  3,98  39,80 UNIDADE 10 

 1  176 PEÇA RETA PM INTRA COM IRRIGAÇÃO 500 - 

USADA COM O MICROMOTOR AUTOCLAVÁVEL 

ATÉ 135° C, TRANSMISSÃO 1:1, ROTAÇÃO 

MÍNIMA DE 5.000 RPM E MÁXIMA DE 

20.000RPM, TROCA DE BROCA NO ANEL, 

UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM, BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO E VIBRAÇÃO, ENCAIXE INTRAMATIC 

UNIVERSAL, SPRAY ÚNICO EXTERNO, 

ERGONÔMICO. REFERÊNCIA: KAVO OU DABI 

ATLANTE

KAVO  764,40  3.822,00 UNIDADE 5 

 1  180 Placa de Vidro Polida 10 mm DAUFEBACH  8,80  44,00 UNIDADE 5 

 1  183 PONTA DE ASPIRAÇÃO ENDO TIPO 0,06" 

EMBALAGEM COM 20 UNIDADES DE 1,52MM 

REF: ANGELUS OU DE MELHOR QUALIDADE

ANGELUS  35,20  352,00 PACOTE 10 

 1  184 Ponta de Aspiração Endodôntica 40x20 LM  5,75  57,50 UNIDADE 10 

 1  188 Broca ponta diamantada n°3082 (ponta inativa) MICRODONT  2,50  25,00 UNIDADE 10 

 1  189 PONTA DIAMANTADA ESFERICA 1014 MICRODONT  2,50  50,00 UNIDADE 20 

 1  190 PONTA DIAMANTADA ESFERICA 1016 MICRODONT  2,50  50,00 UNIDADE 20 

 1  203 Saca brocas para caneta extra torque .Referência 

Kavo ou de melhor qualidade

DENTSCLER  22,80  114,00 UNIDADE 5 

 1  209 Solução Antisseptico Bucal digluconato de 

clorexidina á 0,12%, sabor menta frasco de 1 litro 

Referência: Perioplak, Riohex ou de melhor 

qualidade

CLOREXGARD  17,84  1.784,00 FRASCO 100 

 1  218 TIRA  DE LIXA DE POLIESTER PARA 

ACABAMENTO PROXIMAL   4mm CX COM 150 

UNID

AAF  5,70  171,00 CAIXA 30 

 1  241 PORTA AGULHA 16CM, EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COM WIDEA (CABO DOURADO)

6B INVENT GERMANY  164,80  3.296,00 UNIDADE 20 

Quantidade de Itens: 43 Total da Empresa: R$ 24.750,85

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

06.194.440/0001-03

 1  17 Anestésico injetável local a base de cloridrato de 

articaína HCI 4% vaso constritor+epinefrina 

72mg+18ug/carpule cx c/ 50 tubetes de 1,8ml 

cada.

DFL ARTICAINE  124,90  37.470,00 CAIXA 300 

 1  18 Anestésico local a base de cloridrato de 

mepivacaína a 2% com epinefrina (adrenalina) 1; 

100.000. cx com 50 tubetes de vidro com 1.8ml 

cada.

DFL MEPIADRE  109,00  43.600,00 CAIXA 400 

 1  25 BABADOR IMPERMEÁVEL. COR BRANCA, 

CONFECCIONADO COM FILME PLÁSTICO, 

ALTAMENTE IMPERMEÁVEL E ABSORTIVO, 

NÃO ESTÉRIL, RESISTENTE. 32CM X 47CM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES

BIODINAMICA  13,30  66,50 UNIDADE 5 

 1  34 Broca de Tungstenio Mini-Cut 1520 Tronco Conica 

PM -American Burrs ou de melhor qualidade

AMERICAN  51,87  259,35 UNIDADE 5 

 1  55 Cimento Obturador Endodontico tipo Grosman 

liquido frasco c/10ml e pó frasco c/12g/ Ref; 

Endofill ou Fill Canal ou de melhor qyalidade

MAQUIRA FILL CANAL  23,40  234,00 UNIDADE 10 

 1  70 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL  N° 45 DE  

28 MM CX/ 120 UNID

MK LIFE  20,95  419,00 CAIXA 20 

 1  71 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N° 50, 

28MM - CX COM 120 UNIDADES

MK LIFE  20,95  104,75 CAIXA 5 

 1  72 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N° 60, 

28MM - CX COM 120 UNIDADES

MK LIFE  20,95  104,75 CAIXA 5 

 1  73 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N° 70, MK LIFE  20,95  104,75 CAIXA 5 
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28MM - CX COM 120 UNIDADES

 1  74 CONE DE GUTA PERCHA PRINCIPAL N° 80, 

28MM - CX COM 120 UNIDADES

MK LIFE  20,95  104,75 CAIXA 5 

 1  105 Espátula para Resina Thompson nº 1 PRISMA  42,00  84,00 UNIDADE 2 

 1  106 Espátula para Resina Thompson nº 2 PRISMA  42,00  84,00 UNIDADE 2 

 1  113 Filme para raio-x, intra oral, cx com 150, tam. 

31x41mm, embalados individualmente em 

películas de vinil.

Referencia: Kodak E-speed filme ou de melhor 

qualidade.

CARESTREAM E-SPEED  151,90  6.076,00 CAIXA 40 

 1  119 FORMOCRESOL, 10 ML MAQUIRA  4,31  43,10 UNIDADE 10 

 1  120 C O M P R E S S A  C I R U R G I C A ( C A M P O 

OPERATORIO) PCT. C/50 UND. 23 X 25CM, SEM 

FIO RADOPACO,4 CAMADAS C/CADARÇO, 

1 0 0 %  A L G O D Ã O  -  R E F E R Ê N C I A 

CREMER/AMÉRICA/KARINA OU DE MELHOR 

QUALIDADE.

AMERICAN  32,90  4.935,00 UNIDADE 150 

 1  124 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 

211. REFERÊNCIA KSK-DFL, DUFLEX OU DE 

MELHOR QUALIDADE

KS DENT DFL  9,85  98,50 UNIDADE 10 

 1  125 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 

212. REFERÊNCIA KSK-DFL, DUFLEX SS 

WHITE OU DE MELHOR QUALIDADE

KS DENT DFL  9,85  98,50 UNIDADE 10 

 1  126 GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO Nº 

26. REFERÊNCIA KSK-DFL, DUFLEX SS WHITE 

OU DE MELHOR QUALIDADE

KS DENT DFL  9,85  98,50 UNIDADE 10 

 1  127 Hemostático (esponja hemostática de colágeno 

liofilizada cx com 10 unidades

MAQUIRA HEMOSPON  40,40  4.040,00 CAIXA 100 

 1  128 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A FRASCO MAQUIRA  3,96  79,20 UNIDADE 20 

 1  131 Ionômero de vidro restaurador fotopolimerizavel 

PÓ e liquido 

Referencia SSWHITE ou de melhor qualidade.

BIODINAMICA RESIGLASS R  67,80  135,60 FRASCO 2 

 1  154 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

U N I F O R M E ,  T A M A N H O  M É D I O . . 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL. 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE A 

TRAÇÃO - CX COM 100 UNIDADES

SUPERMAX  29,85  2.985,00 CAIXA 100 

 1  155 Luva para procedimento não cirúrgico, material: 

látex natural íntegro e uniforme, tamanho P 

(pequeno). Características adicionais: lubrificada 

com pó bioabsorvível, descartável, atóxica, tipo 

ambidestra, formato anatômico, resistente a tração 

- cx com 100 unidades

SUPERMAX  29,85  2.985,00 CAIXA 100 

 1  159 MARCADOR INSTRUMENTAL SEXTAVADO DE 

SILICONE, CORES SORTIDAS CX/ COM 

120UNID. REF: MAQUIRA PRISMA OU DE 

MELHOR QUALIDADE

MAQUIRA  14,16  28,32 CAIXA 2 

 1  171 O TO S P O R I N (  S O L U Ç Ã O  O T O L O G I C A 

A S S O C I A Ç Ã O  D E 

HIDROCORTISONA+NEOMICINA-POLIMIXINA B)

FQM OTOSPORIN  12,65  63,25 UNIDADE 5 

 1  179 Pinça Porta Grampo Palmer GOLGRAN  78,95  394,75 UNIDADE 5 

 1  181 Pó bicarbonato de sódio para profilaxia ultra fino 

com 15 envelopes

MAQUIRA AIRON  30,59  611,80 CAIXA 20 

 1  185 PONTA DE SILICONE PARA ACABAMENTO 

CHAMA DE VELA ENHANCE cx. com 7 pontas 

Referência: Dentisply ou melhor qualidade

DENTSPLY ENHANCE  68,90  689,00 CAIXA 10 

 1  187 PONTA DE SILICONE P/ ACABAMENTO TAÇA 

ENHACE CX. COM 7 PONTAS. REFERÊNCIA: 

DENTSPLY OU MELHOR QUALIDADE(CHAMA) 

DISCO

DENTSPLY ENHANCE  68,95  689,50 CAIXA 10 

 1  195 REGUA ENDODONTICA MIL IMETRADA 

PRODUZIDA EM POLIMERO DE ALTA 

PERFORMANCE MARCAÇÃO CE REF: 

ANGELUS OU DE MELHOR QUALIDADE

ANGELUS  8,78  87,80 UNIDADE 10 

 1  206 Seringa Carpule, com refluxo.

Referencia: Duflex, Golgran  ou de melhor 

qualidade.

GOLGRAN  45,90  459,00 UNIDADE 10 

 1  217 Tira de lixa aço 4mm CX/12 MAQUIRA  3,45  103,50 CAIXA 30 

 1  219 Fita para glicemia, para o aparelho on call plus , 

frasco com 50 unid.

ONCALL PLUS  35,25  1.057,50 FRASCO 30 
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 1  221 TRICRESOL FORMALINA FRASCO - frasco de 10 

ml

MAQUIRA  4,59  45,90 FRASCO 10 

 1  222 VERNIZ COM FLUOR 10ML FGM DUOFLUORID  16,95  169,50 UNIDADE 10 

 1  227 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 5,5CMx100MT

ESTERILCARE 50CMX100MT  25,15  1.257,50 UNIDADE 50 

 1  242 Sonda Uretral Descartável Estéril  nº 06  CX / 100 

unid

BIOSANI  55,86  111,72 CAIXA 2 

 1  243 Sonda Uretral descartavel esteril n°08 CX/ 100 

Unid.

BIOSANI  57,19  114,38 CAIXA 2 

 1  244 SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL Nº 

12 - CX COM 100 UNIDADES

BIOSANI  55,59  1.334,16 CAIXA 24 

Quantidade de Itens: 39 Total da Empresa: R$ 111.427,83

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

00.802.002/0001-02

 1  22 O x í m e t r o  d e  d e d o . E s p e c i f i c a ç õ e s 

mínimas:Medição precisa do SPO2 ( 0% a 99% ); 

Batimento cardíaco ( 0 - 254 Bpm), Curva 

plestimográfica / Curva de Saturação;

Tela LCD OLED iluminada;  Desligamento 

automático; tamanho 58 x 32 x 34 mm;  

Alimentação com 2 pilhas AAA.

SUPERMEDY  98,80  592,80 UNIDADE 6 

 1  114 FIO DE SUTURA, MATERIAL: CATGUT SIMPLES 

COM AGULHA, TIPO FIO: 3-0, COMPRIMENTO: 

MÍNIMO 0,70CM, TIPO AGULHA: 1/2 CÍRCULO 

CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA: 2,0CM, 

ESTÉRIL - CX COM 24 UNIDADES

TECHNOFIO-ACE  100,00  30.000,00 CAIXA 300 

 1  162 MÁSCARA PROTETOR FACIAL ( FACE SHIELD 0 

REUTILIZAVEL, AJUSTAVEL. FABRICADA EM 

POLÍMERO TRANSPARENTE ,APOIO DE 

CABEÇA COLORIDO( SORTIDO)

PREVEN  9,00  450,00 UNIDADE 50 

 1  207 Seringa descartável 10 ml, com rosca, cx com 100 

unidades

SR  32,13  6.426,00 CAIXA 200 

 1  208 Seringa descartável 5 ml, com rosca, cx com 100 

unid

SR  17,41  3.482,00 CAIXA 200 

 1  220 TOUCA DESCARTAVÉL 100 % POLIPROPILENO 

COM ELASTICO PCT. COM 100 UNID.

ANAPOLIS  12,72  3.816,00 PACOTE 300 

 1  228 BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, 8CMx100MT

HOSPFLEX  36,15  1.084,50 UNIDADE 30 

 1  233 "GLICOSÍMETRO - PORTÁTIL, NA ESCALA DE 

10 A 600 MG/DL, CALIBRAÇAO AUTOMÁTICA, 

TEMPO DE TESTE DE 15 SEGUNDOS, 

ALIMENTAÇAO: 02 PILHAS (PALITO), 

A C O M P A N H A :  5 0  T I R A S  D E 

TESTE,LANCETADOR E LANCETAS, INCLUI: 

MANUAIS "

TOCARE  93,72  374,88 UNIDADE 4 

 1  246 TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SUPERMEDY  100,42  1.004,20 UNIDADE 10 

Quantidade de Itens: 9 Total da Empresa: R$ 47.230,38

MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

21.870.007/0001-34

 1  260 Carrinho auxiliar mesa em Z com 3 prateleiras, 

fabricado em aço carbono e prateleiras em MDF 

com 15mm de espessura

ARKTUS  426,29  426,29 UNIDADE 1 

Quantidade de Itens: 1 Total da Empresa: R$ 426,29

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

27.789.446/0001-01

 1  23 AVENTAL CIRURGICO MANGA LONGA 

C/ELASTICO NO PUNHO TNT 40 OU 60 OU 80 

DESCARTAVEL, TAMANHO G,  HIPOALERGICO, 

ATOXICO E DE ALTA PROTEÇÃO, 100% 

POLIPROPILENO, GRAMATURA 40G/M2 OU 

60G/M2, OU 80G/M2 MODELAGEM UNISSEX, 

HIDROREPELENTE, ALTA REPELÊNCIA A 

FLUIDOS, RESPIRAVEL.

ANADONA  3,99  11.970,00 UNIDADE 3000 

 1  47 Calcador Paiva n°01 ABC  6,06  30,30 UNIDADE 5 

 1  48 Calcador Paiva n°02 ABC  6,06  30,30 UNIDADE 5 

 1  59 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 

ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM², COR BRANCA, 

ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 

LARGURA 7,5CMx7,5CM COMPRIMENTO, 5 

DOBRAS, DESCARTÁVEL - PCT COM 500 

MAISMED  19,95  13.965,00 PACOTE 700 
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UNIDADES - REFERÊNCIA CREMER OU DE 

MELHOR QUALIDADE

 1  130 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%, FRASCO COM 

1 LITRO

PROLINK  3,03  90,90 FRASCO 30 

 1  134 KIT MEDIDOR DE GLICEMIA, INCLUI 

APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE, 

LANCETADOR, LANCETAS, TIRAS PARA 

TESTE, ESTOJO E MANUAL DE INSTRUÇÕES

G TECH  63,31  63,31 UNIDADE 1 

 1  229 ESCOVA ASSEPSIA SECA, PLÁSTICA, DUPLA 

FACE, SENDO CONSTITUÍDA DE UMA ESCOVA 

DE POLIETILENO ACOPLADA A UMA ESPONJA 

DE POLIURETANO

RIOQUIMICA  1,77  230,10 UNIDADE 130 

 1  234 Lâmina de bisturi n° 15 cx c/ 100 unidades. ADVANTIVE  31,07  621,40 CAIXA 20 

Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 27.001,31

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

24.586.988/0001-80

 1  8 Agulha Hipodérmica descartável p/seringa desc.25 

x 06 com rosca 100 un. Referencia: BD/Injex ou de 

melhor qualidade

SR  9,69  387,60 CAIXA 40 

 1  12 Alcool liquido 92,8 graus 01 litro. TUPI  7,38  369,00 UNIDADE 50 

 1  160 Mascaras cirurgicas desc. Tripla protecão com 

elastico cx. c/ 50

DESCARBOX  8,19  819,00 CAIXA 100 

 1  161 MÁSCARA DESCARTAVEL DE PROTEÇÃO 

RESPIRATÓRIA N95 PFF2 POSSUI CLI NASAL, 

FORMATO ANATÔMICO, COM 2 TIRAS DE 

ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO. INERTE E 

A N T I S S E P T I C O : H I P O A L E R G Ê N I C O  E 

A T Ó X I C O : B A I X A  C O N D U T I V I D A D E 

T E R M I C A ; B A I X A 

I N F L A M A B I L I D A D E . C O M P O S I Ã O  : F I B R A 

SINTETICA DE FALSO TECIDO, ELEMENTOS 

F I L T R A N T E S  C / T R A T A M E N T O 

ELETROSTATICO,FITAS DE BORRACHA 

NATURAL E TIRA DE ALUMINIO.

KDU  1,04  1.040,00 UNIDADE 1000 

 1  202 Roletes dental de algodão, pacote com 100 

unidades.

SS PLUS  1,49  447,00 PACOTE 300 

 1  236 M I C R O P O R E  (  F I T A  C I R U R G I C A 

MICROPOROSA 25MMX10M) REF: CREMER OU 

DE MELHOR QUALIDADE

CIEX  2,28  250,80 UNIDADE 110 

 1  237 Papel lençol 0,70x50m, não reciclado. DESCARBOX  11,28  4.737,60 UNIDADE 420 

Quantidade de Itens: 7 Total da Empresa: R$ 8.051,00

RANGEL HOSPITALAR EIRELI

Lote Item Unidade Material / Serviço Marca Valor UnitárioQtde Valor Total

29.907.666/0001-00

 1  5 Água Oxigenada frasco com 1000 ml 10 vl. ( 

peroxido de hidrogenio )

SEPTMAX  4,23  42,30 FRASCO 10 

 1  11 Álcool 70% - 1.000ml SOL  5,98  1.196,00 FRASCO 200 

 1  21 ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, 

TIPO: DE PULSO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

300 MMHG. BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO 

EM VELCRO, TAMANHO ADULTO COM 

FREQUENCÍMETRO

G TECH  117,91  235,82 UNIDADE 2 

 1  98 Detergente enzimático frasco 1.000ml, diluição 

1ml/litro

PROLINK  16,50  825,00 UNIDADE 50 

 1  129 HIPOCLORITO DE SÓDIO,  ASPECTO 

F Í S I C O : S O L U Ç Ã O  A Q U O S A , 

CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO 

1 litro

PROLINK  2,67  80,10 FRASCO 30 

 1  194 P V P I  A N T I S S E P T I C O  T O P I C O  ( 

POLIVINILPIRROLIDONA IODO) EMBALGEM 

COM 1 LITRO

SEPTMAX  20,80  624,00 FRASCO 30 

 1  250 Tornozeleira - caneleira 1kg, indicadas para 

exercícios físicos e de reabilitação - o par

ARKTUS  20,28  60,84 UNIDADE 3 

 1  252 Espaldar barra de Ling sem regulagem, fabricado 

em madeira maciça, de alta resistência e 

estabilidade, para exercícios físicos e de 

reabilitação

ARKTUS  529,62  529,62 UNIDADE 1 

 1  254 Tábua retangular proprioceptiva utilizada em 

fisioterapia neurológica e reabilitação. Fabricada 

em madeira maciça, formato retangular e piso 

antiderrapante, suporta até 140kg, leve e 

compacto. Medidas

ARKTUS  143,00  143,00 UNIDADE 1 
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 1  255 Divã tablado baixo para fisioterapia neurológica e 

reabilitação. Produzido em madeira maciça, 

revestido em courvin sintético, espuma com 

densidade 33, alta resistência e estabilidade. 

Suporta até 135k

ARKTUS  1.280,50  1.280,50 UNIDADE 1 

 1  262 Tábua de madeira proprioceptiva redonda, base 

com material emborrachado, piso sintético 

antiderrapante, utilizada para exercícios de 

coordenação motora, equilíbrio e propriocepção de 

membros inferiores

ARKTUS  115,18  115,18 UNIDADE 1 

 1  263 Suporte individual para bola suiça, com aro 

metálico, em aço. Acompanha parafusos e buchas 

para fixação.

ARKTUS  97,50  97,50 UNIDADE 1 

 1  264 Aparelho exercitador e incentivador respiratório 

pulmonar regulável e ajustável, para fortalecimento 

da musculatura inspiratória e aumento de 

resistência

NCS  42,90  42,90 UNIDADE 1 

Quantidade de Itens: 13 Total da Empresa: R$ 5.272,76

Total do Pregão Presencial: R$ 303.294,92 

-----

Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes presentes, os itens foram 

adjudicados. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinado pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de 

todos.

ANDREIA CRISTINA SILAMA - Pregoeiro

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

KEILA IRIODA SINHOCA - Membro

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

ROGERIO PEDRO DA SILVA - Suplente

Portaria nº 2/2021 de 18/01/2021

27.789.446/0001-01 - AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME

081.879.559-02 - PAULO HENRIQUE LEMBI CARDOSO

00.802.002/0001-02 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

073.572.459-85 - FELIPE GONÇALVES EILLESHEIM
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CâMARA  MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 01/2022
Altera as  Tabelas  de Vencimentos dos Cargos  de   Provimento  Efetivo e Provimento em Comissão do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Ivaté  e  dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto contido na Lei n.º 818/2021, de 20 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1.º - Ficam alteradas as tabelas de vencimento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, 
pertencentes ao Quadro da Câmara Municipal de Ivaté, constantes dos Anexos  I e III, parte integrante deste Decreto.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de 1º de janeiro de 2022.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 24 dias do mês de janeiro do ano de 2022.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

DECRETO N.º 01/2022
TABELA DE RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
ANEXO II
(LEI 818/2022)
CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL
Advogado GOP/1 30 horas
Assistente Legislativo GOL/1 40 horas
Assistente Administrativo GOL/2 40 horas
Técnico em Contabilidade GOL/3 20 horas
Oficial Legislativo GOL/2 20 horas
Motorista GOSG/2 40 horas
Recepcionista GOL/4 40 horas
Zeladora GOSG1 40 horas
DECRETO 01/2022
TABELA DE RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
ANEXO III
(LEI 818/2022)
CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$
Diretor Geral CC1 6.097,97
Coordenado de Controle Interno CC2 3.066,41
Chefe de Gabinete CC3 1.742,27
Assessor Parlamentar CC4 1.369,31






PORTARIA Nº. 010/2022 

Concede Férias parciais a funcionária pública ocupante 

de cargo comissionado e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

Influência - Coripa, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo seu estatuto; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Conceder férias parciais e remuneradas, prevista no art. 7º, XVII da CF/88 e art. 

129 da CLT, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 31/01/2022 até 14/02/2022, referente 

ao período aquisitivo de 19/11/2019 à 18/11/2020, para servidora Srª. THAMIRES 

COLONELLI DA SILVA, portadora da cédula de identidade com RG sob nº. 10.281.816-4 

SSP/PR, inscrita no CPF sob nº. 081.856.369-90, ocupante de cargo comissionado de Chefe de 

Planejamento e Gestão, Padrão G.O.C., Classe A, lotada no Consórcio Intermunicipal para 

Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa.  

 

Artigo 2º – Ainda, nos termos do art. 134, §1º do Decreto 1.535/77, considera-se legalmente 

cabível as férias parciais, desde que haja concordância do empregado, podendo ser concedida 

em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os demais 

não poderão ser inferiores há 05 dias corridos, cada um. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PRESIDENTE 
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Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.718.219,63 - (3.161.298,67) 5.491.086,95 - -

Recursos Ordinários 2.685.110,17 - (3.161.298,67) 2.439.648,80 - -

Outros Recursos não Vinculados 33.109,46 - - 3.051.438,15 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 7.041.371,85 - 9.359.214,62 (4.740.665,03) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 219.861,56 - - (282.702,44) - -

Transferências do FUNDEB 982.474,93 - - (1.096.074,02) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 83.717,36 - 317.397,24 36.364,98 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.781.187,49 - - (273.221,15) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.457.351,70 - 5.930,00 (269.206,85) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 111.460,08 - - 28.345,83 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 1.761.224,93 - - (20.446,77) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 118.944,02 - 3.261.305,84 - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (152.868,72) - 260.000,00 - - -

Outros Recursos Vinculados (321.981,50) - 5.514.581,54 (2.863.724,61) - -

TOTAL (III) = (I + II) 9.759.591,48 - 6.197.915,95 750.421,92 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0

103.391,10 2.707.862,51 - 2.707.862,51

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 27m.

- (412.868,72) - (412.868,72)

(2.851.094,14) (121.744,29) - (121.744,29)

- - - -

- (3.142.361,82) - (3.142.361,82)

- 83.114,25 - 83.114,25

- 1.781.671,70 - 1.781.671,70

- 3.054.408,64 - 3.054.408,64

- 1.720.628,55 - 1.720.628,55

- 2.078.548,95 - 2.078.548,95

- (270.044,86) - (270.044,86)

(2.851.094,14) 5.273.916,40 - 5.273.916,40

- 502.564,00 - 502.564,00

2.954.485,24 452.274,80 - 452.274,80

- (3.018.328,69) - (3.018.328,69)

(h) (i) = (g - h)

2.954.485,24 (2.566.053,89) - (2.566.053,89)
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Pagos
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de Exercícios 
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De Exercícios 
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(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 33.957.327,02 35.832.918,39 5.306.234,17 25.440.880,97 92,68 10.392.037,42 4.880.984,50 24.613.182,58 92,46 11.219.735,81 827.698,39

5.781.192,88 5.289.642,88 909.269,26 4.073.637,07 14,84 1.216.005,81 982.227,00 4.013.243,75 15,08 1.276.399,13 60.393,32

Administração Geral 4.903.320,89 4.331.770,89 819.819,94 3.558.880,50 12,97 772.890,39 879.253,74 3.499.957,18 13,15 831.813,71 58.923,32

Administração Financeira 708.639,70 788.639,70 81.699,32 487.671,57 1,78 300.968,13 91.713,26 486.201,57 1,83 302.438,13 1.470,00

Administração de Receitas 169.232,29 169.232,29 7.750,00 27.085,00 0,10 142.147,29 11.260,00 27.085,00 0,10 142.147,29 0,00

77.058,20 77.058,20 6.835,00 16.086,42 0,06 60.971,78 7.964,70 16.086,42 0,06 60.971,78 0,00

Defesa Terrestre 77.058,20 77.058,20 6.835,00 16.086,42 0,06 60.971,78 7.964,70 16.086,42 0,06 60.971,78 0,00

1.680.539,62 1.614.733,38 168.064,83 1.049.731,82 3,82 565.001,56 178.753,21 1.038.903,62 3,90 575.829,76 10.828,20

Assistência à Criança e ao Adolescente 290.816,67 290.816,67 29.676,08 174.598,45 0,64 116.218,22 32.134,70 171.697,57 0,64 119.119,10 2.900,88

Assistência Comunitária 1.389.722,95 1.323.916,71 138.388,75 875.133,37 3,19 448.783,34 146.618,51 867.206,05 3,26 456.710,66 7.927,32

8.431.423,81 9.781.632,52 1.561.384,07 6.974.597,40 25,41 2.807.035,12 1.195.588,81 6.564.178,83 24,66 3.217.453,69 410.418,57

Atenção Básica 8.391.423,81 9.730.632,52 1.554.528,11 6.947.741,44 25,31 2.782.891,08 1.188.732,85 6.537.322,87 24,56 3.193.309,65 410.418,57

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,07 0,00 0,00 20.000,00 0,08 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 31.000,00 6.855,96 6.855,96 0,02 24.144,04 6.855,96 6.855,96 0,03 24.144,04 0,00

9.587.789,13 9.311.659,78 1.412.942,55 6.541.226,83 23,83 2.770.432,95 1.442.673,30 6.540.726,83 24,57 2.770.932,95 500,00

Ensino Fundamental 8.820.333,60 8.452.867,24 1.366.932,37 6.025.508,28 21,95 2.427.358,96 1.396.663,12 6.025.008,28 22,63 2.427.858,96 500,00

Educação Infantil 655.729,35 747.066,36 36.162,73 461.703,35 1,68 285.363,01 36.162,73 461.703,35 1,73 285.363,01 0,00

Educação Especial 111.726,18 111.726,18 9.847,45 54.015,20 0,20 57.710,98 9.847,45 54.015,20 0,20 57.710,98 0,00

352.430,36 402.430,36 6.338,73 109.207,31 0,40 293.223,05 6.338,73 109.207,31 0,41 293.223,05 0,00

Difusão Cultural 352.430,36 402.430,36 6.338,73 109.207,31 0,40 293.223,05 6.338,73 109.207,31 0,41 293.223,05 0,00

3.819.383,27 5.073.754,85 773.798,66 3.910.578,36 14,25 1.163.176,49 573.605,94 3.576.217,65 13,43 1.497.537,20 334.360,71

Infra-estrutura Urbana 1.557.974,76 2.476.526,08 502.430,23 1.656.160,67 6,03 820.365,41 237.476,91 1.321.799,96 4,97 1.154.726,12 334.360,71

Serviços Urbanos 2.261.408,51 2.597.228,77 271.368,43 2.254.417,69 8,21 342.811,08 336.129,03 2.254.417,69 8,47 342.811,08 0,00

301.564,29 271.564,29 69.654,20 182.215,76 0,66 89.348,53 69.654,20 182.215,76 0,68 89.348,53 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 301.564,29 271.564,29 69.654,20 182.215,76 0,66 89.348,53 69.654,20 182.215,76 0,68 89.348,53 0,00

571.775,12 626.775,12 39.424,06 459.637,32 1,67 167.137,80 57.620,48 453.777,69 1,70 172.997,43 5.859,63

Extensão Rural 571.775,12 626.775,12 39.424,06 459.637,32 1,67 167.137,80 57.620,48 453.777,69 1,70 172.997,43 5.859,63

164.303,20 164.303,20 29.482,71 128.026,37 0,47 36.276,83 37.518,03 122.688,41 0,46 41.614,79 5.337,96

Promoção Industrial 164.303,20 164.303,20 29.482,71 128.026,37 0,47 36.276,83 37.518,03 122.688,41 0,46 41.614,79 5.337,96

1.663.118,80 1.735.115,47 237.418,33 1.572.508,07 5,73 162.607,40 237.418,33 1.572.508,07 5,91 162.607,40 0,00

Transporte Rodoviário 1.663.118,80 1.735.115,47 237.418,33 1.572.508,07 5,73 162.607,40 237.418,33 1.572.508,07 5,91 162.607,40 0,00

395.149,20 286.649,20 26.721,73 90.495,85 0,33 196.153,35 26.721,73 90.495,85 0,34 196.153,35 0,00

Desporto Comunitário 395.149,20 286.649,20 26.721,73 90.495,85 0,33 196.153,35 26.721,73 90.495,85 0,34 196.153,35 0,00

361.467,04 427.467,04 64.900,04 332.932,39 1,21 94.534,65 64.900,04 332.932,39 1,25 94.534,65 0,00

Serviço da Dívida Interna 279.315,44 350.315,44 64.900,04 332.932,39 1,21 17.383,05 64.900,04 332.932,39 1,25 17.383,05 0,00

Outros Encargos Especiais 82.151,60 77.151,60 0,00 0,00 0,00 77.151,60 0,00 0,00 0,00 77.151,60 0,00

770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00

Reserva de Contingência 770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.679.515,67 2.433.515,67 452.268,75 2.008.589,09 7,32 424.926,58 452.268,75 2.008.589,09 7,54 424.926,58 0,00

35.636.842,69 38.266.434,06 5.758.502,92 27.449.470,06 100,00 10.816.964,00 5.333.253,25 26.621.771,67 100,00 11.644.662,39 827.698,39

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.679.515,67 2.433.515,67 452.268,75 2.008.589,09 7,32 424.926,58 452.268,75 2.008.589,09 7,54 424.926,58 0,00

338.464,59 448.464,59 75.132,28 320.489,10 1,17 127.975,49 75.132,28 320.489,10 1,20 127.975,49 0,00

Administração Geral 289.173,63 329.173,63 44.082,45 220.183,16 0,80 108.990,47 44.082,45 220.183,16 0,83 108.990,47 0,00

Administração Financeira 49.290,96 119.290,96 31.049,83 100.305,94 0,37 18.985,02 31.049,83 100.305,94 0,38 18.985,02 0,00

10.000,00 10.000,00 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00

70.650,37 90.650,37 19.541,86 72.287,04 0,26 18.363,33 19.541,86 72.287,04 0,27 18.363,33 0,00

Assistência Comunitária 70.650,37 90.650,37 19.541,86 72.287,04 0,26 18.363,33 19.541,86 72.287,04 0,27 18.363,33 0,00

262.885,12 356.885,12 76.397,56 345.839,28 1,26 11.045,84 76.397,56 345.839,28 1,30 11.045,84 0,00

Atenção Básica 262.885,12 352.885,12 74.907,85 344.349,57 1,25 8.535,55 74.907,85 344.349,57 1,29 8.535,55 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 4.000,00 1.489,71 1.489,71 0,01 2.510,29 1.489,71 1.489,71 0,01 2.510,29 0,00

777.043,19 1.262.043,19 233.681,92 1.054.715,51 3,84 207.327,68 233.681,92 1.054.715,51 3,96 207.327,68 0,00

Ensino Fundamental 641.604,00 1.171.604,00 222.938,08 1.003.399,30 3,66 168.204,70 222.938,08 1.003.399,30 3,77 168.204,70 0,00

Educação Infantil 125.581,00 80.581,00 8.755,68 42.733,23 0,16 37.847,77 8.755,68 42.733,23 0,16 37.847,77 0,00

Educação Especial 9.858,19 9.858,19 1.988,16 8.582,98 0,03 1.275,21 1.988,16 8.582,98 0,03 1.275,21 0,00

5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00

Difusão Cultural 5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00

106.797,08 111.797,08 22.712,93 106.803,20 0,39 4.993,88 22.712,93 106.803,20 0,40 4.993,88 0,00

Infra-estrutura Urbana 73.936,44 73.936,44 14.979,00 71.746,74 0,26 2.189,70 14.979,00 71.746,74 0,27 2.189,70 0,00

Serviços Urbanos 32.860,64 37.860,64 7.733,93 35.056,46 0,13 2.804,18 7.733,93 35.056,46 0,13 2.804,18 0,00

10.000,00 50.000,00 8.377,62 26.212,50 0,10 23.787,50 8.377,62 26.212,50 0,10 23.787,50 0,00

Extensão Rural 10.000,00 50.000,00 8.377,62 26.212,50 0,10 23.787,50 8.377,62 26.212,50 0,10 23.787,50 0,00

98.581,92 98.581,92 16.424,58 80.692,56 0,29 17.889,36 16.424,58 80.692,56 0,30 17.889,36 0,00

Transporte Rodoviário 98.581,92 98.581,92 16.424,58 80.692,56 0,29 17.889,36 16.424,58 80.692,56 0,30 17.889,36 0,00

1.679.515,67 2.433.515,67 452.268,75 2.008.589,09 7,32 424.926,58 452.268,75 2.008.589,09 7,54 424.926,58 0,00
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Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

TOTAL (III)=(I+II)
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Gestão Ambiental
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Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais
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Assistência Social

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 05m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:24

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.967.880,32  2.967.880,32  75.444,31  1.960.319,78  1.961.949,80

PODER EXECUTIVO  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.967.880,32  2.967.880,32  75.444,31  1.960.319,78  1.961.949,80

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.967.880,32  2.967.880,32  75.444,31  1.960.319,78  1.961.949,80
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Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 10m.

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.718.219,63 - (3.161.298,67) 5.491.086,95 - -

Recursos Ordinários 2.685.110,17 - (3.161.298,67) 2.439.648,80 - -

Outros Recursos não Vinculados 33.109,46 - - 3.051.438,15 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 7.041.371,85 - 9.359.214,62 (4.740.665,03) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 219.861,56 - - (282.702,44) - -

Transferências do FUNDEB 982.474,93 - - (1.096.074,02) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 83.717,36 - 317.397,24 36.364,98 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.781.187,49 - - (273.221,15) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.457.351,70 - 5.930,00 (269.206,85) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 111.460,08 - - 28.345,83 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 1.761.224,93 - - (20.446,77) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 118.944,02 - 3.261.305,84 - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (152.868,72) - 260.000,00 - - -

Outros Recursos Vinculados (321.981,50) - 5.514.581,54 (2.863.724,61) - -

TOTAL (III) = (I + II) 9.759.591,48 - 6.197.915,95 750.421,92 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

2.954.485,24 (2.566.053,89) - (2.566.053,89)

2.954.485,24 452.274,80 - 452.274,80

- (3.018.328,69) - (3.018.328,69)

(2.851.094,14) 5.273.916,40 - 5.273.916,40

- 502.564,00 - 502.564,00

- 2.078.548,95 - 2.078.548,95

- (270.044,86) - (270.044,86)

- 3.054.408,64 - 3.054.408,64

- 1.720.628,55 - 1.720.628,55

- 83.114,25 - 83.114,25

- 1.781.671,70 - 1.781.671,70

- - - -

- (3.142.361,82) - (3.142.361,82)

- (412.868,72) - (412.868,72)

(2.851.094,14) (121.744,29) - (121.744,29)

103.391,10 2.707.862,51 - 2.707.862,51

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 27m.

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

290.816,67           290.816,67               29.676,08               174.598,45            116.218,22          32.134,70          171.697,57            130.582,05            163.697,57          

290.816,67           290.816,67               29.676,08               174.598,45            116.218,22          32.134,70          171.697,57            130.582,05            163.697,57          

197.163,84           197.163,84               20.671,75                111.918,42            85.245,42             20.671,75          111.918,42            85.245,42               111.918,42          

-                         -                             -                         -                           

93.652,83             93.652,83                 9.004,33                  62.680,03               30.972,80             11.462,95          59.779,15              45.336,63               51.779,15            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

290.816,67           290.816,67               29.676,08               174.598,45            116.218,22          32.134,70          171.697,57            130.582,05            163.697,57          

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

NOVEMBRO - DEZEMBRO - 6º BIMESTRE/2021
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

       CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
                               ESTADO DO PARANÁ

Ivaté, 24 de janeiro de 2022

T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

Nível

I II III IV V V
I

V
II

V
III IX X X
I

X
II

X
III

X
IV X
V

X
V

I

X
V

II

X
V

III

X
IX X
X

X
X

I

X
X

II

X
X

III

X
X

IV

X
X

V

X
X

V
I

X
X

V
II

X
X

V
III

X
X

IX

X
X

X

X
X

X
I

X
X
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João Carlos Tessarollo               Edilson Chalegre Nunes
       Presidente                   Primeiro Secretário

  João Edson Felito    Rubens da Silva Rocha
   Vice Presidente       Segundo Secretário
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João Carlos Tessarollo         Edilson Chalegre Nunes
       Presidente            Primeiro Secretário

João Edson Felito Rubens da Silva Rocha
  Vice-presidente   Segundo Secretário

GOSG/2

              DECRETO 01/2022 -  ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                           CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

2021 a 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 12m.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 003/2022 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 25/01/2022 a 
31/01/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

4º 018 Adriana Fernandes da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 24 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em exercício do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI 2267/2022 de 24 de Janeiro de 2022
(Iniciativa da Câmara Municipal)
Dispõe sobre reposição geral anual da remuneração dos Cargos Efetivos e comissionados do Poder Legislativo 
Municipal de Tapejara, Estado do Paraná e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, constantes dos anexos III e VI da Lei Complementar Municipal nº 106/2021 de 28 de abril de 2021, 
revisão geral anual com reposição de 10,06% (Dez virgula zero seis) por cento, aplicando-se os mesmos percentuais 
concedidos pelo Poder Executivo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aos servidores públicos municipais, 
cumprindo-se o previsto no Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal de 1988.
Art. 2º - Os anexos de que trata o Art. 1º são partes integrantes desta Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagindo a partir de 1º de 
janeiro de 2022.
Paço Municipal de Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

ANEXO III - Lei Complementar Municipal nº 106/2021
TABELA DE VENCIMENTOS
DOS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, DENOMINADOS CARGOS EM CONFIANÇA
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2022
DNOMINAÇÃO DOS CARGOS CARGOS SIMBOLOS VENCIMENTOS
DIRETOR GERAL 01 CC1 5.888,21
CONTROLADOR(A) INTERNO 01 CC2 5.888,21
DIRETOR(A) DE ATIVIDADES 02 CC2 4.897,67
CHEFE DE DIVISÃO 08 CC3 3.852,10
ANEXO VI - Lei Complementar Municipal nº 106/2021
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2022
  GRUPO PROFISSIONAL GRUPO SEMI-PROFISSIONAL GRUPO ADMNISTRATIVO 
GRUPO SERVIÇOS GERAIS
REFERÊNCIAS A B A B A B
I 10.949,78 8.063,75 7.118,66 2.517,61 2.116,17 1.556,79
II 11.497,27 8.466,94 7.474,59 2.643,49 2.221,98 1.634,63
III 12.072,13 8.890,28 7.848,32 2.775,67 2.333,08 1.716,36
IV 12.675,74 9.334,80 8.240,74 2.914,45 2.449,73 1.802,18
V 13.309,53 9.801,54 8.652,78 3.060,17 2.572,22 1.892,29
VI 13.975,00 10.291,62 9.085,41 3.213,18 2.700,83 1.986,90
VII 14.673,75 10.806,20 9.539,69 3.373,84 2.835,87 2.086,25
VIII 15.407,44 11.346,51 10.016,67 3.542,53 2.977,66 2.190,56
IX 16.177,81 11.913,83 10.517,50 3.719,66 3.126,55 2.300,09
X 16.986,70 12.509,52 11.043,38 3.905,64 3.282,87 2.415,09
XI 17.836,04 13.135,00 11.595,55 4.100,92 3.447,02 2.535,85
XII 18.727,84 13.791,75 12.175,32 4.305,97 3.619,37 2.662,64
XIII 19.664,23 14.481,34 12.784,09 4.521,27 3.800,34 2.795,77
XIV 20.647,44 15.205,40 13.423,30 4.747,33 3.990,35 2.935,56
XV 21.679,82 15.965,67 14.094,46 4.984,70 4.189,87 3.082,34
XVI 22.763,81 16.763,96 14.799,18 5.233,93 4.399,37 3.236,45
XVII 23.902,00 17.602,15 15.539,14 5.495,63 4.619,33 3.398,28

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI 2269/2022 de 24 de Janeiro de 2022
(Iniciativa da Câmara Municipal)
Dispõe sobre reposição de inflação sobre subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Cargos 
Comissionados do Poder Executivo do Município de Tapejara Estado do Paraná e prevê outras providências
A Câmara de Vereadores do Município de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou, eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica concedido ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Cargos Comissionados do Poder Executivo 
Municipal, reposição de 10,06% (Dez vírgula zero seis) por cento sobre os subsídios vigentes, a título de revisão 
geral anual prevista no inciso X, do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 
1988, nos mesmos índices de reposição inflacionária concedido aos servidores efetivos do Poder Executivo Municipal, 
observando-se a não extrapolação da inflação, em conformidade com o Instrução Normativa nº 72/2012 do TCEPR.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para atender as despesas decorrentes desta lei, 
que correrão a conta de dotações do orçamento geral do Município, as despesas de pessoal da administração direta e 
as da administração indiretas, correrão por conta de suas respectivas consignações orçamentárias.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroagindo a partir de 1º (primeiro) 
de janeiro de 2022.
Paço Municipal de Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 15.575.623,43  - 

 15.575.623,43  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  12.917.535,27  - 

Obrigações Patronais  2.658.088,16  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 543.555,77  1.170,00

 36.193,82  - 

 -  - 

 -  - 

 507.361,95  1.170,00

 15.032.067,66  -1.170,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 31.759.499,09  - 

 404.696,73  - 

 97.500,00  - 

 31.257.302,36  - 

 15.030.897,66  48,09

 18.754.381,41  60,00

 17.816.662,34  57,00

 16.878.943,27  54,00

ALMIR DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - CONSOLIDADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 23m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:20

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 14.614.399,87  - 

 14.614.399,87  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  12.122.589,54  - 

Obrigações Patronais  2.491.810,33  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 543.555,77  1.170,00

 36.193,82  - 

 -  - 

 -  - 

 507.361,95  1.170,00

 14.070.844,10  -1.170,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 31.759.499,09  - 

 404.696,73  - 

 97.500,00  - 

 31.257.302,36  - 

 14.069.674,10  45,01

 16.878.943,27  54,00

 16.034.996,11  51,30

 15.191.048,94  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 23m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:20

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

595.974,74 515.271,00 434.776,44 344.923,49

0,00 0,00 0,00 0,00

595.974,74 515.271,00 434.776,44 344.923,49

314.466,74 267.631,43 219.903,04 163.704,84

Internos 314.466,74 267.631,43 219.903,04 163.704,84

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

281.508,00 247.639,57 214.873,40 181.218,65

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 195.100,00 186.138,18 178.934,64 171.667,12

De Demais Contribuições Sociais 86.408,00 61.501,39 35.938,76 9.551,53

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.252.126,90 3.549.769,69 3.717.069,60 5.055.732,70

2.252.126,90 3.549.769,69 3.717.069,60 5.055.732,70

2.314.499,94 3.551.399,71 3.816.199,62 5.057.362,72

62.373,04 1.630,02 99.130,02 1.630,02

0,00 0,00 0,00 0,00

(1.656.152,16) (3.034.498,69) (3.282.293,16) (4.710.809,21)

26.724.610,01 28.444.090,24 29.802.769,85 31.759.499,09

600.000,00 604.696,73 604.696,73 404.696,73

26.124.610,01 27.839.393,51 29.198.073,12 31.354.802,36

2,28 1,85 1,49 1,10

(6,34) (10,90) (11,24) (15,02)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 3.996.872,41 2.822.127,20 1.960.319,78

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

ALMIR DE ALMEIDA                                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 24m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:21

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.724.610,01  28.444.090,24  29.802.769,85  31.759.499,09

 600.000,00  604.696,73  604.696,73  404.696,73

 26.124.610,01  27.839.393,51  29.198.073,12  31.354.802,36

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 25m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:22

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 205.037,42  598.840,86

 205.037,42  598.840,86

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 205.037,42  598.840,86

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 205.037,42  598.840,86

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 31.759.499,09  - 

 404.696,73  - 

 31.354.802,36  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

VALOR REALIZADO

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 26m.

Página: 1 de 2
24/01/2022 19:23

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  14.069.674,10 45,01

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  16.878.943,27  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  16.034.996,11  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  15.191.048,94  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (4.710.809,21) (15,02)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  598.840,86  1,91

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 31.759.499,09

 31.354.802,36

 31.257.302,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 28m.

Página: 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      2.707.862,51 

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                                   CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 28m.

Página: 1 de 1
24/01/2022 19:27

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 5.620.987,92

0,00 5.662.070,52

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Executivo 62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 75.444,31 2.967.880,32 1.960.319,78

Poder Executivo 5.003.644,41 75.444,31 2.967.880,32 1.960.319,78

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.066.017,45 75.444,31 3.028.623,34 1.961.949,80

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

5.737.215,08 25%

4.515.613,51 70%

0,00 50%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.173.677,51 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                           CRC-PR 051920/O-0

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,38

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Receitas de Operações de Crédito 598.840,86 -598.840,86

Despesa de Capital Líquida 1.636.529,22 1.961.170,48

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18,22

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 68,79

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 420.732,13

Resultado Previdenciário 1.293.878,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 1.714.610,13

Despesas Previdenciárias Empenhadas 420.732,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 31.354.802,36

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.257.302,36

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

27.449.470,06

Despesas Liquidadas 26.621.771,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 31.759.499,09

Despesas Pagas 26.464.001,89

Superávit Orçamentário 6.044.426,21

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 38.360.523,54

Despesas Empenhadas 27.449.470,06

Despesas Liquidadas 26.621.771,67

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 303.657,72

DESPESAS

Dotação Inicial 38.641.070,45

Receitas Realizadas 33.493.896,27

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.211.202,55

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 39.211.202,55

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 18m.

SAMAE – SERvIçO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A  FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
REPUBLICADA PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 003, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.
Designa servidor efetivo para exercer a função do cargo de Diretor da Divisão de Projetos e Obras do SAMAE.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor Edson Gustavo Faxina, matrícula 026, ocupante do cargo efetivo de Advogado, portador 
do CI/RG nº 9.691.375-3 – SSP-PR, e do CPF/MF nº 066.733.889-60, para exercer a função do cargo de Diretor da 
Divisão de Projeto e Obras do SAMAE de Tapejara a contar de 03 de janeiro de 2022.
Art. 2o Fica facultado ao servidor designado no art. 1o a opção pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de função 
gratificada no percentual de 40 % (quarenta por cento), nos termos do disposto no art. 17 e anexo IV, da Lei 1.655, 
de 09 de outubro de 2013.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03 de janeiro 
de 2022.
Tapejara, em 21 de janeiro 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 733.648,50

  Aposentadorias 557.823,70

  Pensões por Morte 175.824,80

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 733.648,50

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 2.329.189,11
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                             CRC-PR 051920/O-0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

985.819,20 3.139.694,08

328.606,40 1.266.443,41

328.606,40 1.266.443,41

- -

- -

- 1.286.804,60

- 1.286.804,60

- -

- -

657.212,80 509.589,60

- -

657.212,80 509.589,60

- -

- -

- 76.856,47

- -

- 76.856,47

- -

- -

- -

- -

- -

985.819,20 3.062.837,61

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

823.159,03 733.648,50 733.648,50 -

564.552,63 557.823,70 557.823,70 -

-

258.606,40 175.824,80 175.824,80 -

- - - -

2.329.189,11 2.329.189,11

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 31m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

823.159,03 733.648,50 733.648,50 -

162.660,17

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

23.253.289,31

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 31m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

-

-

-

SALDO ATUAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

-

- - - -

- - - -

- -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 31m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

- - - -

-

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 31m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

83.794,63 -

- -

83.794,63 -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

83.794,63 - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 31m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                          CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.368.762,05 2.874.311,53

729.013,10 557.776,92

654.238,91 523.438,22

495.752,04 1.111.867,67

489.758,00 681.228,72

27.175.749,28 20.807.961,27

14.984.451,84 12.837.642,28

13.965.772,00 11.858.712,43

1.018.679,84 978.929,85

10.679.708,00 6.523.875,06

115.012,24 97.770,08

575.061,20 599.683,82

821.516,00 748.990,03

- -

- -

29.544.511,33 23.682.272,80

5.231.413,89 3.965.806,28

2.154.713,94 1.954.761,92

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
5.919.844,29 4.962.633,41

5.919.844,29 4.962.633,41

5.915.244,29 4.954.671,83

4.600,00 7.961,58

- -

- -

- -

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

683.830,40 988.865,55

VALOR

-

-

-

4.962.633,41

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.103.411,44 4.515.613,51 4.515.613,51 4.515.613,51 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

5.103.411,44 4.515.613,51 4.515.613,51 4.515.613,51 -

703.217,69 304.684,99 304.684,99 304.684,99 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

703.217,69 304.684,99 304.684,99 304.684,99 -

5.806.629,13 4.820.298,50 4.820.298,50 4.820.298,50 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
4.515.613,51 4.515.613,51 4.515.613,51 - -

4.911.654,25 4.911.654,25 4.911.654,25 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
3.473.843,39 4.515.613,51 4.515.613,51 90,99

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

496.263,34 50.979,16 50.979,16 1,03

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.275.415,15 703.156,03 702.946,03 697.719,51 -

827.710,92 589.164,03 589.164,03 584.642,51 -

447.704,23 113.992,00 113.782,00 113.077,00 -

2.329.731,31 1.401.932,65 1.401.642,65 1.371.562,57 -

3.605.146,46 2.105.088,68 2.104.588,68 2.069.282,08 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.016.742,93

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 988.865,55

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 6.027.877,38

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

5.920.568,20 6.027.877,38 25,45

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

55.391,34 55.391,34 27.831,00 - 27.560,34

55.391,34 55.391,34 27.831,00 - 27.560,34

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

796.870,49 509.203,68

542.200,53 330.847,80

8.215,16 -

164.303,20 125.156,75

82.151,60 53.199,13

- -

- -

- -

- -

- -

796.870,49 509.203,68

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
531.733,55 259.522,76 259.522,76 258.417,11 -

230.845,99 109.694,08 109.694,08 109.694,08 -

300.887,56 149.828,68 149.828,68 148.723,03 -

372.320,96 304.776,62 304.776,62 304.776,62 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

904.054,51 564.299,38 564.299,38 563.193,73 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
10.573.702,97 7.595.942,34 7.595.442,34 7.593.631,69 -

10.382.086,19 7.553.901,69 7.553.401,69 7.551.591,04 -

7.923.053,86 6.401.049,38 6.401.049,38 6.401.049,38 -

- - - - -

- - - - -

2.459.032,33 1.152.852,31 1.152.352,31 1.150.541,66 -

191.616,78 42.040,65 42.040,65 42.040,65 -

- - - - -

191.616,78 42.040,65 42.040,65 42.040,65 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

341.031,82 91,79

4.962.633,41 330.847,80

4.911.654,25 330.235,99

392.010,98 703,60

- -

- -

392.010,98 703,60

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

598.840,86

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

1.636.529,22

1.385.477,97

-

251.051,25

-

-

1.636.529,22

1.037.688,36

ALMIR DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                   CRC-PR 051920/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -598.840,86

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 3.507.332,94 1.870.803,72

    Investimentos 3.178.726,54 1.793.248,57

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida 328.606,40 77.555,15

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 11m.

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 3.507.332,94 1.870.803,72

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 3.507.332,94 2.469.644,58
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.405.501,44 4.173.677,51

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.368.762,05 2.368.762,05 2.874.311,53 121,34

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 729.013,10 729.013,10 557.776,92 76,51

        IPTU 470.095,90 470.095,90 435.581,21 92,66

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 258.917,20 258.917,20 122.195,71 47,19

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 654.238,91 654.238,91 523.438,22 80,01

        ITBI 652.472,65 652.472,65 516.349,96 79,14

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.766,26 1.766,26 7.088,26 401,31

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 495.752,04 495.752,04 1.111.867,67 224,28

        ISS 493.098,55 493.098,55 1.110.492,74 225,21

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.653,49 2.653,49 1.374,93 51,82

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 489.758,00 489.758,00 681.228,72 139,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.222.790,72 26.222.790,72 19.829.031,42 75,62

    Cota-Parte FPM 13.965.772,00 13.965.772,00 11.858.712,43 84,91

    Cota-Parte ITR 575.061,20 575.061,20 599.683,82 104,28

    Cota-Parte IPVA 821.516,00 821.516,00 748.990,03 91,17

    Cota-Parte ICMS 10.679.708,00 10.679.708,00 6.523.875,06 61,09

    Cota-Parte IPI-Exportação 115.012,24 115.012,24 97.770,08 85,01

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.721,28 65.721,28 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 65.721,28 65.721,28 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.591.552,77 28.591.552,77 22.703.342,95 79,41

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.551.549,67 5.882.968,65 4.173.677,51 70,95 4.169.884,32 70,88 4.144.739,31 70,45 3.793,19

     Despesas Correntes 5.349.456,74 5.800.875,72 4.149.636,83 71,53 4.145.843,64 71,47 4.121.638,63 71,05 3.793,19

     Despesas de Capital 202.092,93 82.092,93 24.040,68 29,28 24.040,68 29,28 23.100,68 28,14 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.551.549,67 5.882.968,65 4.173.677,51 70,95 4.169.884,32 70,88 4.144.739,31 70,45 3.793,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.173.677,51 4.169.884,32 4.144.739,31

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.173.677,51 4.169.884,32 4.144.739,31

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.405.501,44

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.405.501,44

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 768.176,07 - 739.237,87

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

18,38 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 768.176,07 - - - - - - 768.176,07

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.435.218,96 3.435.218,96 1.645.232,75 47,89

     Proveniente da União 2.897.663,88 2.897.663,88 1.374.941,30 47,45

     Proveniente dos Estados 537.555,08 537.555,08 270.291,45 50,28

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.435.218,96 3.435.218,96 1.645.232,75 47,89

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.102.759,26 4.144.967,97 3.118.413,50 75,23 2.711.788,12 65,42 2.711.788,12 65,42 406.625,38

     Despesas Correntes 2.615.228,66 3.257.437,37 2.684.233,50 82,40 2.674.060,50 82,09 2.674.060,50 82,09 10.173,00

     Despesas de Capital 487.530,60 887.530,60 434.180,00 48,92 37.727,62 4,25 37.727,62 4,25 396.452,38

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - - -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.142.759,26 4.184.967,97 3.138.413,50 74,99 2.731.788,12 65,28 2.731.788,12 65,28 406.625,38

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.654.308,93 10.027.936,62 7.292.091,01 72,72 6.881.672,44 68,63 6.856.527,43 68,37 410.418,57

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 8.694.308,93 10.067.936,62 7.312.091,01 72,63 6.901.672,44 68,55 6.876.527,43 68,30 410.418,57

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

3.142.759,26 4.184.967,97 3.138.413,50 74,99 2.731.788,12 65,28 2.731.788,12 65,28 406.625,38

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.551.549,67 5.882.968,65 4.173.677,51 70,95 4.169.884,32

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.

70,88 4.144.739,31 70,45 3.793,19

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

37.566.527,52

2.989.621,00

729.013,10

495.752,04

654.238,91

489.758,00

620.858,95

627.638,14

303.467,40

303.467,40

-

33.601.578,77

12.191.297,44

8.872.372,80

657.212,80

460.048,96

49.290,96

90.366,76

5.915.244,29

5.365.744,76

44.222,21

-

44.222,21

37.263.060,12

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

37.263.060,12

31.570.453,35 23.685.324,86 183.521,66

15.777.940,68 12.618.029,90 -

98.860,64 81.881,14 -

15.693.652,03 10.985.413,82 183.521,66

31.471.592,71 23.603.443,72 183.521,66

3.492.332,94 927.857,72 2.784.358,66

3.163.726,54 676.806,47 2.784.358,66

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

328.606,40 251.051,25 -

3.163.726,54 676.806,47 2.784.358,66

770.132,10 - -

35.405.451,35 24.280.250,19 2.967.880,32

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0
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R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 31.759.499,09

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.457.097,28

     IPTU 557.776,92

     ISS 1.111.867,67

     ITBI 523.438,22

     IRRF 681.228,72

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 582.785,75

   Contribuições 618.955,07

   Receita Patrimonial 122.963,74

     Aplicações Financeiras (II) 122.963,74

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 27.464.875,54

     Cota-Parte do FPM 10.465.899,95

     Cota-Parte do ICMS 5.219.100,30

     Cota-Parte do IPVA 599.191,85

     Cota-Parte do ITR 479.747,19

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 78.215,98

     Transferências do FUNDEB 4.954.671,83

     Outras Transferências Correntes 5.668.048,44

   Demais Receitas Correntes 95.607,46

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 95.607,46

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 31.636.535,35

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.734.397,18

   Operações de Crédito (VI) 598.840,86

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 148.429,30

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 148.429,30

   Transferências de Capital 987.127,02

     Convênios 510.127,02

     Outras Transferências de Capital 477.000,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.135.556,32

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 32.772.091,67

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 23.816.570,87 23.528.495,08 60.743,02

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

183.521,66

   Pessoal e Encargos Sociais 12.618.029,90 12.618.029,90 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 81.881,14 81.881,14 - -

   Outras Despesas Correntes 11.116.659,83 10.828.584,04 60.743,02 183.521,66

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 23.734.689,73 23.446.613,94 60.743,02 183.521,66

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.624.310,10 926.917,72 - 2.784.358,66

   Investimentos 1.373.258,85 675.866,47 - 2.784.358,66

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 251.051,25 251.051,25 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.373.258,85 675.866,47 - 2.784.358,66

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 08m.
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 25.107.948,58 24.122.480,41 60.743,02 2.967.880,32

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

5.620.987,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 122.963,74

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 81.881,14

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

5.662.070,52

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 595.974,74 344.923,49

DEDUÇÕES (XXIX) 2.252.126,90 5.055.732,70

   Disponibilidade de Caixa 2.252.126,90 5.055.732,70

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.314.499,94 5.057.362,72

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 62.373,04 1.630,02

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.656.152,16 -4.710.809,21

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

3.054.657,05

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 60.743,02

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

2.993.914,03

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

2.952.831,43

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

303.657,72

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 08m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 303.657,72

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 
DECRETO Nº 002, de 24 de janeiro de 2022. 
  

DECRETA REVERSÃO DOS BENS IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ. 

  
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, com amparo no previsto no artigo 70, bem como, incisos VI e XXVI, do artigo 
71, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  

 
Considerando não terem ocorrido construções nos imóveis no prazo de dois anos e 

não ter ocorrido o pagamento de impostos.  
 
Considerando não ter sido cumprido o fim a que se destinavam os imóveis 

individualizados em auto de verificação e constatação decorrente dos setores de Patrimônio e de 
obras do Município e o previsto em contrato público que efetivou concessão de direito real de uso aos 
beneficentes; 

 
Considerando a necessidade do Município fazer a devida gestão e destinação de 

imóveis de sua propriedade ao uso ou aliená-las. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica reconhecido o não cumprimento do objeto da Lei n° 

2.004 de 20 de setembro de 2018, porque constatado não ocupação e uso para o relevante fim 
habitacional social. 

 
Art. 2º Fica decretada a REVERSÃO ao patrimônio público de 

propriedade do Município de Tapejara-PR, com a imediata retomada da posse direta sob os imóveis, 
para devida ocupação e uso, nos termos da Lei, dos imóveis objeto material descritos nas Matrículas 
sob os n° 16.989, 16.990, 16.991 e 16.992 de 09 de outubro de 2015 do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

 
Art. 3º Fica determinado ao responsável pelo setor de patrimônio 

do Município de Tapejara-PR, que tome as providências cabíveis e necessárias, para averbar o contido 
neste decreto, para que os fins legais sejam cumpridos e os imóveis possam ter a devida destinação. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Tapejara-PR, 24 de janeiro de 2022. 

 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

SAMAE – SERvIçO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 001/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.
  CNPJ–76.337.856/0001-19
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada conforme a 
necessidade do Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 91.600,00 (noventa e um mil e seiscentos reais)
Tapejara, 24 de janeiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Luiz Gustavo de Moraes Gimenez
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.

SAMAE – SERvIçO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONvENIADO COM A FUNDAçãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 004/2022.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  TAP TORNEARIA EIRELI
   CNPJ–26.789.418/0001-13
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia e usinagem em equipamentos so 
Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 8.808,00 (oito mil oitocentos e oito reais).
Tapejara, 24 de janeiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  ADRIANO PADOVANI
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  TAP TORNEARIA EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 21 de janeiro de 2022, a Portaria n.º 056, de 26 de janeiro de 2021, 
que concedeu gratificação ao servidor MARIO SERGIO DE ARAÚJO matrícula n.º 91430, portador da CI/RG n.º 
4.267.194-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria de 
Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.270, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre reposição geral anual dos vencimentos e salários dos servidores municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, do Município de Tapejara 
– Estado do Paraná, Revisão Geral Anual de 10,06% (dez virgula zero seis) por cento, com vigência a partir de 01 de 
janeiro de 2022, sobre os vencimentos básicos, constantes das tabelas  anexos V e VI, da Lei Complementar nº 042, 
de 26 de março de 2012; e anexos V, VI, VII e VIII , da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, que trata 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e dos Profissionais do Magistério; 
anexo I, da Lei Complementar nº 042, 2012 (Cargos de Provimento em Comissão), c/c a Lei nº 2124, de 26 de março 
de 2020; Remuneração dos membros do Conselho Tutelar e do pessoal contratados por prazo determinado regidos 
pela CLT, a título de Reposição Salarial, conforme o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, ficando o 
poder executivo autorizado a realizar suas alterações por Decreto nos termos desta Lei.
Art. 2º As disposições da presente Lei são extensivas aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 
Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o dispositivo constitucional inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição 
Federal, e a tabela de vencimentos anexo II, da Lei nº 1655, de 09 de outubro de 2013, do Quadro de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.
Art. 3º A diferença havida entre os valores fixados por esta Lei com os salários e vencimentos constantes nas tabelas 
anexos V e VI, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012 e anexos V, VI, VII e VIII, da Lei Complementar 
037, de 08 de novembro de 2011 serão pagas em folha de pagamento com as verbas a título de “Complemento menor 
piso Salarial e Adicional Piso Magistério” respectivamente.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes desta 
Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do Município as despesas de pessoal da administração 
direta, e as administrações indiretas, correrão por conta de suas respectivas consignações orçamentárias.
Art. 5º Os anexos que trata o art. 1º, é parte integrante desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.271 DE 24 DE JANEIRO DE 2022
Fixa o menor piso salarial dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o Fica fixado a partir de 1o de janeiro de 2022, o menor piso salarial/
vencimentos dos servidores públicos municipais, da administração direta e indireta, 
em R$ 1.220,00 (Um mil duzentos e vinte reais).
Art. 2o As disposições da presente Lei, são extensivas aos aposentados e 
pensionistas do Instituto de Previdência Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o 
dispositivo constitucional inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição Federal.
Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para 
atender às despesas decorrentes desta Lei, que correrão a conta de dotações do 
Orçamento Geral do Município.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 13m.
Página: 1 de 1
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

2021

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 16m.
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 37.566.527,52 6.471.792,48 4.072.631,25

   Receitas Correntes 37.566.527,52 6.066.485,98 5.807.028,43

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.989.621,00 452.166,82 (467.476,28)

         Impostos 2.368.762,05 400.264,66 (505.549,48)

         Taxas 455.119,86 47.234,56 (90.476,59)

         Contribuição de Melhoria 165.739,09 4.667,60 128.549,79

      Contribuições 627.638,14 99.630,59 8.683,07

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 627.638,14 99.630,59 8.683,07

      Receita Patrimonial 303.467,40 58.582,13 180.503,66

         Valores Mobiliários 303.467,40 58.582,13 180.503,66

      Receita Agropecuária 5.586,31 - 5.586,31

      Receita de Serviços 38.635,90 - 38.635,90

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 38.446,95 - 38.446,95

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 188,95 - 188,95

      Transferências Correntes 33.601.578,77 5.461.409,82 6.136.703,23

         Transferências da União e de suas Entidades 17.000.047,84 2.868.507,31 2.537.087,82

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 10.686.286,64 1.614.899,76 2.639.042,95

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.915.244,29 978.002,75 960.572,46

      Outras Receitas Correntes - (5.303,38) (95.607,46)

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - (90.918,48)

         Demais Receitas Correntes - (5.303,38) (4.688,98)

   Receitas de Capital - 405.306,50 (1.734.397,18)

      Operações de Crédito - 97.341,27 (598.840,86)

         Operações de Crédito - Mercado Interno - 97.341,27 (598.840,86)

      Alienação de Bens - 13.504,07 (148.429,30)

         Alienação de Bens Imóveis - 13.504,07 (148.429,30)

      Transferências de Capital - 294.461,16 (987.127,02)

         Transferências da União e de suas Entidades - 144.461,16 (837.127,02)

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 150.000,00 (150.000,00)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.566.527,52 6.471.792,48 4.072.631,25

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 37.566.527,52 6.471.792,48 4.072.631,25

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 37.566.527,52 6.471.792,48 4.072.631,25

Página 2 de 3

No Bimestre
(b)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 303.657,72 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 303.657,72 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 35.832.918,39 5.306.234,17 24.613.182,58 11.219.735,81 24.455.412,80

   DESPESAS CORRENTES 31.570.453,35 4.416.511,73 23.685.324,86 7.885.128,49 23.528.495,08

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.777.940,68 2.499.169,27 12.618.029,90 3.159.910,78 12.618.029,90

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 98.860,64 18.586,47 81.881,14 16.979,50 81.881,14

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.693.652,03 1.898.755,99 10.985.413,82 4.708.238,21 10.828.584,04

   DESPESAS DE CAPITAL 3.492.332,94 889.722,44 927.857,72 2.564.475,22 926.917,72

      INVESTIMENTOS 3.163.726,54 843.408,87 676.806,47 2.486.920,07 675.866,47

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 328.606,40 46.313,57 251.051,25 77.555,15 251.051,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 770.132,10 - - 770.132,10 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.433.515,67 452.268,75 2.008.589,09 424.926,58 2.008.589,09

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.266.434,06 5.758.502,92 26.621.771,67 11.644.662,39 26.464.001,89

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 38.266.434,06 5.758.502,92 26.621.771,67 11.644.662,39 26.464.001,89

SUPERÁVIT (XIII) - - 6.872.124,60 - 7.029.894,38

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 38.266.434,06 5.758.502,92 33.493.896,27 11.644.662,39 33.493.896,27

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.433.515,67 452.268,75 2.008.589,09 424.926,58 2.008.589,09

   DESPESAS CORRENTES 2.418.515,67 452.268,75 1.996.369,97 422.145,70 1.996.369,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.418.515,67 452.268,75 1.996.369,97 422.145,70 1.996.369,97

   DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 - 12.219,12 2.780,88 12.219,12

      INVESTIMENTOS 15.000,00 - 12.219,12 2.780,88 12.219,12

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                            CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

37.566.527,52 17,23 33.493.896,27 89,16

37.566.527,52 16,15 31.759.499,09 84,54

2.989.621,00 15,12 3.457.097,28 115,64

2.368.762,05 16,90 2.874.311,53 121,34

455.119,86 10,38 545.596,45 119,88

165.739,09 2,82 37.189,30 22,44

627.638,14 15,87 618.955,07 98,62

627.638,14 15,87 618.955,07 98,62

303.467,40 19,30 122.963,74 40,52

303.467,40 19,30 122.963,74 40,52

5.586,31 - - -

38.635,90 - - -

38.446,95 - - -

188,95 - - -

33.601.578,77 16,25 27.464.875,54 81,74

17.000.047,84 16,87 14.462.960,02 85,08

10.686.286,64 15,11 8.047.243,69 75,30

5.915.244,29 16,53 4.954.671,83 83,76

- - 95.607,46 -

- - 90.918,48 -

- - 4.688,98 -

- - 1.734.397,18 -

- - 598.840,86 -

- - 598.840,86 -

- - 148.429,30 -

- - 148.429,30 -

- - 987.127,02 -

- - 837.127,02 -

- - 150.000,00 -

- - - -

37.566.527,52 17,23 33.493.896,27 89,16

- - - -

- - - -

- - - -

37.566.527,52 17,23 33.493.896,27 89,16

- - - -

37.566.527,52 17,23 33.493.896,27 89,16

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 03m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

- - 303.657,72 -

- - 303.657,72 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

33.957.327,02 25.440.880,97 10.392.037,42 4.880.984,50 827.698,39

31.257.564,89 23.816.570,87 7.753.882,48 4.637.304,44 131.246,01

18.092.153,67 12.618.029,90 3.159.910,78 2.509.475,49 -

32.860,64 81.881,14 16.979,50 18.586,47 -

13.132.550,58 11.116.659,83 4.576.992,20 2.109.242,48 131.246,01

1.929.630,03 1.624.310,10 1.868.022,84 243.680,06 696.452,38

1.601.023,63 1.373.258,85 1.790.467,69 197.366,49 696.452,38

328.606,40 251.051,25 77.555,15 46.313,57 -

770.132,10 - 770.132,10 - -

1.679.515,67 2.008.589,09 424.926,58 452.268,75 -

35.636.842,69 27.449.470,06 10.816.964,00 5.333.253,25 827.698,39

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.636.842,69 27.449.470,06 10.816.964,00 5.333.253,25 827.698,39

- 6.044.426,21 - - -

35.636.842,69 33.493.896,27 - 5.333.253,25 827.698,39

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 03m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

1.679.515,67 2.008.589,09 424.926,58 452.268,75 -

- - -

452.268,75 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

- -

1.679.515,67 1.996.369,97 422.145,70 452.268,75 -

1.679.515,67 1.996.369,97 422.145,70

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 03m.

- 12.219,12 2.780,88 - -

- 12.219,12 2.780,88

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

2.633.334,65 2.819.667,80 2.831.704,46 3.036.781,31 3.575.005,60 2.523.455,44

2.946.411,88 2.651.441,33 3.112.747,33 2.758.800,83 3.134.961,42 3.700.993,04

160.252,56 389.197,47 526.176,50 331.218,23 329.219,52 248.511,40

291.301,29 241.596,98 271.405,88 216.050,63 210.529,25 241.637,57

10.434,69 90.290,96 213.256,74 66.095,79 32.106,97 31.351,97

19.915,37 24.156,10 22.460,22 15.378,69 14.621,59 17.707,83

37.275,52 92.929,92 77.421,17 104.378,37 119.952,70 119.246,63

107.855,09 105.500,34 114.746,61 94.771,37 85.272,03 52.517,92

43.760,72 22.028,24 30.328,91 55.044,06 92.013,34 10.944,94

81.110,66 28.764,93 50.289,00 29.387,70 35.537,25 44.228,47

43.634,01 55.280,94 50.989,76 51.495,85 52.735,43 54.732,03

54.954,17 55.386,58 56.649,70 54.990,68 50.671,37 99.708,20

25.147,62 128.667,41 154.179,92 54.204,16 32.411,08 32.235,83

27.466,00 27.789,03 27.260,35 21.522,19 24.427,01 27.475,15

54.445,90 49.968,42 60.336,94 57.832,04 52.398,49 57.256,81

46.906,59 48.884,89 44.929,69 46.364,71 47.008,26 52.622,33

306,44 303,73 1.701,46 2.613,20 5.026,18 6.585,17

8.199,71 10.595,38 12.777,51 16.272,83 21.672,80 36.909,33

306,44 303,73 1.701,46 2.613,20 5.026,18 6.585,17

8.199,71 10.595,38 12.777,51 16.272,83 21.672,80 36.909,33

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.406.931,91 2.368.755,63 2.232.091,72 2.633.720,00 3.176.970,36 2.199.674,10

2.579.025,52 2.338.965,31 2.783.599,99 2.480.068,70 2.855.721,52 3.375.156,78

972.871,93 1.275.188,43 854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41

1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20

481.869,53 460.038,31 583.406,74 475.993,31 439.929,77 614.775,74

494.381,20 567.433,12 588.513,68 508.069,21 694.833,61 614.630,84

276.158,43 99.545,23 56.527,35 69.168,12 50.141,56 49.992,57

28.159,12 41.809,14 25.021,86 14.620,57 12.842,03 25.004,05

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

31.866,56 1.037,46 5.160,78 1.442,16 476,62 5.726,34

13.140,85 2.596,24 42.915,58 362.543,21 58.899,42 73.878,60

- - - - - -

- - - - - -

8.658,36 6.994,46 8.305,41 8.329,94 8.051,35 7.385,64

8.530,41 7.173,36 8.535,14 8.785,37 8.416,25 8.604,39

435.120,21 354.422,59 381.596,98 346.642,73 437.323,90 413.358,62

357.829,00 382.585,83 444.417,49 423.371,73 426.405,00 551.597,75

200.386,89 171.529,15 342.362,44 838.586,17 1.167.114,02 179.649,78

407.909,85 322.701,58 877.341,05 274.716,02 501.104,54 384.646,95

11.397,84 11.442,55 11.397,84 11.397,84 11.391,05 11.427,96

20.978,77 11.398,77 34,26 43,96 29,59 -5.332,97

354.284,89 368.560,74 301.626,43 289.698,20 314.506,47 321.333,11

270.827,71 326.735,54 292.368,25 356.396,18 385.642,37 383.826,11

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

354.284,89 368.560,74 301.626,43 289.698,20 314.506,47 321.333,11

270.827,71 326.735,54 292.368,25 356.396,18 385.642,37 383.826,11

2.279.049,76 2.451.107,06 2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33

2.675.584,17 2.324.705,79 2.820.379,08 2.402.404,65 2.749.319,05 3.317.166,93

- 4.696,73 - - - -

- - - - - 400.000,00

2.279.049,76 2.446.410,33 2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33

2.675.584,17 2.324.705,79 2.820.379,08 2.402.404,65 2.749.319,05 2.917.166,93

- - - - - -

- 97.500,00 400.000,00 - - -400.000,00

2.279.049,76 2.446.410,33 2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33

2.675.584,17 2.227.205,79 2.420.379,08 2.402.404,65 2.749.319,05 3.317.166,93

ALMIR DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 35.725.305,09 42.487.408,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.457.097,28 2.989.621,00

        IPTU 557.776,92 729.013,10

        ISS 1.111.867,67 495.752,04

        ITBI 523.438,22 654.238,91

        IRRF 681.228,72 489.758,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 582.785,75 620.858,95

    Contribuições 618.955,07 627.638,14

    Receita Patrimonial 122.963,74 303.467,40

        Rendimentos de Aplicação Financeira 122.963,74 303.467,40

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - 5.586,31

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - 38.635,90

    Transferências Correntes 31.430.681,54 38.522.459,61

        Cota-Parte do FPM 12.837.642,28 14.984.451,84

        Cota-Parte do ICMS 6.523.875,06 10.679.708,00

        Cota-Parte do IPVA 748.990,03 821.516,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 07m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR 599.683,82 575.061,20

        Transferências da LC 87/1996 - 65.721,28

        Transferências da LC 61/1989 97.770,08 115.012,24

        Transferências do FUNDEB 4.954.671,83 5.915.244,29

        Outras Transferências Correntes 5.668.048,44 5.365.744,76

    Outras Receitas Correntes 95.607,46 -

DEDUÇÕES (II) 3.965.806,00 4.920.880,84

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.965.806,00 4.920.880,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
31.759.499,09 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

404.696,73 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

31.257.302,36 37.566.527,52

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 07m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

31.354.802,36 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

97.500,00 -

Página: 1 de 2
24/01/2022 19:18

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  15.030.897,66  45,09

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  18.754.381,41  60,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  17.816.662,34  57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  16.878.943,27  54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (4.710.809,21) (15,02)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  598.840,86  1,91

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 31.759.499,09

 31.354.802,36

 31.257.302,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 28m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  CONSOLIDADO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      2.707.862,51 

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                                   CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Jan/2022, 08h e 28m.

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.669.194,20             -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos Ordinários 2.669.194,20             -                    -                           -                      -                               -                         

Outros Recursos não Vinculados -                             -                    -                           -                      -                               -                         

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 4.734.328,27             93.480,00         -                           -                      -                               -                         

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 711.999,20                -                    -                           -                      -                               -                         

Transferências do FUNDEB 263.001,94                -                    -                           -                      -                               -                         

Outros Recursos Vinculados à Educação 66.679,33                  93.480,00         -                           -                      -                               -                         

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 12.479,69                  -                    -                           -                      -                               -                         

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.126.159,95             -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos Vinculados à Assistência Social 317.564,66                -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -                             -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro -                             -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à 

Saúde)
-                             -                    -                           -                      -                               -                         

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 487.005,03                -                    -                           -                      -                               -                         

Outros Recursos Vinculados 1.749.438,47             -                    -                           -                      -                               -                         

TOTAL (III) = (I + II) 7.403.522,47             93.480,00         - -                      - -                         

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR - Poder Executivo Página 1 de 1

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

9.000,00             2.660.194,20                       282.000,00           2.378.194,20               

9.000,00             2.660.194,20                       282.000,00           2.378.194,20               

-                      - -                       -                              

8.000,00             4.632.848,27                       1.264.655,90        3.368.192,37               

-                      711.999,20                          718.605,90           -6.606,70                    

-                      263.001,94                          -                       263.001,94                  

-                      -26.800,67                          59.250,00             -86.050,67                  

8.000,00             4.479,69                              4.000,00               479,69                         

-                      1.126.159,95                       -                       1.126.159,95               

-                      317.564,66                          -                       317.564,66                  

-                      -                                      -                       -                              

-                      -                                      -                       -                              

-                      -                                      -                       -                              

-                      487.005,03                          -                       487.005,03                  

-                      1.749.438,47                       482.800,00           1.266.638,47               

17.000,00           7.293.042,47                       1.546.655,90        5.746.386,57               

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jan/2022, 08h e 04m.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 168/2017 - ID Nº. 1810
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2017
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE 
CORTE DE GRAMA, COLETA MANUAL DE PRAGAS, LIMPEZA E TRANSPORTE 
COM DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO E OUTRAS TAREFAS NECESSÁRIAS, COM 
ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS FERRAMENTAS E EPIS NECESSÁRIOS 
PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e R. RODRIGUES DOS SANTOS, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 14 de Novembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato quantia de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
pela prorrogação do contrato de prestação de serviços por mais (12) doze meses, 
passando o seu valor total para a quantia de R$ 786.000,00 (setecentos e oitenta 
e seis mil reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS
R. RODRIGUES DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017 - ID Nº. 1687
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
Quinto Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MINISTRAR ATIVIDADES DE FANFARRA PARA A DIVISÃO DE 
CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pela Senhora Keity Priscila França Calabrezi, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 03 de Abril 
de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), passando o valor total do contrato 
para a quantia de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 17 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Nome e CPF

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2020 - ID Nº. 2086
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
Nº 867843/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 2613. 1054182-59/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de 
Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 30 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2020 - ID Nº. 2087
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 
1054184-99/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de 
Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 30 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 25 de Janeiro de 2022 Umuarama Ilustradoc4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria nº 328/2021, TORNA 
PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal em regime próprio nos termos do 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e formação de cadastro 
de reserva.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado peloIPPEC, endereço eletrônico www.ippec.
org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br.
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo e modalidade emprego 
público, de acordo com a Tabela 3.1 deste Edital.
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital.
1.8 Este edital temprazo de validade de 2 (dois)anos a contar da data da publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal.
2. DO CRONOGRAMA
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme 
cronograma estabelecido neste edital.
Tabela 2.1
DATAS ETAPA OU ATIVIDADE
25/01/2022 Publicação do Edital
25/01 a 22/02/2022 Período de Inscrição
22/02/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário
25/02/2022 Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das provas 
objetivas.
02 e 03/03/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições
06/03/2022 Data Provável da Prova Escritae Títulos
06/03/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br
07 e 08/03/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita
11/03/2022 Publicação do resultado final da prova escritae títulos
14 e 15/03/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final
17/03/2022 Homologação do resultado final
3. DOS CARGOS
3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir:
Tabela 3.1
Cargo Carga
Horária
Semanal Vagas Ampla
Concorrência Vagas
PcD Vencimento base (R$) Taxa de
Inscrição
R$ Requisitos básicos
PROFESSOR 20 Horas 05 01 1.522,02 R$ 100,00 - Em 
nível superior, em curso de graduação em pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou ano 
iniciais do ensino fundamental; ou
- Em curso normal superior; ou
- Em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, precedida de formação de magistério em nível 
médio, na modalidade normal.
EDUCADOR INFANTIL 40 Horas CR * 3.044,09 R$ 100,00 - Em 
nível médio, na modalidade normal; ou
- Em nível superior, em curso de graduação em pedagogia, com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou 
anos iniciais do ensino fundamental ou
- Em curso Normal superior
ZELADOR 40 horas semanais ou Escala de plantão de 12 x 36 (doze horas de trabalho por 36 horas de 
descanso). 01 * 1.238,53 R$ 50,00 Ensino fundamental incompleto.
* Somente serão convocados os candidatos aprovados para o cargo de educador infantil, após o vencimento do 
concurso público 001/2018.
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na 
Tabela acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas 
para o respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público.
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital.
3.4. Quando da contratação, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana 
ou distritos, conforme necessidade do município.
3.5. O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao 
município a obrigatoriedade de condução.
4. REQUISITOSPARA POSSE NO CARGO
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares e estar em dia com a justiça Estadual e Federal;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado no Concurso Público;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.
4.2 Para a posse o candidato deverá apresentar os documentos pessoais necessários solicitados pela Divisão de 
Recursos Humanos.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br.
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até 
a data estabelecida no cronograma deste Edital.
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário.
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com 
data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições 
serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para 
outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo.
5.6.2 Não será permitida a inscrição para dois ou mais cargos.
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
Ressalta-se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições. Ocorrendo tal fato, 
será homologada somente a última inscrição do candidato. O candidato que fizer duas inscrições não poderá, em 
hipótese alguma, solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira responsabilidade do candidato a 
leitura interpretação do presente edital.
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão 
do candidato, o mesmo terá seu contrato reincidido de imediato.
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 
não serão acatadas.
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
a não ser por anulação plena deste Concurso Público.
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF.
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo 
sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se 
enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado 
com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 
por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas superior a 5 (cinco).
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Públicoem igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto 
Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá:
6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br;
b) efetuar sua inscrição no Concurso Públicono período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br.
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente 
ou temporária, devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as 
informações descritas no item a seguir;
6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional 
de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.
6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos:
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e
b) laudo médico.
6.4.1.2.1 O candidato deve estar “logado” no site para enviar os documentos.
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência.
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.brem data disponível na 
Tabela 2.1 - Cronograma.
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF.
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral.
6.10 Da candidata lactante:
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
6.10.1.1 Levar acompanhante;
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade.
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.
6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame.
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensaçãodurante o período de realização da prova.
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação 
ao seu destino.
6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação 
de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF.
7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
7.1 Não Haverá isenção de taxa de inscrição no presente concurso público.
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no Diário Oficial 
do Município,em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma.
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.brno período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início 
as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá 
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br.
8.5 No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 
para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 
deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita.
8.6 O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter 
eliminatório e classificatório.
9.1.2 Segunda etapa:  Realização de prova de títulos de caráter classificatório para os cargosde PROFESSOR e 
EDUCADOR INFANTIL.
9.1.3 Terceira etapa: Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche 
todos os requisitos para investidura no cargo.
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos 
em edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público.
9.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA
9.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os 
cargos:
Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos
Língua Portuguesa 10 1,5 15,00
Matemática 10 1,5 15,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00
TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00
9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II –Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br.
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Perobal, Estado doParaná, podendo ser aplicada também em 
cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.
9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 
remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.
9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições.
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas 
e o comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF.
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
pretae seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).
9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
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Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 
termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97.
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem.
9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer 
tipos de documentos na forma “digital”.
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público.
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura.
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia;
9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste 
Edital;
9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade 
devida.
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 
12 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo 
assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
da prova, nem por danos neles causados.
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas.
9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva.
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de 
metais.
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada.
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.
9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo 
os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
9.2.22Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões.
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta.
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado 
de um fiscal de provas.
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de 
Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada.
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.
9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova.
9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 
5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 
(zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas 
a lápis.
9.2.27.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações 
e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 
no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.
9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o 
período de realização da prova.
9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e 
meio) metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos 
candidatos estabelecida pela Coordenação do Concurso Público.
9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular.
9.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso do 
mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com febre 
(temperatura acima de 37,8ºC). Os candidatos que estiverem com temperatura superior a 37,8ºC, serão conduzidos 
para realizarem a prova em uma sala especial paramentada e especializada para garantir a integridade física, saúde 
e o atendimento eficiente para os candidatos do Concurso Público.
9.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre 
outros), bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com 
água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros 
do estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova.
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br.
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 11 deste Edital.
10.3 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS
10.3.1 Para candidatos aos cargos de PROFESSOR e EDUCADOR INFANTILhaverá prova de títulos que avaliará 
sua formação profissional e continuada.
10.3.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, no mesmo local da prova 
escrita, em sala especial para este fim, em horário e local a ser publicado no edital de homologação das inscrições.
10.3.3 Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Processo Seletivo pessoalmente ou por 
terceiros, sem necessidade de procuração.
10.3.4 A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 
afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 
avaliação:
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Título Valor de cada título Valor máximo dos títulos
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas na área da educação. 2,50 05,00
b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de MESTRADO, na área da 
educação. 5,00 05,00
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na área da 
educação. 10,00 10,00
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00
10.3.5 Para a comprovação de pós-graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, devendo ser 
apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão.
10.3.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.
10.3.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 
borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, 
excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de 
verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma.
10.3.8 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova escrita para ter sua nota da prova de 
títulos contabilizada.
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da 
prova de títulos.
11.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 
n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos.
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa.
d) obtiver maior pontuação em Matemática.
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais.
g) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem).
11.5 O resultado final do Concurso Públicoserá publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação.
12. DA ELIMINAÇÃO
12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Públicoo candidato que:
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente 
das orientações deste Edital:
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc.;
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que 
venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova;
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos;
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova;
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma.
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 
subitem 9.2.24;
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
13. DOS RECURSOS
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois)dias úteis da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes 
que não foram enviados dentro do período estabelecido;
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como pessoa com deficiência;
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos.
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal.
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.
org.br.
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em:
a) Citação das fontes de pesquisa;
b) Nome dos autores;
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.
13.4 - Procedimentos para envio do recurso:
a) Acessar o site;
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar;
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar “logado” no site para enviar recursos.Os arquivos devem ser preferencialmente 
em pdf.Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e serão preliminarmente 
indeferidos.
13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados.
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital.
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos em hipótese alguma recursos coletivos.
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato.
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/loginna área do candidato, em data da 
divulgação dos resultadosconstante no cronograma.
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais.
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
prefeitura municipal e publicado em Diário Oficial do Municípioe no endereço eletrônico www.ippec.org.brem duas 
listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a 
dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.
15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados.
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato 
convocado somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.
15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br.
16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Públicoe embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e 
Editais referentes ao Concurso Públicode que trata este Edital.
16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da 
ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 
confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público.
16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público.
16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público.
16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.
org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e 
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a 
alteração junto à Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Especial do Concurso Público.
16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Públicoserão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados.
16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal.
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC.

16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da sua publicação.
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoippec@ippec.org.br.
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Perobal - PR, 24 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito municipal de Perobal - PR
CECILIA HITOME KOWATA
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos e Processos Seletivos
da Prefeitura municipal de Perobal– PR
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
PROFESSOR
Compete ao Professor, no exercício de suas funções:
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições:
- Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
- Zelar pela aprendizagem das crianças;
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;
- Divulgar as experiências educacionais realizadas;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição 
educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.
2) Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
- Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional;
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos;
- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
- Prover meios para recuperação das crianças de menor rendimento;
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 
com a instituição educacional;
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional;
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional;
- Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias;
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional;
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento 
da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
EDUCADOR INFANTIL
Compete ao Educador Infantil, no exercício de suas funções:
1)  Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 
(cinco) anos;
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da 
instituição educacional;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da 
criança, consignadas na proposta político-pedagógica;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 
interação;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Estabelecer como prioridade, o desenvolvimento da individualização da autoestima, solidariedade e 
segurança emocional da criança;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 
acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da 
criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma;
- Zelar pelas instalações, materiais, máquinas e equipamentos utilizados;
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do 
projeto político-pedagógico;
- Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Pública Municipal;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la por meio de cursos, leituras, reuniões 
pedagógicas, grupos de estudos e/ou trabalhos;
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
2)  Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições:
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 
atingimento de seus objetivos pedagógicos;
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional;
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 
com a instituição educacional;
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional;
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as 
famílias;
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema e/ou rede de ensino ou da instituição educacional;
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais;
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento 
da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
ZELADOR
- Executar tarefas inerentes à zeladoria e conservação de praças e próprios municipais;
- Zelar e cuidar dos próprios municipais, tais como: unidade de recreação, escolas, praças, logradouros, prédios e 
instalares;
- Percorrer a área sob sua responsabilidade, inspecionando no sentido de impedir depredações;
- Comunicar toda irregularidade verificada;
- Efetuar pequenos concertos e reparos;
- Providenciar os serviços de manutenção em geral;
- Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como, materiais de competição 
esportiva e outros;
- Zelar peja limpeza conservação das praças, recintos e prédios do Município; Solicitar e manter controle de materiais 
necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua responsabilidade e executar outras tarefas 
correlatas com o cargo.
ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS
LÍNGUA PORTUGUESA
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo:
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e ad
jetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. 
Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de 
pontuação.
Para os cargos que exijam o ensino médio, técnico ou superior:
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de 
palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.
MATEMÁTICA
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo:
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida 
de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria 
plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. 
Juros simples.
Para os cargos que exijam o ensino médio, técnico ou superior:
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida 
de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo.
CONHECIMENTOS GERAIS
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional 
e internacional. Problemas ambientais. Ruptura política de 1964; crise do regime militar e redemocratização até os 
dias atuais. Problemas ambientais. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos 
na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Espaço natural brasileiro: relevo, hidrografia e 
recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município e do Estado. Desigualdade social, 
inclusão. Relações internacionais. Atualidades de diversas áreas, tais como: saúde, segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. 
Projeto político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
Objetivos e conteúdos da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente 
(ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição 
de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de 
alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 
Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho.
EDUCADOR INFANTIL
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. 
Projeto político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
Objetivos e conteúdo da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente 
(ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição 
de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de 
alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 
dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho.
ZELADOR
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação 
do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, 
hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de 
limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Noções gerais de 
organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Primeiros 
Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:
CPF:
Cargo Pretendido:
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999
(     ) Não                     (     ) Sim
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
(     ) Não                     (     ) Sim
Em caso positivo, especificar:
_____________________________________________________________________________________________
_________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_________________________________
_____________________, _________ de ________________ de ___________.
_____________________________________________________
Assinatura do candidato
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência.

ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:
CPF:
Cargo Pretendido:
À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:
REQUERIMENTO:
(     ) Solicito alteração da letra “__________” para letra “__________”.
(    ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta.
(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______).
(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático.
(     ) Outros.
_________________, __________ de ________________ de _____________.
______________________________________________
Assinatura do Candidato
INSTRUÇÕES:
−	 Somente	 serão	 analisados	 pela	 Banca	 Examinadora	 os	 recursos	 protocolados	 dentro	 dos	 prazos	
previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
−	 No	 caso	 de	 recurso	 às	 questões	 da	 prova	 escrita	 este	 deverá	 apresentar	 argumentação	 lógica	 e	
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.
ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
CARGO PRETENDIDO:             PROFESSOR            EDUCADOR INFANTIL
NOME: ______________________________________________________________________________________
____________
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
Título Valor de cada título Valor máximo dos títulos Pontuação
Obtida
(não preencher)
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas na área da educação. 2,50 05,00
b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de MESTRADO, na área da 
educação. 5,00 05,00
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na área da 
educação. 10,00 10,00
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00
NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma.
A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente.
Não serão pontuados os títulos que não estiverem autenticados em cartório, excetuando-se os documentos com 
autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade impressos 
no certificado ou diploma.
OBS: OS TÍTULOS DEVERÃO SER ENTREGUES GRAMPEADOS COM ESTA FOLHA DE ENTREGA DE TÍTULOS. 
O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER SOMENTE O NOME COMPLETO. (NÃO COLOCAR EM ENVELOPE)
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS
CARGO PRETENDIDO:             PROFESSOR                                       EDUCADOR INFANTIL
NOME: ____________________________________________________________________________________
__Nº de cópias entregues: _______         
Assinatura do atendente
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   16.942.398,33   47,13 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%   19.412.218,09   54,00 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%   18.441.607,19   51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%   17.470.996,28   48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida -7.012.346,21                                                                          -19,16

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 43.618.262,42                                                                           120,00 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas   -    -  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal   7.996.681,44   22,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas   -    -  

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas   5.815.768,32   16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -    -  

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita   2.544.398,64   7,00 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Valor Total   -    5.746.386,57 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2021

  36.598.552,02 

  36.348.552,02 

  35.948.552,02 
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                                             CRC -  023804/O-0                  

                ______________________     ______________________               

                  JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO               

                  PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                      
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INScRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 19.460.604,49  - 
 16.469.350,06  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  14.580.289,51  - 
Obrigações Patronais  1.889.060,55  - 

 2.563.193,53  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.097.670,21  - 
Pensões  465.523,32  - 

 428.060,00  - 
 -  - 

 2.518.206,16  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 2.518.206,16  - 
 16.942.398,33  - 

VALOR % SObRE A RcL AJUSTADA
 36.598.552,02  - 

 250.000,00  - 
 400.000,00  - 

 35.948.552,02  - 
 16.942.398,33  47,13
 19.412.218,09  54,00
 18.441.607,19  51,30
 17.470.996,28  48,60

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNIc.SAO JORGE DO PATROcINIO - PR - PODER EXEcUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
JANEIRO/2021 A DEZEMbRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXEcUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma   
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

                          ______________________     ______________________                         
                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                         
                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                
                                                       CRC -  023804/O-0                            

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 376.955,71  364.696,08  280.696,26
 -  -  - 

 376.955,71  364.696,08  280.696,26
 -  -  - 

Internos  -  -  - 
Externos  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

Internos  -  -  - 
Externos  -  -  - 

 305.414,75  293.155,12  280.696,26
De Tributos  305.414,75  293.155,12  280.696,26
De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 
Do FGTS  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 71.540,96  71.540,96  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 4.394.854,58  5.443.192,97  7.293.042,47
 4.394.854,58  5.443.192,97  7.293.042,47
 4.411.854,58  5.607.480,01  7.403.522,47

 17.000,00  164.287,04  110.480,00
 -  -  - 

-4017898,87 -5078496,89 -7.012.346,21           
32.942.493,00           34.594.472,30           36.598.552,02           

 150.000,00  -  250.000,00

 32.792.493,00  34.594.472,30 36.348.552,02           
 1,15  1,05  0,77
-12,25 -14,68 -19,16

 39.350.991,60  41.513.366,76  43.618.262,42

 35.415.892,44  37.362.030,08  39.256.436,18

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
(120,00% DA RCL AJUSTADA)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE  ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - (108% DA 
RCL AJUSTADA)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jan/2022, 06h e 38m.
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PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 

 48.647.134,31  55.430.426,57  55.430.426,57
 -  -  - 
 -  -  - 

 444.026,00  -  1.546.655,90
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

                            ______________________     ______________________                            

                              JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                            

                              PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                   

                                                         CRC -  023804/O-0                               

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
  -    -    -  

  32.942.493,00   34.594.472,30   36.598.552,02 
  150.000,00   -    250.000,00 

  32.792.493,00   34.594.472,30   36.348.552,02 

  -    -    -  
  7.214.348,46   7.610.783,91   7.996.681,44 

  6.492.913,61   6.849.705,52   7.197.013,30 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
  -    -    -  

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                
                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                                          ______________________     ______________________                                         

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 22%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

cONTRAGARANTIAS REcEbIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNIc.SAO JORGE DO PATROcINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E cONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
JANEIRO A DEZEMbRO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS cONcEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jan/2022, 07h e 
39m.
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 36.598.552,02  - 

 250.000,00  - 

 36.348.552,02  - 

 -  - 

 -  - 

 5.815.768,32  16,00

 5.234.191,49  14,40

 -  - 

 2.544.398,64  7,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                      __________________________         __________________________                      

                          JOSE CARLOS BARALDI               JOSE CARLOS BOLSANELLO                        

                          PREFEITO MUNICIPAL                            CONTADOR                               

                                                                     CRC -  023804/O-0                           

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

INTERNAS E EXTERNAS

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 21/Jan/2022, 07h e 53m.

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

 
C O N V I T E 

 
 
 
 

 

O Prefeito Cláudio Sidiney de Lima convida as entidades de classe, associações civis e 

comunitárias e os munícipes em geral para participarem da 3ª Audiência Pública de 

acompanhamento e elaboração da revisão do Plano Diretor que acontecerá no dia 02 de 

fevereiro (quarta-feira), às 18:30 nas dependências da Casa da Cultura. 

 
 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, 
realizado em 21 de fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de fevereiro de 
2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 09 de março de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.099,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovada para o cargo de Professor de Educação Infantil, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL           ANA PAULA A. B. OLIVEIRA 1º 100,0
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL FLAVIA F. MIOTO FERRARI 2º    100,0
Tapira PR, 24 de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 71/2017 - ID Nº. 1713
REF.: CONVITE Nº 08/2017
Quinto Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA 
CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS E 
PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e REGHINI – ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pela Senhora Ilza Reghini de Moraes Biasotto, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65, inciso II alínea “d” da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 27 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilza Reghini de Moraes Biasotto
REGHINI – ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2019 - ID Nº. 1982
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2019
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA III ETAPA DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, PARA ATENDER O CONTRATO DE REPASSE Nº 845098-2017/MCIDADES/CAIXA - PROCESSO Nº 
2613.1040566-41/2017
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 07 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 05/2019 - ID Nº. 1960
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA I ETAPA DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
PARA ATENDER O CONTRATO DE REPASSE Nº 844977/2017/MCIDADES/CAIXA – PROCESSO Nº 2613.1040365-
75/2017.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de Abril de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Dezembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08/02/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 002/2022
Certifico que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 
24/01/2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO 
MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 09/02/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2022.
Juliana C. S. Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022
Certifico que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 
24/01/2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, no uso de suas atribuições, doravante 
designado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado, LAR DE IDOSOS SÃO JOAQUIM E SANT’ANA DE CAMPO 
MOURÃO, Organização da Sociedade Civil, com sede à Rua Antonio Frederico Ozanam, nº 59, Jardim Tomazi, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.645.661/0001-07, representada por 
seu Presidente, Sr. Adilson Mitinoru Naruishi, portador da CI/RG sob o nº 8.633.064-4 SSP/PR e inscrito no CPF/
MF sob o nº 007.234.519-58, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente TERMO 
ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019, oriundo do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colaboração 
supra, oriundo da INEGIXIBILIDADE Nº 014/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2019), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019 que findaria em 25 de janeiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 25 de janeiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, passa o contrato de R$100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) 
para R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), considerando o acréscimo de R$43.200,00 (quarenta e três 
mil e duzentos reais), referente a 12 (doze) parcelas mensais de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), conforme 
tabela abaixo:
Item Descrição Unidade Quant. Adit. Valor Unit. Valor Total Adit.
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’, PARA IDOSOS 
DE 60 ANOS OU MAIS, INDEPENDENTE DO SEXO. DISPONIBILIDADE DE ATÉ 3 VAGAS, SENDO O VALOR 
MENSAL FIXO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE OCUPADA NA INSTITUIÇÃO. MENSAL 12 
3.600,00 43.200,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 002/2019.
Tuneiras do Oeste, 24 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
LAR DOS VELHINHOS FREDERICO OZANAM
Adilson Mitinoru Naruishi
Presidente
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 2.365 de 20 de janeiro de 2022.
Autoriza o Executivo Municipal a conceder reposição salarial aos servidores públicos municipais.
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê, 
sanciono a seguinte Lei:: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral de salário, aos servidores públicos 
municipais, ativos inativos e pensionistas, no percentual de 15,61% (quinze vírgula sessenta e um por cento) referente 
ao índice da inflação no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, índice esse acumulado do período medido 
pelo INPC, sobre os vencimentos do mês de janeiro, a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 2º Para cobertura das despesas decorrente desta Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento 
vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Xambrê/PR, 20 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS N° 012/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 
sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, e a empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, CEP 81310-000, na cidade de 
Curitiba, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 79.719.613/0001-33, neste ato representada por LUCAS 
RADUY GUIMARÃES, brasileiro, diretor presidente, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR, portador do RG 
nº 3.666.258-1 e inscrito no CPF nº 875.483.489-91, telefone: (41) 3218-1208, e-mail: licitacao.lp@positivo.com.br, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 012/2021, celebrado entre as 
partes em 18 de fevereiro de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a data de 17/02/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas presentes no, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Contratante
LUCAS RADUY GUIMARÃES
EDITORA APRENDE BRASIL LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art.1º - Nomear os servidores públicos municipais KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA, ocupante do cargo em comissão de Secretária De 
Finanças, CPF. nº 884.039.129-00, ARLENE MARIA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo I; CPF. nº 028.796.989-44 
e MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, CPF/MF n.º 906.226.349-68, para  sob  a  
Presidência do  primeiro, compor a Comissão  Permanente de Licitações para o Exercício  de 2022.
Art.2º -  A presente comissão será soberana para resolver todos os assuntos pertinentes às licitações realizadas pelo Município.
Art.3º - Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância para o Município, porém não será remunerado.
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 24 (vinte e quatro) de janeiro do ano de 2022, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 005/2022
SÚMULA- Nomeia Pregoeira e Equipe de Apoio responsável pela condução dos procedimentos administrativos da 
modalidade de licitação denominada Pregão Presencial e Eletrônico, para aquisição de bens e serviços comuns no 
âmbito da administração pública municipal direta e indireta.
Luiz Lázaro Sorvos, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado a servidora NATALIA REGIS DE ARAUJO, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Licitação e Compras, CPF n.º 095.129.849-62, como Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, 
responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de licitação denominada Pregão, cujo regulamento foi 
estabelecido pelo Decreto Municipal n.º 006/2006, de 10/02/2006.
Art. 2º- Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis por auxiliar a Pregoeira na execução 
dos procedimentos relativos ao Pregão, KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA, ocupante do cargo em comissão de 
Secretária De Finanças, CPF n.º 884.039.129-00 e ARLENE MARIA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo I; CPF n.º 028.796.989-44.
Art. 3º- Compete à Secretaria de Administração e Planejamento estabelecer normas e orientações complementares 
sobre a matéria.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO N.º 081/2016
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, com sede na Rua Paraná, 666, nesta cidade, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.799.577/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Luiz Lázaro Sorvos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade n.º 1.272.508-6, expedida pela SSP/PR, e do CPF/MF sob n.º 197.177.509-63, 
abaixo assinado, doravante designado CONCEDENTE de um lado e, de outro a Empresa AMBIENTAL LAVANDERIA 
INDUSTRIAL LTDA ME, estabelecida na Rua Paraná, n.º 2071, Centro, CEP. 87490-000, na cidade de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.145.742/0002-75, neste ato representada por seu sócio/
administrador, Sr. Osvaldo Hernandes, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
992.539 SSP/PR, e do CPF/MF nº 069.327.629-00, residente e domiciliado à Rua Padre José de Anchieta nº 13,90, 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, ao fim assinados, doravante designada CONCESSIONÁRIA, firmam 
o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 081/2016, celebrado entre as partes em 28 de novembro 2016, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a data de 28/05/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas presentes no, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de novembro de 2021.
Município de Nova Olímpia                                           Ambiental Lavanderia Industrial LTDA ME
     Luiz Lázaro Sorvos                                                                  Osvaldo Hernandes
       Prefeito Municipal                                                                     Sócio/Administrador
         CONCEDENTE                                                                      CONCESSIONÁRIA
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.219.460,00  7.101.833,85  30.462.696,32 22,98  98,58  438.177,78 30.900.874,10

    RECEITAS CORRENTES  29.219.460,00  6.836.976,71  29.672.736,96 22,85  99,15  254.927,78 29.927.664,74

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.707.400,00  325.412,35  2.301.645,25 19,06  134,80 -594.245,25 1.707.400,00

        Impostos  1.366.800,00  319.900,52  2.045.951,55 23,41  149,69 -679.151,55 1.366.800,00

        Taxas  340.600,00  5.511,83  255.693,70 1,62  75,07  84.906,30 340.600,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.369.800,00  291.899,27  1.481.671,51 21,31  108,17 -111.871,51 1.369.800,00

        Contribuições Sociais  757.000,00  194.338,11  865.405,84 25,67  114,32 -108.405,84 757.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  612.800,00  97.561,16  616.265,67 15,92  100,57 -3.465,67 612.800,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.400.340,00  263.678,38  610.213,01 18,80  43,51  792.204,78 1.402.417,79

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  13.000,00  0,00  720,00 0,00  5,54  12.280,00 13.000,00

        Valores Mobiliários  1.387.340,00  263.678,38  609.493,01 18,98  43,87  779.924,78 1.389.417,79

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  8.620,00  3.834,00  63.944,28 44,48  741,81 -55.324,28 8.620,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  14.260,00 0,00  0,00 -14.260,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  8.620,00  3.834,00  49.684,28 44,48  576,38 -41.064,28 8.620,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.960.300,00  5.715.989,90  23.754.209,49 23,22  96,50  862.203,31 24.616.412,80

        Transferências da União e de suas Entidades  13.463.600,00  3.865.977,52  14.687.232,43 27,38  104,02 -567.519,63 14.119.712,80

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.868.900,00  1.253.029,93  5.935.102,79 18,24  86,41  933.797,21 6.868.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.627.800,00  596.982,45  3.116.976,24 16,46  85,92  510.823,76 3.627.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  14.898,03 0,00  0,00 -14.898,03 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  773.000,00  236.162,81  1.461.053,42 28,69  177,52 -638.039,27 823.014,15

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  13.000,00  1.712,71  107.816,56 2,72  171,10 -44.802,41 63.014,15

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  760.000,00  234.450,10  1.353.236,86 30,85  178,06 -593.236,86 760.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  264.857,14  789.959,36 27,21  81,17  183.250,00 973.209,36

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  264.857,14  789.959,36 27,21  81,17  183.250,00 973.209,36

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  222.857,14  592.928,56 27,24  72,47  225.250,00 818.178,56

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  42.000,00  197.030,80 27,09  127,09 -42.000,00 155.030,80

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.085.900,00  238.039,90  1.088.356,23 21,92  100,23 -2.456,23 1.085.900,00

 30.305.360,00  31.986.774,10  7.339.873,75  31.551.052,55 22,95  98,64  435.721,55SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 30.305.360,00  31.986.774,10  7.339.873,75  22,95  31.551.052,55  98,64  435.721,55

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  30.305.360,00  31.986.774,10  7.339.873,75  22,95  31.551.052,55  435.721,55 98,64

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.346.194,16

 2.346.194,16  2.346.194,16

 2.346.194,16

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 28.450.480,00  31.939.798,26  5.960.864,64  26.339.919,02  5.963.270,04  26.339.919,02  0,00 5.599.879,24  26.339.919,02 5.599.879,24

    DESPESAS CORRENTES  27.363.830,00  28.717.647,52  5.444.979,28  24.406.391,25  5.447.384,68  24.406.391,25  0,00 4.311.256,27  24.406.391,25 4.311.256,27

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.918.012,93  15.362.117,09  3.258.524,47  14.306.848,37  3.258.524,47  14.306.848,37  0,00 1.055.268,72  14.306.848,37 1.055.268,72

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  60.000,00  100.000,00  19.887,49  97.139,71  19.887,49  97.139,71  0,00 2.860,29  97.139,71 2.860,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.385.817,07  13.255.530,43  2.166.567,32  10.002.403,17  2.168.972,72  10.002.403,17  0,00 3.253.127,26  10.002.403,17 3.253.127,26

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  11.385.817,07  13.255.530,43  2.166.567,32  10.002.403,17  2.168.972,72  10.002.403,17  0,00 3.253.127,26  10.002.403,17 3.253.127,26

    DESPESAS DE CAPITAL  736.650,00  3.222.150,74  515.885,36  1.933.527,77  515.885,36  1.933.527,77  0,00 1.288.622,97  1.933.527,77 1.288.622,97

      INVESTIMENTOS  478.650,00  2.854.150,74  454.489,52  1.567.865,60  454.489,52  1.567.865,60  0,00 1.286.285,14  1.567.865,60 1.286.285,14

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  258.000,00  368.000,00  61.395,84  365.662,17  61.395,84  365.662,17  0,00 2.337,83  365.662,17 2.337,83

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.854.880,00  2.393.170,00  429.676,32  2.229.309,39  429.676,32  2.229.309,39  0,00 163.860,61  2.229.309,39 163.860,61

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  34.332.968,26 30.305.360,00  28.569.228,41 6.390.540,96  28.569.228,41 6.392.946,36  0,00 5.763.739,85  28.569.228,41 5.763.739,85

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  30.305.360,00  34.332.968,26  6.390.540,96  28.569.228,41  6.392.946,36  5.763.739,85  28.569.228,41 5.763.739,85  28.569.228,41  0,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  2.981.824,14 2.981.824,14  2.981.824,14

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  30.305.360,00  34.332.968,26  6.390.540,96  31.551.052,55  6.392.946,36  2.781.915,71  31.551.052,55 2.781.915,71  31.551.052,55  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 10h e 57m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.085.900,00  238.039,90  1.088.356,23 21,92  100,23 -2.456,23 1.085.900,00

    RECEITAS CORRENTES  1.085.900,00  238.039,90  1.088.356,23 21,92  100,23 -2.456,23 1.085.900,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.085.900,00  238.039,90  1.088.356,23 21,92  100,23 -2.456,23 1.085.900,00

        Contribuições Sociais  1.085.900,00  238.039,90  1.088.356,23 21,92  100,23 -2.456,23 1.085.900,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 1.854.880,00  2.393.170,00  429.676,32  2.229.309,39  429.676,32  2.229.309,39  0,00 163.860,61  2.229.309,39 163.860,61

    DESPESAS CORRENTES  1.854.880,00  2.393.170,00  429.676,32  2.229.309,39  429.676,32  2.229.309,39  0,00 163.860,61  2.229.309,39 163.860,61

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.114.880,00  1.056.570,00  207.819,29  926.452,36  207.819,29  926.452,36  0,00 130.117,64  926.452,36 130.117,64

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  740.000,00  1.336.600,00  221.857,03  1.302.857,03  221.857,03  1.302.857,03  0,00 33.742,97  1.302.857,03 33.742,97

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.br  Página: 3 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  14.473.136,13  0,00

    Pessoal Ativo  11.376.088,76  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.922.320,23  0,00

      Obrigações Patronais  1.453.768,53  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  2.953.047,37  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.424.318,20  0,00

      Pensões  528.729,17  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  144.000,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  2.939.847,37  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  2.939.847,37  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 11.533.288,76

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 11.533.288,76  41,14

 54,00

 14.382.367,40

 15.139.334,11

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 28.035.803,90

-

 28.285.803,90

 250.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 13.625.400,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 11h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.180.614,45  1.794.354,89 1.998.819,11
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.180.614,45  1.794.354,89 1.998.819,11
      Empréstimos  1.451.638,12  1.227.407,64 1.339.146,85
        Interna  1.451.638,12  1.227.407,64 1.339.146,85
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  728.976,33  566.947,25 659.672,26
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  703.544,08  566.947,25 639.074,87
        Do FGTS  25.432,25  0,00 20.597,39
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.453.143,66  4.568.194,31 3.908.240,10
    Disponibilidade de Caixa  2.453.143,66  4.568.194,31 3.908.240,10
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.472.762,66  4.568.194,31 4.009.634,87
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  19.619,00  0,00 101.394,77
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  23.705.049,10  25.959.701,10  28.285.803,90

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-272.529,21 -1.909.420,99 -2.773.839,42

 9,32  7,70  6,40

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -1,16 -7,36 -9,89

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  28.086.058,92  31.151.641,32  33.642.964,68

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  25.277.453,03  28.036.477,19  30.278.668,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  300.000,00  0,00  250.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 23.405.049,10  25.959.701,10  28.035.803,90

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  191.791,13  68.249,50  68.249,50

PASSIVO ATUARIAL  51.537.488,34  51.537.488,34  60.794.569,67

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00

RP NÃO PROCESSADOS  10.473,00  750,00  750,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 11h e 32m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 22.795.000,10  24.783.402,10  26.982.946,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 300.000,00  0,00  250.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 22.495.000,10  24.783.402,10  26.732.946,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.948.900,02  5.452.348,46  5.881.248,31LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.454.010,02  4.907.113,62  5.293.123,48LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 11h e 35m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.800.040,00  3.751.606,70

    Receita de Contribuições dos Segurados  757.000,00  865.405,84

      Ativo  757.000,00  862.973,12

      Inativo  0,00  2.432,72

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  1.085.000,00  1.061.816,61

      Ativo  1.085.000,00  1.061.816,61

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  1.198.040,00  471.371,86

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.198.040,00  471.371,86

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  760.000,00  1.353.012,39

      Compensação Financeira entre os regimes  10.000,00  50.155,36

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  750.000,00  1.302.857,03

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  3.050.040,00  2.448.749,67

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 3.410.000,00  2.939.847,37  2.939.847,37  2.939.847,37

    Aposentadorias  0,00 2.850.000,00  2.424.318,20  2.424.318,20  2.424.318,20

    Pensões por Morte  0,00 560.000,00  515.529,17  515.529,17  515.529,17

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 391.940,00  605,45  605,45  605,45

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 89.000,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 302.940,00  605,45  605,45  605,45

 3.801.940,00  2.940.452,82  2.940.452,82  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 2.940.452,82

-751.900,00 -491.703,15 -491.703,15  2.448.749,67RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-491.703,15

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  31.152,09

Investimentos e Aplicações  7.467.661,93

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Prevenciária entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  1.842.900,00  1.953.762,07

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

 1.842.900,00  1.953.762,07

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

 1.953.762,07 1.953.762,07 1.953.762,07 1.842.900,00
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.485.728,62

 4.037.155,76

 1.962.506,27  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 250.000,00

 28.035.803,90

-

-

 28.285.803,90

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-25.432,25  0,00

-25.432,25  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 36m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.162.150,74  1.914.369,77  1.247.780,97

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.162.150,74  1.914.369,77  1.247.780,97

 3.162.150,74  1.914.369,77  1.247.780,97

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 2.794.150,74  1.548.707,60

 0,00  0,00

 368.000,00  365.662,17

 1.245.443,14

 0,00

 2.337,83

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 13m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.br  Página: 1 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 505,49RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -99,39 604,88

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 505,49    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -99,39 604,88

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

      Investimentos  450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III)  604,88 -76.149,45-76.754,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 16m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  28.285.803,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  28.035.803,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  28.035.803,90

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 11.533.288,76  41,14

 15.139.334,11

 14.382.367,40

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  13.625.400,70  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 33.642.964,68

-9,89

 120,00

-2.773.839,42

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 6.167.876,86

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 4.485.728,62  16,00

 1.962.506,27  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  11.945.689,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 40m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 505,49RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -99,39 604,88

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 505,49    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -99,39 604,88

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

      Investimentos  450,00  0,00  0,00  0,00  450,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III)  604,88 -76.149,45-76.754,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 16m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 008/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 20 de Janeiro de 2022, o Decreto 049/2021 do dia 
01/02/2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/02/2021 na Página C-4, o cargo 
de Coordenador de Programas, junto à Secretaria Municipal de Administração do servidor ALEX 
HATUM GONZAGA, CPF nº 020.798.649-55.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.021 A 12/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  2.921.194,87  2.822.496,82  2.666.771,69  2.412.402,29  2.413.513,97  2.465.306,82  2.669.228,86  2.401.085,75  2.605.164,03  2.620.455,83  3.079.990,01  4.541.866,78  34.049.664,74 33.619.477,72

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  433.500,70  298.041,29  250.848,12  222.988,44  161.054,46  131.093,24  149.410,82  91.445,33  147.254,71  90.595,79  160.898,70  164.513,65  1.707.400,00 2.301.645,25

      IPTU  3.493,93  19.848,07  99.273,61  107.325,97  17.400,84  22.183,43  37.250,56  6.427,96  5.883,81  3.846,37  2.388,96  4.155,23  335.700,00 329.478,74

      ISS  9.154,50  10.817,59  13.769,32  16.756,01  9.742,51  14.794,50  18.613,17  19.761,66  11.099,48  16.093,86  17.044,04  52.979,18  162.100,00 210.625,82

      ITBI  349.402,08  183.935,86  49.407,26  13.181,00  87.468,65  44.376,20  31.403,78  23.492,99  84.112,48  30.387,44  102.652,81  35.356,76  472.000,00 1.035.177,31

      IRRF  38.053,49  28.503,14  36.736,99  39.903,69  35.162,12  34.505,76  41.468,09  36.658,68  37.132,60  37.221,58  36.799,59  68.523,95  397.000,00 470.669,68

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  33.396,70  54.936,63  51.660,94  45.821,77  11.280,34  15.233,35  20.675,22  5.104,04  9.026,34  3.046,54  2.013,30  3.498,53  340.600,00 255.693,70

    Contribuições  134.526,36  110.935,28  117.171,21  127.522,83  119.604,69  122.863,65  113.312,98  117.537,65  111.495,13  114.802,46  114.399,04  177.500,23  1.369.800,00 1.481.671,51

    Receita Patrimonial  19.098,46  11.018,32  30.371,26  53.146,94  49.551,67  15.768,42  30.599,64  33.751,36  48.327,56  54.901,00  164.417,18  99.261,20  1.402.417,79 610.213,01

      Rendimentos de Aplicação Financeira  19.068,46  10.958,32  30.221,26  52.906,94  49.431,67  15.738,42  30.599,64  33.721,36  48.267,56  54.901,00  164.417,18  99.261,20  1.389.417,79 609.493,01

      Outras Receitas Patrimoniais  30,00  60,00  150,00  240,00  120,00  30,00  0,00  30,00  60,00  0,00  0,00  0,00  13.000,00 720,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.974,00  17.536,00  11.060,28  5.565,00  10.850,00  5.152,00  2.674,00  2.009,00  1.484,00  1.806,00  2.804,00  1.030,00  8.620,00 63.944,28

    Transferências Correntes  2.232.095,32  2.278.785,16  2.153.123,13  1.846.299,29  1.967.428,89  2.035.836,67  2.248.033,73  2.032.144,72  2.172.180,47  2.234.152,89  2.522.344,88  3.978.525,10  28.738.412,80 27.700.950,25

      Cota-Parte do FPM  972.871,93  1.275.188,43  854.732,02  893.557,57  1.073.933,14  928.785,41  1.269.075,09  1.014.666,04  796.855,19  887.962,59  1.153.220,67  1.716.794,20  13.370.000,00 12.837.642,28

      Cota-Parte do ICMS  466.392,29  445.177,10  564.560,18  460.616,69  425.721,88  594.915,85  478.410,57  549.102,61  569.502,16  491.656,39  672.387,51  594.775,63  7.100.000,00 6.313.218,86

      Cota-Parte do IPVA  213.669,87  80.383,66  57.235,73  50.329,92  38.144,93  31.349,34  24.277,61  14.062,64  17.081,67  7.730,04  10.391,37  18.211,19  700.000,00 562.867,97

      Cota-Parte do ITR  25.479,69  24.167,45  23.447,46  22.871,19  24.855,23  38.791,50  41.772,60  4.161,10  57.249,42  379.545,31  102.094,29  159.837,76  410.000,00 904.273,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  8.405,40  6.768,49  8.037,09  8.060,81  7.791,23  7.147,03  8.254,83  6.941,62  8.259,40  8.501,53  8.144,35  8.326,40  100.000,00 94.638,18

      Transferências do FUNDEB  327.638,76  266.874,73  287.336,57  224.901,76  161.981,10  268.179,77  218.453,32  234.515,13  271.883,39  258.229,26  260.197,17  336.785,28  3.627.800,00 3.116.976,24

      Outras Transferências Correntes  217.637,38  180.225,30  357.774,08  185.961,35  235.001,38  166.667,77  207.789,71  208.695,58  451.349,24  200.527,77  315.909,52  1.143.794,64  3.430.612,80 3.871.333,72

    Outras Receitas Correntes  100.000,03  106.180,77  104.197,69  156.879,79  105.024,26  154.592,84  125.197,69  124.197,69  124.422,16  124.197,69  115.126,21  121.036,60  823.014,15 1.461.053,42

DEDUÇÕES (II)  430.329,22  444.225,50  403.171,76  408.832,48  423.898,84  400.036,63  366.955,94  408.508,57  386.300,25  468.534,00  583.085,80  609.794,83  6.087.040,00 5.333.673,82

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  3.980,77  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  4.197,69  8.395,38  10.000,00 50.155,36

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 92.965,50  73.907,80  97.371,68  117.547,68  105.611,97  75.641,24  90.229,82  86.524,19  92.313,11  109.257,23  189.640,57  205.766,91  1.955.040,00 1.336.777,70

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  337.363,72  366.336,93  301.602,39  287.087,11  314.089,18  320.197,70  272.528,43  317.786,69  289.789,45  355.079,08  389.247,54  395.632,54  4.122.000,00 3.946.740,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.490.865,65  2.378.271,32  2.263.599,93  2.003.569,81  1.989.615,13  2.065.270,19  2.302.272,92  1.992.577,18  2.218.863,78  2.151.921,83  2.496.904,21  3.932.071,95  28.285.803,90  27.962.624,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00 250.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.490.865,65  2.378.271,32  2.263.599,93  2.003.569,81  1.989.615,13  2.065.270,19  2.302.272,92  1.992.577,18  1.968.863,78  2.151.921,83  2.496.904,21  3.932.071,95  28.035.803,90  27.712.624,74

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.490.865,65  2.378.271,32  2.263.599,93  2.003.569,81  1.989.615,13  2.065.270,19  2.302.272,92  1.992.577,18  1.968.863,78  2.151.921,83  2.496.904,21  3.932.071,95  28.035.803,90  27.712.624,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 10h e 58m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 19m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  9.463.319,22  0,00  0,00  0,00 0,00 9.462.569,220,00 0,00 750,00  9.462.569,22

 0,00 0,00 9.462.569,220,00 0,00 750,00 0,00 0,00 9.463.319,22Recursos Ordinários  9.462.569,22

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.483.120,66  0,00  0,00  0,00 0,00 2.483.120,660,00 0,00 0,00  2.483.120,66

 0,00 0,00 15.057,100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.057,10Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  15.057,10

 0,00 0,00 25.813,960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.813,96Transferências do FUNDEB  25.813,96

 0,00 0,00 118.612,490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 118.612,49Outros Recursos Destinados à Educação  118.612,49

 0,00 0,00-320.599,340,00 0,00 0,00 0,00 0,00-320.599,34Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -320.599,34

 0,00 0,00 1.067.209,820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.067.209,82Outros Recursos Destinados à Saúde  1.067.209,82

 0,00 0,00 63.480,790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.480,79Recursos Destinados à Assistência Social  63.480,79

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 1.071.986,490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.071.986,49Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  1.071.986,49

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 24.657,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.657,48Recursos de Alienação de Bens/Ativos  24.657,48

 0,00 0,00 416.901,870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416.901,87Outras Destinações Vínculadas de Recursos  416.901,87

TOTAL (III) = (I + II)  11.946.439,88  0,00  0,00  750,00  0,00  11.945.689,88  0,00  0,000,00  11.945.689,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 37m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A DEZEMBRO/2.021

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  42.400,00  73.726,17  19.601,00  19.601,00  19.601,00

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 5.900,00  11.749,53  180,00  180,00  180,006005 - Incentivo CMDCA  - Delib. 084/2019

 25.500,00  50.976,64  19.421,00  19.421,00  19.421,006006 - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente- Delib. 089/2019

 7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

 42.400,00  73.726,17  19.601,00  19.601,00  19.601,00TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescen  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

2120 - Manutenção AFAI/MSE/FIA Delib. 095/2017 - FIA  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Total  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 56.400,00  87.726,17  19.601,00  19.601,00  19.601,00TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 42.400,00  73.726,17  19.601,00  19.601,00  19.601,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 28.450.480,00  31.939.798,26  5.960.864,64  26.339.919,02  92,20  5.599.879,24  5.963.270,04  26.339.919,02  92,20  5.599.879,24  0,00

LEGISLATIVA  1.133.322,81  1.133.322,81  196.497,67  960.165,99  3,36  173.156,82  196.497,67  960.165,99  3,36  173.156,82  0,00
Ação Legislativa  1.133.322,81  173.156,82 3,36 960.165,99 196.497,67 173.156,82 3,36 960.165,99 196.497,67 1.133.322,81  0,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA  190.000,00  183.000,00  39.306,81  171.274,45  0,60  11.725,55  39.306,81  171.274,45  0,60  11.725,55  0,00
Defesa da Ordem Jurídica  190.000,00  11.725,55 0,60 171.274,45 39.306,81 11.725,55 0,60 171.274,45 39.306,81 183.000,00  0,00

ADMINISTRAÇÃO  2.986.332,00  2.546.350,76  501.381,86  2.323.998,79  8,13  222.351,97  503.787,26  2.323.998,79  8,13  222.351,97  0,00
Administração Geral  2.558.332,00  202.707,49 6,72 1.920.877,27 405.544,83 202.707,49 6,72 1.920.877,27 403.139,83 2.123.584,76  0,00
Administração Financeira  428.000,00  19.644,48 1,41 403.121,52 98.242,43 19.644,48 1,41 403.121,52 98.242,03 422.766,00  0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Policiamento  14.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.426.500,00  1.826.634,91  297.283,81  1.335.019,84  4,67  491.615,07  297.283,81  1.335.019,84  4,67  491.615,07  0,00
Administração Geral  831.500,00  218.316,37 3,50 999.580,55 220.194,18 218.316,37 3,50 999.580,55 220.194,18 1.217.896,92  0,00
Assistência ao Idoso  36.000,00  12.000,00 0,08 24.000,00 6.000,00 12.000,00 0,08 24.000,00 6.000,00 36.000,00  0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  6.000,00  3.739,10 0,01 3.184,45 907,50 3.739,10 0,01 3.184,45 907,50 6.923,55  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  56.400,00  68.125,17 0,07 19.601,00 18.665,00 68.125,17 0,07 19.601,00 18.665,00 87.726,17  0,00
Assistência Comunitária  496.600,00  189.434,43 1,01 288.653,84 51.517,13 189.434,43 1,01 288.653,84 51.517,13 478.088,27  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.801.940,00  3.801.940,00  692.611,34  2.940.452,82  10,29  861.487,18  692.611,34  2.940.452,82  10,29  861.487,18  0,00
Previdência do Regime Estatutário  3.801.940,00  861.487,18 10,29 2.940.452,82 692.611,34 861.487,18 10,29 2.940.452,82 692.611,34 3.801.940,00  0,00

SAÚDE  6.560.927,25  8.082.510,67  1.499.155,49  7.306.788,89  25,58  775.721,78  1.499.155,49  7.306.788,89  25,58  775.721,78  0,00
Administração Geral  0,00  28.638,95 1,21 345.266,12 1.508,00 28.638,95 1,21 345.266,12 1.508,00 373.905,07  0,00
Atenção Básica  5.984.507,25  531.865,74 23,10 6.600.319,86 1.417.650,81 531.865,74 23,10 6.600.319,86 1.417.650,81 7.132.185,60  0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  380.000,00  24.000,00 1,25 356.000,00 79.996,68 24.000,00 1,25 356.000,00 79.996,68 380.000,00  0,00
Suporte Profilático e Terapêutico  9.100,00  9.100,00 0,00 0,00 0,00 9.100,00 0,00 0,00 0,00 9.100,00  0,00
Vigilância Sanitária  143.320,00  138.607,09 0,02 4.712,91 0,00 138.607,09 0,02 4.712,91 0,00 143.320,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  44.000,00  43.510,00 0,00 490,00 0,00 43.510,00 0,00 490,00 0,00 44.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  6.218.120,00  6.122.066,86  1.297.904,30  5.100.661,03  17,85  1.021.405,83  1.297.904,30  5.100.661,03  17,85  1.021.405,83  0,00
Ensino Fundamental  3.551.232,68  739.053,84 9,62 2.747.588,21 653.292,44 739.053,84 9,62 2.747.588,21 653.292,44 3.486.642,05  0,00
Ensino Superior  301.000,00  18.754,40 0,29 82.245,60 51.762,00 18.754,40 0,29 82.245,60 51.762,00 101.000,00  0,00
Educação Infantil  1.939.300,00  186.451,40 6,73 1.921.386,09 506.617,65 186.451,40 6,73 1.921.386,09 506.617,65 2.107.837,49  0,00
Educação de Jovens e Adultos  91.400,00  46.346,19 0,16 45.053,81 10.135,38 46.346,19 0,16 45.053,81 10.135,38 91.400,00  0,00
Educação Especial  335.187,32  30.800,00 1,07 304.387,32 76.096,83 30.800,00 1,07 304.387,32 76.096,83 335.187,32  0,00

CULTURA  415.000,00  284.059,12  75.175,85  201.913,81  0,71  82.145,31  75.175,85  201.913,81  0,71  82.145,31  0,00
Difusão Cultural  415.000,00  82.145,31 0,71 201.913,81 75.175,85 82.145,31 0,71 201.913,81 75.175,85 284.059,12  0,00

URBANISMO  2.646.400,00  4.788.701,55  832.633,71  3.579.816,06  12,53  1.208.885,49  832.633,71  3.579.816,06  12,53  1.208.885,49  0,00
Infra-Estrutura Urbana  643.400,00  941.605,56 6,27 1.792.110,88 456.815,12 941.605,56 6,27 1.792.110,88 456.815,12 2.733.716,44  0,00
Serviços Urbanos  2.003.000,00  267.279,93 6,26 1.787.705,18 375.818,59 267.279,93 6,26 1.787.705,18 375.818,59 2.054.985,11  0,00

AGRICULTURA  545.000,00  486.090,61  75.989,97  358.021,02  1,25  128.069,59  75.989,97  358.021,02  1,25  128.069,59  0,00
Extensão Rural  311.500,00  55.257,71 0,97 278.342,29 64.179,26 55.257,71 0,97 278.342,29 64.179,26 333.600,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  233.500,00  72.811,88 0,28 79.678,73 11.810,71 72.811,88 0,28 79.678,73 11.810,71 152.490,61  0,00

INDÚSTRIA  60.000,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00  0,00
Promoção Industrial  60.000,00  24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  160.500,00  91.500,00  14.886,40  66.535,80  0,23  24.964,20  14.886,40  66.535,80  0,23  24.964,20  0,00
Promoção Comercial  114.500,00  23.964,20 0,23 66.535,80 14.886,40 23.964,20 0,23 66.535,80 14.886,40 90.500,00  0,00
Turismo  46.000,00  1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00  0,00

TRANSPORTE  915.537,94  1.091.880,82  245.039,71  925.689,51  3,24  166.191,31  245.039,71  925.689,51  3,24  166.191,31  0,00
Transporte Rodoviário  915.537,94  166.191,31 3,24 925.689,51 245.039,71 166.191,31 3,24 925.689,51 245.039,71 1.091.880,82  0,00

DESPORTO E LAZER  374.900,00  537.757,14  63.948,54  184.428,06  0,65  353.329,08  63.948,54  184.428,06  0,65  353.329,08  0,00
Desporto Comunitário  374.900,00  353.329,08 0,65 184.428,06 63.948,54 353.329,08 0,65 184.428,06 63.948,54 537.757,14  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  652.000,00  939.983,01  129.049,18  885.152,95  3,10  54.830,06  129.049,18  885.152,95  3,10  54.830,06  0,00
Serviço da Dívida Interna  318.000,00  5.198,12 1,62 462.801,88 81.283,33 5.198,12 1,62 462.801,88 81.283,33 468.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  334.000,00  49.631,94 1,48 422.351,07 47.765,85 49.631,94 1,48 422.351,07 47.765,85 471.983,01  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência geral  350.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  1.854.880,00  2.393.170,00  429.676,32  2.229.309,39  7,80  163.860,61  429.676,32  2.229.309,39  7,80  163.860,61  0,00
LEGISLATIVA  35.000,00  35.000,00  7.123,92  31.821,02  0,11  3.178,98  7.123,92  31.821,02  0,11  3.178,98  0,00

Ação Legislativa  35.000,00  3.178,98 0,11 31.821,02 7.123,92 3.178,98 0,11 31.821,02 7.123,92 35.000,00  0,00
ESSENCIAL À JUSTIÇA  10.000,00  11.936,00  2.775,03  11.935,63  0,04  0,37  2.775,03  11.935,63  0,04  0,37  0,00

Defesa da Ordem Jurídica  10.000,00  0,37 0,04 11.935,63 2.775,03 0,37 0,04 11.935,63 2.775,03 11.936,00  0,00
ADMINISTRAÇÃO  82.200,00  90.200,00  17.893,55  78.145,10  0,27  12.054,90  17.893,55  78.145,10  0,27  12.054,90  0,00

Administração Geral  54.200,00  10.116,30 0,16 46.083,70 10.331,67 10.116,30 0,16 46.083,70 10.331,67 56.200,00  0,00
Administração Financeira  28.000,00  1.938,60 0,11 32.061,40 7.561,88 1.938,60 0,11 32.061,40 7.561,88 34.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  55.100,00  51.164,00  9.438,03  41.904,25  0,15  9.259,75  9.438,03  41.904,25  0,15  9.259,75  0,00
Administração Geral  20.500,00  1.400,44 0,06 18.163,56 4.133,61 1.400,44 0,06 18.163,56 4.133,61 19.564,00  0,00
Assistência Comunitária  34.600,00  7.859,31 0,08 23.740,69 5.304,42 7.859,31 0,08 23.740,69 5.304,42 31.600,00  0,00

SAÚDE  321.900,00  165.292,00  33.731,92  149.406,93  0,52  15.885,07  33.731,92  149.406,93  0,52  15.885,07  0,00
Atenção Básica  321.900,00  15.885,07 0,52 149.406,93 33.731,92 15.885,07 0,52 149.406,93 33.731,92 165.292,00  0,00

EDUCAÇÃO  438.280,00  548.112,00  108.083,03  488.197,45  1,71  59.914,55  108.083,03  488.197,45  1,71  59.914,55  0,00
Ensino Fundamental  258.380,00  30.278,17 0,92 262.359,83 57.621,65 30.278,17 0,92 262.359,83 57.621,65 292.638,00  0,00
Educação Infantil  171.300,00  27.287,68 0,77 219.586,32 49.447,84 27.287,68 0,77 219.586,32 49.447,84 246.874,00  0,00
Educação de Jovens e Adultos  8.600,00  2.348,70 0,02 6.251,30 1.013,54 2.348,70 0,02 6.251,30 1.013,54 8.600,00  0,00

CULTURA  6.600,00  8.900,00  1.999,38  8.823,97  0,03  76,03  1.999,38  8.823,97  0,03  76,03  0,00
Difusão Cultural  6.600,00  76,03 0,03 8.823,97 1.999,38 76,03 0,03 8.823,97 1.999,38 8.900,00  0,00

URBANISMO  109.000,00  95.000,00  17.248,01  77.563,10  0,27  17.436,90  17.248,01  77.563,10  0,27  17.436,90  0,00
Infra-Estrutura Urbana  25.000,00  1.710,99 0,03 9.289,01 1.523,01 1.710,99 0,03 9.289,01 1.523,01 11.000,00  0,00
Serviços Urbanos  84.000,00  15.725,91 0,24 68.274,09 15.725,00 15.725,91 0,24 68.274,09 15.725,00 84.000,00  0,00

AGRICULTURA  23.500,00  16.666,00  2.393,25  10.449,89  0,04  6.216,11  2.393,25  10.449,89  0,04  6.216,11  0,00
Extensão Rural  13.500,00  3.050,11 0,04 10.449,89 2.393,25 3.050,11 0,04 10.449,89 2.393,25 13.500,00  0,00
Promoção da Produção Agropecuária  10.000,00  3.166,00 0,00 0,00 0,00 3.166,00 0,00 0,00 0,00 3.166,00  0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00
Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00  0,00
Turismo  1.000,00  1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00  0,00

TRANSPORTE  27.800,00  28.800,00  7.133,17  28.205,02  0,10  594,98  7.133,17  28.205,02  0,10  594,98  0,00
Transporte Rodoviário  27.800,00  594,98 0,10 28.205,02 7.133,17 594,98 0,10 28.205,02 7.133,17 28.800,00  0,00

DESPORTO E LAZER  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00
Desporto Comunitário  3.500,00  3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00  0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  740.000,00  1.336.600,00  221.857,03  1.302.857,03  4,56  33.742,97  221.857,03  1.302.857,03  4,56  33.742,97  0,00
Serviço da Dívida Interna  740.000,00  33.742,97 4,56 1.302.857,03 221.857,03 33.742,97 4,56 1.302.857,03 221.857,03 1.336.600,00  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

TOTAL  30.305.360,00  5.763.739,85100,00 28.569.228,41 6.392.946,36 5.763.739,85100,00 28.569.228,41 6.390.540,96 34.332.968,26  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 10h e 58m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

www.elotech.com.br  Página: 2 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/SEMESTRAL JULHO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  19.619,00  0,00 19.619,00  0,00  750,00  9.723,00  0,00 9.723,00  750,00 9.723,00  750,00

 19.619,00 19.619,00 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  750,00  9.723,00  9.723,00  9.723,00  0,00  750,00  750,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  19.619,00  0,00 19.619,00  0,00  750,00  0,00 9.723,00  750,00 9.723,00  9.723,00  750,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 06m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2020 a 2095

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

-326.101,00 2.019.598,46  2.345.699,46 2020  5.936.533,62

-212.557,08 2.311.725,48  2.524.282,56 2021  5.723.976,54

 52.774,49 2.619.962,30  2.567.187,81 2022  5.776.751,04

 208.978,45 2.930.167,35  2.721.188,90 2023  5.985.729,49

 448.641,53 3.252.963,09  2.804.321,56 2024  6.434.371,02

 782.760,40 3.588.183,63  2.805.423,23 2025  7.217.131,42

 1.010.173,94 3.925.016,16  2.914.842,22 2026  8.227.305,36

 1.253.277,95 4.274.724,53  3.021.446,58 2027  9.480.583,31

 1.352.496,34 4.627.025,89  3.274.529,55 2028  10.833.079,65

 1.687.353,59 4.996.078,17  3.308.724,58 2029  12.520.433,24

 1.887.706,38 5.366.458,98  3.478.752,60 2030  14.408.139,62

 2.173.122,79 5.749.970,09  3.576.847,30 2031  16.581.262,42

 2.375.435,22 6.134.730,99  3.759.295,77 2032  18.956.697,63

 2.594.882,65 6.534.450,89  3.939.568,24 2033  21.551.580,28

 2.986.025,08 6.948.028,35  3.962.003,27 2034  24.537.605,36

 3.252.877,66 7.370.404,37  4.117.526,71 2035  27.790.483,02

 3.444.276,34 7.792.888,10  4.348.611,76 2036  31.234.759,37

 3.946.133,12 8.242.845,15  4.296.712,03 2037  35.180.892,49

 4.315.290,85 8.705.042,43  4.389.751,58 2038  39.496.183,34

 4.685.992,11 9.180.835,60  4.494.843,49 2039  44.182.175,45

 5.108.161,81 9.670.366,27  4.562.204,46 2040  49.290.337,26

 5.595.849,55 10.183.243,89  4.587.394,34 2041  54.886.186,82

-1.893.347,47 2.722.728,93  4.616.076,40 2042  52.992.839,34

-1.860.862,05 2.642.251,81  4.503.113,86 2043  51.131.977,29

-1.719.748,52 2.563.184,55  4.282.933,07 2044  49.412.228,78

-1.610.035,95 2.496.615,41  4.106.651,36 2045  47.802.192,83

-1.595.733,56 2.427.218,83  4.022.952,39 2046  46.206.459,27

-1.578.290,91 2.352.169,16  3.930.460,07 2047  44.628.168,37

-1.478.133,76 2.287.910,55  3.766.044,31 2048  43.150.034,60

-1.259.582,93 2.226.042,74  3.485.625,67 2049  41.890.451,68

-1.416.681,65 2.164.592,24  3.581.273,89 2050  40.473.770,03

-1.392.571,22 2.101.349,98  3.493.921,20 2051  39.081.198,80

-1.353.950,07 2.044.935,97  3.398.886,04 2052  37.727.248,74

-1.195.401,63 1.986.235,63  3.181.637,26 2053  36.531.847,11

-1.007.082,69 1.938.733,25  2.945.815,94 2054  35.524.764,42

-795.148,50 1.900.455,36  2.695.603,86 2055  34.729.615,93

-569.378,54 1.868.238,22  2.437.616,76 2056  34.160.237,38

-393.052,56 1.840.154,65  2.233.207,21 2057  33.767.184,81

-334.534,29 1.817.540,25  2.152.074,54 2058  33.432.650,53

-200.763,77 1.798.892,13  1.999.655,90 2059  33.231.886,76

-21.136,49 1.782.141,96  1.803.278,45 2060  33.210.750,28

 77.648,51 1.773.452,62  1.695.804,11 2061  33.288.397,79

 129.023,46 1.749.578,18  1.620.554,72 2062  33.417.421,25

 14.082,22 1.746.808,79  1.732.726,57 2063  33.431.504,47

 182.090,31 1.730.915,49  1.548.825,18 2064  33.613.594,78

 129.830,45 1.725.693,16  1.595.862,71 2065  33.743.425,23

 59.986,16 1.718.103,85  1.658.117,69 2066  33.803.411,39

 18.442,07 1.705.079,72  1.686.637,65 2067  33.821.853,46

-3.577,14 1.692.633,09  1.696.210,23 2068  33.818.276,31

-17.719,18 1.668.465,01  1.686.184,19 2069  33.800.557,13

-145.296,61 1.639.445,41  1.784.742,02 2070  33.655.260,53
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

-307.406,46 1.617.659,99  1.925.066,45 2071  33.347.854,07

-339.922,60 1.581.106,96  1.921.029,56 2072  33.007.931,47

-481.816,97 1.542.433,20  2.024.250,17 2073  32.526.114,51

-692.153,51 1.508.334,14  2.200.487,65 2074  31.833.960,99

-825.319,50 1.461.059,07  2.286.378,57 2075  31.008.641,49

-964.752,25 1.414.950,70  2.379.702,95 2076  30.043.889,24

-1.083.592,08 1.354.610,11  2.438.202,19 2077  28.960.297,17

-1.239.817,38 1.304.729,02  2.544.546,40 2078  27.720.479,79

-1.259.290,49 1.243.947,02  2.503.237,51 2079  26.461.189,29

-1.346.455,01 1.175.390,82  2.521.845,83 2080  25.114.734,29

-1.501.268,58 1.097.294,91  2.598.563,49 2081  23.613.465,71

-1.675.862,48 1.027.902,85  2.703.765,33 2082  21.937.603,23

-1.694.818,67 953.961,62  2.648.780,29 2083  20.242.784,55

-1.529.376,43 976.805,58  2.506.182,01 2084  18.713.408,12

-1.686.611,59 801.958,27  2.488.569,86 2085  16.926.796,53

-1.674.829,89 720.098,63  2.394.928,52 2086  15.251.966,65

-1.752.481,30 646.152,66  2.398.633,96 2087  13.499.485,35

-1.750.055,17 575.798,33  2.325.853,50 2088  11.749.430,17

-1.675.724,59 489.399,54  2.165.124,13 2089  10.073.705,58

-1.779.232,58 413.059,49  2.192.292,07 2090  8.294.473,00

-1.725.284,65 341.837,08  2.067.121,73 2091  6.569.188,36

-1.596.718,92 272.759,06  1.869.477,98 2092  4.972.469,44

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00

 0,00 0,00  0,00 2095  0,00
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2020 a 2095

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 14m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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CONSELhO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 02/2022
SÚMULA: Convocar o 3º lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de 
Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias dos atuais conselheiros 
tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com 
o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990, pela 
consulta realizada via whatsap em decorrência da pandemia da COVID-19 no dia 24 
de Janeiro de 2022 e pela ata nº 82/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Eliane Braga Costa, para ocupar o cargo de Conselheira 
Tutelar Titular Substituto durante o período de férias dos Conselheiros Tutelares, 
conforme cronograma abaixo:
Elzino Rodrigues Pereira Junior  01/02/22 a 02/03/22
Dercy   Ferreira Honório  03/03/22 a 01/04/22
Lucia Barbosa da Silva Araujo  04/04/22 a 03/05/22
Sara Alves da Silva Xavier 04/05/22 a 02/06/22
Adenisia Moreira da Silva 03/06/22 a 02/07/22
Parágrafo Primeiro: A Conselheira convocada deverá apresentar-se junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida 
Hermes Vissoto, 810, no horário comercial da Prefeitura. A conselheira convocada terá 
até o dia 31/01/2022 para sua apresentação a partir da publicação desta Resolução, 
caso não se apresente a mesma será desclassificada da função de suplente.
 Parágrafo Segundo: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de 
suplente ao assumir o período de férias dos Conselheiros Tutelares, ficando a mesma 
após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 24 de janeiro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 010/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 21 de Janeiro de 2022,   o 
servidor CEZAR AUGUSTO CANDIDO DE SOUZA, CPF nº 101.536.009-26, para 
exercer o cargo de Coordenador de Programas, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 
06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro do ano de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 009/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º –    NOMEAR em função gratificada a contar do dia 21 de Janeiro de 2022, o 
servidor ALEX HATUM GONZAGA, CPF nº 020.798.649-55, para exercer o cargo de 
Assessor Geral, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 

conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto 
de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 045/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN, CPF. nº 072.895.899-
63, ocupante do cargo de Farmacêutica na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 22/08/2020 a 21/08/2021, a contar  do dia 12/02/2022 a 
13/03/2022.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  02/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4764 ANA PAULA ZAMPRONIO DA SILVA  049.814.519-03 19°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ                                      
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  03/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 
DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril 
de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido 
Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital 
nº. 01/2021.
   CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4541 JANE CLAUDIA GUERRINI FRANCISCO  004.673.229-29 5°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 
05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do 
Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 27.212.624,74RECEITAS CORRENTES (I)  26.982.722,40

 1.707.400,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.301.645,25

 335.700,00      IPTU  329.478,74

 162.100,00      ISS  210.625,82

 472.000,00      ITBI  1.035.177,31

 397.000,00      IRRF  470.669,68

 340.600,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  255.693,70

 612.800,00    Contribuições  616.265,67

 204.377,79    Receita Patrimonial  138.841,15

 191.377,79      Aplicações Financeiras (II)  138.121,15

 13.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  720,00

 24.616.412,80    Transferências Correntes  23.754.209,49

 10.910.000,00      Cota-Parte do FPM  10.465.900,05

 5.680.000,00      Cota-Parte do ICMS  5.050.575,28

 560.000,00      Cota-Parte do IPVA  450.295,02

 328.000,00      Cota-Parte do ITR  723.418,54

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00

 3.627.800,00      Transferências do FUNDEB  3.116.976,24

 3.510.612,80      Outras Transferências Correntes  3.947.044,36

 71.634,15    Demais Receitas Correntes  171.760,84

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 71.634,15      Receitas Correntes Restantes  171.760,84

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  27.021.246,95  26.844.601,25
 973.209,36  789.959,36RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 0,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 973.209,36  789.959,36    Transferências de Capital

 973.209,36  734.459,36      Convênios

 0,00  55.500,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  789.959,36 973.209,36

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  27.994.456,31  27.634.560,61

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Semestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  23.842.384,71  20.524.930,44  20.524.930,44  20.524.930,44  19.619,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  11.027.117,09  10.494.657,42  10.494.657,42  10.494.657,42  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  100.000,00  97.139,71  97.139,71  97.139,71  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  12.715.267,62  9.933.133,31  9.933.133,31  9.933.133,31  19.619,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  12.715.267,62  9.933.133,31  9.933.133,31  9.933.133,31  19.619,00  0,00  0,00

 23.742.384,71  20.427.790,73  20.427.790,73  20.427.790,73  19.619,00  0,00  0,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.162.150,74  1.914.369,77  9.723,00 9.723,00 0,00 1.914.369,77 1.914.369,77
    Investimentos  2.794.150,74  1.548.707,60  9.723,00 9.723,00 0,00 1.548.707,60 1.548.707,60
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  368.000,00  365.662,17  0,00 0,00 0,00 365.662,17 365.662,17
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  2.794.150,74  1.548.707,60  1.548.707,60  0,00 1.548.707,60  9.723,00 9.723,00
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  26.536.535,45  21.976.498,33  21.976.498,33  21.976.498,33  19.619,00  9.723,00  9.723,00

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 5.628.720,28

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 138.121,15

 95.965,28

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  5.670.876,15

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Semestre  (b)

 1.794.354,89 2.180.614,45DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 4.568.194,31 2.453.143,66DEDUÇÕES (XXIX)

 4.568.194,31 2.453.143,66    Disponibilidade de Caixa

 4.568.194,31 2.472.762,66      Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 19.619,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-2.773.839,42-272.529,21DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  2.501.310,21

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

 19.619,00
 0,00

 566.947,25
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 2.622.237,69

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.670.876,15

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  5.628.720,28

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.346.194,16
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  2.346.194,16
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 04m.
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Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.045.951,55 1.366.800,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  329.478,74 335.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  1.035.177,31 472.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  210.625,82 162.100,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  470.669,68 397.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.712.640,29 21.680.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.837.642,28 13.370.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.858.712,43 12.300.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  978.929,85 1.070.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.313.218,86 7.100.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  94.638,18 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  904.273,00 410.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  562.867,97 700.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.046.800,00  22.758.591,84

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.122.000,00  3.946.742,09

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.639.700,00  1.742.905,87

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.120.173,42 3.639.931,71

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.120.173,42 3.639.931,71

      6.1.1- Principal  3.116.976,24 3.627.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  3.197,18 12.131,71

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -494.200,00 -829.765,85

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 44.512,49

 44.512,49

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.164.685,91
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.896.795,51  0,00 2.844.880,77  2.844.880,77  2.844.880,77

    10.1- Educação Infantil  1.572.291,00  0,00 1.569.287,98  1.569.287,98  1.569.287,98

      10.1.1 - Creche  1.572.291,00  0,00 1.569.287,98  1.569.287,98  1.569.287,98

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.324.504,51  0,00 1.275.592,79  1.275.592,79  1.275.592,79

11- OUTRAS DESPESAS  237.770,66  0,00 218.803,86  218.803,86  218.803,86

    11.1- Educação Infantil  143.852,49  0,00 131.488,33  131.488,33  131.488,33

      11.1.1 - Creche  143.852,49  0,00 131.488,33  131.488,33  131.488,33

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  93.918,17  0,00 87.315,53  87.315,53  87.315,53

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)

 3.134.566,17  3.063.684,63  3.063.684,63  0,00 3.063.684,63

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.844.880,77  2.844.880,77  2.844.880,77  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.111.816,90  3.111.816,90  3.111.816,90  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.184.121,39  2.844.880,77  2.844.880,77  91,18

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  312.017,34  8.356,52  0,27 8.356,52

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 44.512,49 133.919,67  27.055,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 27.055,05  17.457,44

 0,00

 27.055,05 133.919,67  44.512,49

 27.055,05  17.457,44

 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  582.568,00  0,00 408.413,74  408.413,74  408.413,74

    24.1 - Creche  582.568,00  0,00 408.413,74  408.413,74  408.413,74

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.056.641,00  0,00 1.611.319,66  1.611.319,66  1.611.319,66

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 2.019.733,40 2.639.209,00  0,00 2.019.733,40  2.019.733,40

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-829.765,85

 5.131.550,30

 0,00

 0,00

 5.961.316,15

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.689.647,96  5.961.316,15  26,19

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 476.892,20  336.889,66

    35.1- Salário-Educação  309.549,39  209.348,71

    35.2- PDDE  1.000,00  780,00

    35.3- PNAE  95.400,00  67.994,00

    35.4 - PNATE  67.000,00  57.350,49

    35.5- Outras Transferências do FNDE  3.942,81  1.416,46

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.617,56  1.395,24

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  206.505,49  63.303,52

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 685.015,25  401.588,42
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  56.000,00  31.413,36  31.413,36  31.413,36  0,00

    41.1- Creche  56.000,00  31.413,36  31.413,36  31.413,36  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  663.216,37  313.375,67  313.375,67  313.375,67  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  101.000,00  82.245,60  82.245,60  82.245,60  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 820.216,37  427.034,63  427.034,63  427.034,63  0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.670.178,86  5.585.639,98  5.585.639,98 5.585.639,98  0,00

    47.1- Despesas Correntes  6.639.528,86  5.581.839,98  5.581.839,98 5.581.839,98  0,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  4.674.155,17  4.475.429,82  4.475.429,82 4.475.429,82  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 435.187,32  386.632,92  386.632,92 386.632,92  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.530.186,37  719.777,24  719.777,24 719.777,24  0,00

    47.2- Despesas de Capital  30.650,00  3.800,00  3.800,00 3.800,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  30.650,00  3.800,00  3.800,00 3.800,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 44.512,49  0,10

 3.120.173,42  209.348,71

 0,00  0,00

 25.813,96  0,00

 0,00 25.813,96

 3.138.871,95  209.348,81

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 08m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.366.800,00  1.366.800,00  2.045.951,55  149,69

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  335.700,00  335.700,00  329.478,74  98,15

      IPTU  304.900,00  304.900,00  247.245,50  81,09

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  30.800,00  30.800,00  82.233,24  266,99

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  472.000,00  472.000,00  1.035.177,31  219,32

      ITBI  472.000,00  472.000,00  1.035.177,31  219,32

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  162.100,00  162.100,00  210.625,82  129,94

      ISS  159.400,00  159.400,00  206.627,75  129,63

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.700,00  2.700,00  3.998,07  148,08

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  397.000,00  397.000,00  470.669,68  118,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  95,75 20.610.000,00  20.610.000,00  19.733.710,44

    Cota-Parte FPM  96,41 12.300.000,00  12.300.000,00  11.858.712,43

    Cota-Parte ITR  220,55 410.000,00  410.000,00  904.273,00

    Cota-Parte IPVA  80,41 700.000,00  700.000,00  562.867,97

    Cota-Parte ICMS  88,92 7.100.000,00  7.100.000,00  6.313.218,86

    Cota-Parte IPI-Exportação  94,64 100.000,00  100.000,00  94.638,18

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 21.976.800,00 21.976.800,00  21.779.661,99  99,10

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

 5.355.127,25  6.023.327,25  5.616.425,73  5.616.425,73 93,24  93,24ATENÇÃO BÁSICA (IV)  5.616.425,73  93,24  0,00

 5.321.127,25  5.989.327,25  5.616.425,73  5.616.425,73 93,77  93,77    Despesas Correntes  5.616.425,73  93,77  0,00

 34.000,00  34.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 17.600,00  17.600,00  4.353,51  4.353,51 24,74  24,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  4.353,51  24,74  0,00

 17.600,00  17.600,00  4.353,51  4.353,51 24,74  24,74    Despesas Correntes  4.353,51  24,74  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.041.927,25 5.373.727,25  5.620.779,24  5.620.779,24 93.03  93,03  5.620.779,24  93,03  0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 5.620.779,24  5.620.779,24  5.620.779,24

 5.620.779,24  5.620.779,24  5.620.779,24

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.266.949,30

 2.353.829,94

 0,00

 2.353.829,94  2.353.829,94

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 25,81  25,81

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  3.266.949,30  5.614.150,67  0,00  0,00  0,00  2.347.201,37 0,00 0,00 0,00 2.347.201,37

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  111.698,26  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2014  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 146,78 1.494.400,00  1.873.021,80  2.749.208,71RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 149,65 1.320.400,00  1.699.021,80  2.542.599,80    Proveniente da União

 118,74 174.000,00  174.000,00  206.608,91    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 275,04 16.500,00  16.681,11  45.879,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.889.702,91  2.795.088,37 1.510.900,00  147,91

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

 951.280,00  1.274.150,35  1.131.706,74  1.131.706,74ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.131.706,74  0,00 88,82  88,82  88,82

 951.280,00  1.274.150,35  1.131.706,74  1.131.706,74    Despesas Correntes  1.131.706,74  0,00 88,82  88,82  88,82

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 380.000,00  380.000,00  356.000,00  356.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 356.000,00  0,00 93,68  93,68  93,68

 380.000,00  380.000,00  356.000,00  356.000,00    Despesas Correntes  356.000,00  0,00 93,68  93,68  93,68

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.720,00  125.720,00  359,40  359,40VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  359,40  0,00 0,29  0,29  0,29

 124.720,00  124.720,00  359,40  359,40    Despesas Correntes  359,40  0,00 0,29  0,29  0,29

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.000,00  43.000,00  490,00  490,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  490,00  0,00 1,14  1,14  1,14

 42.000,00  42.000,00  490,00  490,00    Despesas Correntes  490,00  0,00 1,17  1,17  1,17

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  373.905,07  345.266,12  345.266,12OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  345.266,12  0,00 92,34  92,34  92,34

 0,00  373.905,07  345.266,12  345.266,12    Despesas Correntes  345.266,12  0,00 92,34  92,34  92,34

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.205.875,42 1.509.100,00  1.833.822,26  1.833.822,26  1.833.822,26  0,00 83,13  83,13  83,13
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.306.407,25  7.297.477,60  6.748.132,47  6.748.132,47  6.748.132,47  0,00 92,47  92,47  92,47

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 380.000,00  380.000,00  356.000,00  356.000,00  356.000,00  0,00 93,68  93,68  93,68

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 9.100,00  9.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  143.320,00  143.320,00  4.712,91  4.712,91  4.712,91  0,00 3,29  3,29  3,29

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  44.000,00  44.000,00  490,00  490,00  490,00  0,00 1,11  1,11  1,11

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  373.905,07  345.266,12  345.266,12  345.266,12  0,00 92,34  92,34  92,34

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.882.827,25  8.247.802,67  7.454.601,50  7.454.601,50  7.454.601,50  0,00 90,38  100,88 100,88

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 19.770.924,58 20.467.700,00  19.945.839,73  19.945.839,73  19.945.839,73  0,00 100,88  100,88  100,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 24/jan/2022 as 11h e 17m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 30.305.360,00

 31.986.774,10

 31.551.052,55

 0,00

 2.346.194,16

 30.305.360,00

 34.332.968,26

 28.569.228,41

 28.569.228,41

 2.981.824,14

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  28.569.228,41

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 28.569.228,41

 28.569.228,41

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  28.285.803,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  28.035.803,90

 28.035.803,90
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 2.448.749,67

 2.940.452,82

-491.703,15

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 2.940.452,82

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.988.675,57

 3.946.519,70
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  30.092,00  0,00  29.342,00  750,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 19.619,00  0,00  19.619,00  0,00

 10.473,00  0,00  9.723,00  750,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,19

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 2.844.880,77

 0,00

 0,00

 91,18

 0,00

 0,00

 5.961.316,15
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.933.527,77

 0,00

 1.288.622,97

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 4.077.121,24

 4.095.441,90

 9.133.191,97

 5.625.936,59

 15.761.616,54

 7.255.671,67

 3.726.364,84

 4.421.190,03

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-18.320,66  3.507.255,38  8.505.944,87 -694.825,19

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 604,88 -99,39

 0,00  450,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 5.620.779,24  25,81

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 044/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Andreia Gomes Businaro 028.019.619-90 Aux. de Saúde Bucal 08/07/2020– 07/07/2021
 03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) restantes
Cristiane da Silva Telles 030.721.909-76 Aux. de Saúde Bucal 20/06/2020 – 19/06/2021 
03/01/2022 – 01/02/2022
(30 dias) regulamentares
Ilce Passos Ollmann 007.630.329-21 Técnico em Saúde Dental 01/08/2020 - 31/07/2021
 03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) regulamentares
Luiz Roberto Menezes de Souza 366.350.907-97 Dentista 40h 07/06/2020 – 06/06/21 03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) restantes
Maria Marquezini 054.147.169-43 Auxiliar de Dentista 05/01/2021 – 04/01/2022
 03/01/2022 – 01/02/2022
(30 dias) regulamentares
Olcione Matheus Gonçalves 870.522.969-34 Servente 17/09/2019 – 16/09/2020
 03/01/2022 – 01/02/2022
(30 dias) regulamentares
Ister Calixto Ribeiro Brandani 703.047.850-91 Dentista 40h 06/06/2020 – 05/06/2021 03/01/2022 – 22/01/2022
(20 dias) restantes
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 048/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MANOEL IVO LOPES, CPF. nº 611.935.859-53, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), 
junto ao Frigorífico Astra,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/10/2020 a 30/09/2021, a contar do dia 
07/02/2022 a 08/03/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro  de  2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 047/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS, CPF. nº 808.622.259-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/09/2020 a  22/09/2021, a contar do dia 10/01/2022 a 08/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 049/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DAYSE TEODORO RAMOS, CPF. nº 322.485.298-48, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal 
(Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/08/2020 a 10/08/2021, a contar  do 
dia 07/02/2022 a 08/03/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 052/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE JESUS, CPF. nº 756.480.089-53, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretaria Municipal de Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017 a contar do dia 17/01/2022 a 15/02/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 050/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARA SILVIA QUERATO, CPF. nº 034.701.579-44, ocupante do cargo de Enfermeira na 
Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 12/02/2019 à 11/02/2020, a contar  do dia 01/02/2022 
a 02/03/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 051/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELICA DOS SANTOS TRINDADE RIBEIRO, CPF. nº 058.949.159-88, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 à  
31/07/2020 a contar  do dia 01/02/2022 a 02/03/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-


